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PREFEITURA DE

FAZENDA
RIO GRANDE

MEMORANDOnº 017/2024 DA Em 19 de fevereiro de 2024.

  
 

Assunto: Prorrogação do contrato nº 042/2023

 

Senhor Secretário:

A Divisão de Arrecadação vem através deste, solicitar providências para a

prorrogação do Contrato 042/2023, no qual a empresa Banco Bradesco S/A presta

serviços referentes a arrecadação de tributos municipais, contribuições de melhorias e

taxas diversas.

Justificativa

Justificamos a solicitação tendo em vista que este contrato terá sua vigência

expirada em 09 de março, tendo em vista a necessidade da continuidade dos serviços de

arrecadação.

Fiscalização

A fiscalização do contrato será feita pela servidora Katheryne da Cruz

Szymanski Miranda, CPF nº 066.539.819-08, matrícula 351.221.

Dotação Orçamentária

A Secretaria Municipal de Finanças indicará nº 220 — Outros serviços de

terceiros — pessoajurídica a ser utilizada.

Atenciosamente,

1

!

Katheryne Szylianski Miranda
Diretora da Divisão de Arrecadação

Matrícula 351.221



» bradesco Osasco/SP, 06 de Fevereiro de 2024.

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR

 

Ref.: Renovação contrato 043/2023. Arrecadação de tributos municipais

| Prezados Senhores:

O BANCO BRADESCO S.A., com sede na Cidade de Deus, S/N, Vila Yara —

Osasco - SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.746.948/0001-12, vem manifestar seu

interesse na renovação do contrato para a prestação dos serviços de arrecadação em

= favor da Prefeitura de Fazenda Rio Grande/PR.

Ficamos, portanto, no aguardo da disponibilização por parte dessa do 1º

termo aditivo, prorrogando o prazo de vigência por mais 12 meses e reajustando

tarifas pelo índice INPC/IPCA, conforme previsto em contrato. Sendo assim, para sua

elaboração informamos nossos representantes que assinarão:
i

e Sr. João Segundo da Costa Neto, Gerente Departamental, casado, brasileiro, com

endereço comercial na Cidade de Deus, S/N, Vila Yara — Osasco/SP portadora do

RG nº 60121615 - SSP/SP e CPF * 241.341.983-72 joaos.costat»bradesco.com.br -

(11) 3684-3175;

e Sra. Eliete Maria Martins de Souza, Analista Suporte Comercial Pleno, casada,

brasileira, com endereço comercial na Cidade de Deus, S/N, Vila Yara - Osasco/SP

portadora do RG nº 221.204.854 - SSP/SP e CPF nº 294.021.648-71 —

eliete.souzaQbradesco.com.br — (11) 3684-3175;

Sendo o quetínhamos para expor, colocando-nosa inteira disposição de V.

S.2paraq

  
  

 

eesclarecimento adicional, apresentamos os nossos protestos da mais

elevada gstjma e nossas respeitosas considerações.   
tenciosamente,

/ pv BANCO BRADES
Daniela'Sampaio de S. Oyadomari Eliete Maria M. de Souza
s pervisor Suporte Administrativo Analista Negócios Poder Público Pleno
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[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000008502/2024

Número Único: PSILLWRWRA-RC
 

Requerente: DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 19/02/2024 10:47 AM   
DadosParecer:
T
 

drganograma: SMF 09 Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 20/02/2024 2:17 PM

Segue autorizado a realização do pretendido

     

Givanildo F Pego



 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grando /,
Coordonação de Contratos pn

Inexigibilidade de Licitação nº 007/2023 j
'

CONTRATO Nº 042/2023 ID 3874

CP 008/2021 » IL 007/2023

!
;
3
'

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que o

ENTRE Si FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA

RIO GRANDEEA EMPRESA BRADESCO.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoa jurídica de direito público interno,

estabelecido a Rua Jacarandá, nº 300, Baimmo Nações, inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Sr.

Marco Antonlo Marcondes Silva, brasileiro, cagado, residente e domiciliado em

Fazenda Rio Grande,portador da Carteira de Identidade RG.n.º 9.298.397-8 SESP/PR

8 inscrito no CPF/MF sob o n.º 043.186,889-17, residente e domiciliado em Fazenda Rio

Grande/ PR, neste ato assistido pela Procuradora-Geral do Município, Sra, Débora

Lemosinscrita no CPF: 027,705.469-96, RG: 13.114.217-0 SESPIPR, OABIPR: 42.955,

Secretário Municipal de Finanças Sr, Givanildo Francisco Pego, inscrito no CPF nº
017.638.939-36. doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa BANCO

BRADESCO S.A pessoa jusídica de direito privado, Inscrita no CNPJ sob nº

80,746.948/0001-12, estabetecida na Nuc. Cidado da Deus SIN / Vila Yara ! Osasco / SP

! 06028-900, Fone; (11)3684-3175 7 (11) 3684-3175, E-mail:

oyadomariGbradesco ! eliste,souzarbradesco combr, , por seus
representantes legais, Sr, João Segundo da Costa Neto, inscrito no CPF sob nº

241,341.983-72, e Eliota Maria Martins de Souza, inscrita no CPF sob nº 294,021.648-

71, doravante denominada CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas,

no do Pt de Serviços,cuja foi autorizada
pelo despacho exarado no processo sob Protocolo 180/2023, e quese regerá pela Lei

n.º 8.656/0393 e 10,520/02, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que

aspartes declaram conheçer e mutuamente se outorgar, a saber:

 

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 55, |, Lei 8,668/93)

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a CREDENCIAMENTO DE

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA A

TAXAS DIVERSAS, ATRAVÉS DE DOCUMENTOS COM CÓDIGO DE BARRAS E

Rua Jacarandá, 300 = Moções - Fazenda Rio Granda'PR =CEP 85320000 =Femme(47) 3327-8300 4
1

E Profeltura Municipal de Fazenda Rlo Grande
Coordenação do Contratos

Inexigibilidade de Licitação nº 007/2023

DAS RESPONSABILIDADES; 1

Cláusula Terceira: O Início dos serviços se dará no primeiro dia de vigência do
presenta CONTRATO.

 

   

 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA é responsável pelos danos causados
diretamente ao CONTRATANTE ou à terceiros, decomentes de sua culpa ou doto na
exscução dos serviços, não sa excluindo ou reduzindo-se essa responsabilidade-em
tezãoda fiscalização o acompanhamento do CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo: São de rasponsabildado da CONTRATADA todos os encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da exocução do
objeto da presente CONTRATOe a sua Inadimplência não transfera so CONTRATANTE
a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente
CONTRATO.

:
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA fica obrigada a reparar, conigir, refazer ou
substituir, &suas expensas, na total ou emparts, 0s serviços em que se verificarem
vicios, incorreçõescu defeitos.

DOS PRAZOS;

Cláusuta Quarta: O CONTRATO decorrente desta Edital Credenciamentovigorará por

12 (doze) mesesa partir da data de suaassinatura, sendopossível sua prorrogação por

Iguais e sucessivosperíodos, até o máximo de60 (sessenta) meses, nos temos do art.

87, Inciso Il, da Lei Federal nº 8.666/1993.

Parágrafo Primeiro: O CONTRATO poderá ser rpscindido a qualquer tempo por
qualquer daspartes, sem ônus, mediante comunicação por escrito à outra parto.

DA FORMA DE PAGAMENTO (Art, 55, tl, Le! 8.666/93)

Cláusula Quarta: A credenciada realizará o desconto da tarifa pertinente no ato da

arrecadação ou no momento do repassa do vafor arrecadado para Prefeltura.

FeJecaranci, 300- Nações = Fazenda Rip Granda/PR —CE? 83320.000 = Focefas (19) 20274500 3
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rlo Grando

Coordonação do Contratos
Inexigibliidado de Licitação nº 007/2023

. iinsações VIA INTERNET, conforme discriminação abaixo e de ecordi
«termos do Edita! de Credenciamento nº 009/2021, o qual faz parto inte fo desta

 ontreto, bem cemo, demais disposições reguladoras da Decreto n.º 4855/1046 a da Lei
sesems.

 

Parágrafo Primeiro: Serviços Valores a serem pagos:
 

 

 

 

 

 

     

Toto Z-Fagamento pelo serviço da arrecadação por DANÚGUIAS de Alvarás Diversos,
ISSQN, MTE o outros

Canal de Cobrança Und. Quant ValorTE Tot
Eletrônico, Caixa Automático, Homo Banking.
Intomo, Agentes Lotéricos. UN 60000 275 16500060
[PIX = Pelo QR-Code, 150.000 275 | 442.500,00

Correspondentes Bancários e Banco Postal UN 60000 am 15100000

Atondmento no Geixa Presencial, outros] uy 60000 376 15800000
Valor Globi 876.500,00]     

DE
Cláusula Segunda: A CONTRATADA, através do presento CONTRATO,obriga-se a

prestar os serviços Indicados na Cláusula Primeira, obedecendo às diretrizes

previamente designadas pelo CONTRATANTE,especialmente no qua diz respalto às

disposições contidas no Decreto Municipal n.º 4858/2018 e quanto às especificações do

Editet de Crodenciamento que deu origem aopresente instrumento,

Parágrafo Primeiro: Não há estimativa Inicial em relação à quantidade daserviços a
serem realizados, portanto, obriga-se o CONTRATANTE a efetuar o pagamento tão
somento das quantidades quo efetivamente foram realizadas e comprovadas pela
CONTRATADA mediante relativo da dados, do acordo com as demais regras do
presente CONTRATO do Edital de licitação comesporidento.

Parágrafo Sogundo: O Município do Fazenda Rio Grande, através da Secretaria

Municipal de Administração, emitirá a Gula com código de barras para que o contribuinte

realize o pagamento dos encargostributários naInstituição de sua escolha, não havendo

nenhuma garantia de remuneração mínima à CONTRATADA.

Rus Jocaranci, 300-ações—Fazenda Rlo GrancivPR= CEP 84520-000 — FoneFaz (at) 3527.4800 2
2

Coordenação de Contratos

Inexigibliidado vo Licitação nº 007/2023
 

sa E Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grando

É 
Parágrafo Primeiro: As instituições financeiras não oficiais deverão apresentar
mensalmente documento com a discriminação dos serviços prestados, constando a

quantidade, a modalidade de recebimento dos documentos e demais informações que
sa fizerem necessárias à apuração da prestaçãodos serviços.

Parágrafo Segundo: A CREDENCIADA repassará o produto da arrecadação do CNPJ:

85.422.986/0001-02 — Município de Fazenda Rio Grandana conta abaixo:

 

 

 

CONTABANCO AGÊNCIA cORRENTE [OPERAÇÃO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL —CEF| 2504.9 127 dog

BANCO DOBRASIL aBidi Taz
 

Parágrafo Terceiro: As receitas odundas da arrecadação do CNPJ; 09.355.873/0001-

91 Fundo Municipal de Habitação deverãosercreditadas nas contas abaixo:

CONTA
 

 

 

BANCO AGÊNCIA corrente [OPERAÇÃO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF| 2864-9 150-6 os
BANCO DO BRASIL AE 33.601:7       

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V, Lol 8.666/93).
Cláusula Quinta: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos
seguintes recursos orçamentários:

Funciona!

 

PO PRAZO DE VIGÊNCIA E CONDIÇÕES DE PRORROGAÇÃO

Cláusula Sexta: O CONTRATO decorrente desta Edital Credenciamento vigorará por

12 (doze) mesesa partir da data de sua assinatura, sendo possivel sua prorragação por

Aus Jocaranatã, 800Nações- Fazenda Rio Oranda'PR =CEP 83329-000 = Fonaftas (81) So18300 4
4

 

  

  

  

 



   

A

| Parágrafo Único: Osvalores pagos porcanal de cobrança poderão ser reajustados
apenas nôimomenta da prorrogaçãodo contrato, considerando para o reajuste, entre os

. indices INPO Ou IPCA, o de menor percentual acumulado nos 12 meses anteriores ao
processo da renovação.

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Cláusula Sétima: Constitul direitos do MUNICÍPIO racaber o objeto deste contrato nes

condições avençadas e da CONTRATADAperceber 6 valor ajustado na forma é prazo

convencionados.

Parágrafo Primeiro — Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Utiliza-se de mão de obra com profissionais altamente qualificados,

responsabilizando-sa porquaisquer danes de natureza dofosa ou culposa que estes
venham causar à Contratento ou terceiros, bem como se responsabilizando

objetivamente pela qualidade da prestaçãode serviços, isentando o CONTRATANTEde

todae qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas 6
responsabilidade, no todo au em parte, o objeto contratado, se forem verificadosvícios,
defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos ou resultantes da

qu dos m is empn im a it te de

notificação,

c) Quando houvera necessidade da refazer parte dos serviços executados com

erros ou imperfeições, a CONTRATADA deverá solucionar o problema imediatamente a

solicitação independentes de notificação.
d) Repor noprazo máximo da 24 (vinto o quatro) horas todo e qualquer bem da
Administração efou de terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da

execução do objeto do presenta contrato.

é) Manter em dia todosos valoresrelativosà remuneração, encargose demais ônus
trabalhistas ou sociais de foda a equipe mencionada na cláusula primeira, para a

 

 

Rus Jutarendã, 300 — Nações =Pezend Rio Crandy/PR —CEP 83825-000- FonaiPz (41) 2827-8500 5
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordonação de Contratos

inoxiglbliindo do Licitação n' 07/2023

 

informações obrigatórios devidamente preenchidos, sem emendas ou rasuras, por
qualquer modalidade pela qual se processe o pagamento, nos termos do CONTRATO,

2. Asrecadar emtadasua rade do agências, postas bancários e outrasrepresentações,
inclusive as que vierem a ser inauguradas, após a assinatura do CONTRATO.

3, Apresentar aa MUNICÍPIO,no ato da assinatura do CONTRATO, meios necessários à

implomentação da prestação do serviços 8 nos horários de funcionamento de cada
unidade arrecadadora, mantendotais condições durante todo o período de vigência do

CONTRATO,sendo quea implementação de novas modalidades de pagamento deverá
ser previamente aprovada pela Secretaria Municipal de Adrrinistração (SMADM), é

formalizada perTermo Aditivo,

4. Comunicar formalmente ao MUNICÍPIO, no prazo de 48 horas, a ocomância de
evarias, danos,reparações ou modificações oconidas no sistema de recolhimento da
CREDENCIADA, que resultem em descontinuldadede arrecadações em modalidade de
pagamento colocado à disposição do contribuinte, ou na modificação de qualquer

processo que tenha reflexo nos serviços objetos do presente CONTRATO.

8. A informação obtida nas DAM será obtida pela leitura do código de barras padrão
FEBRABAN ou pelá digitação da respectiva representação numérica, ou por melo
previamente aprovado pela SMADM.

6. A CREDENCIADA não poderá, em hipótesa alguma, cobrar qualquer taxa ou tarifa do
contribuinte efou devedor, pela recepção, processamento e pagamento de suas
obrigações.

7. Autenticar a DAM, em todas as suas vias, ou emitir um recibo da recepção do

pagamento contendo o número de autenticação caixa ou código de transação,valor e

data de pagamento, além da representação numérica do código de barras. Para os
recebimentos realizados através de “horme/office banking”, “intemet” ou qualquer outra

modalidade de sutoatendimento, o comprovante de pagamento deverá ser conter todas
. asinformações a cima a fim de garantir a segurança na transação.

Rua Jotacandi, 200 — Noções — Fagunda Fla GrandaPR=GER 93320.000- FoneFax (41) 3828500 7
7

SA ; ia

194Iguais e ucassivos períodos, até o máximo de 60 (sessenta) mesas, nos termosdo Folha N
57, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993. Ass,

GO
Prefoltura Municipal de Fazenda Rio Grande q

Coordenação de Contratos &
Inoxiglhllidade do Licitação nº 007/2023 =

 Prefeitura Municipal do Fazenda Rio Grande
Soordonação do Contratos

Inexigibilidade do Licitação nº 097/2023

 

   

pregiação dos serviços, constituindo obrigação a apresentação, juntamente com a nota
t, para pagamento,a apresentação de cóplas dos registrosem Carteira de Trabalho

8 Previdôncia Social, dos recibos de pagamento de todas as despesastrabalhistas o

soclais respectivase,ainda,do certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

9 Rosponsabiizar-se por quaisquer danos decorrentes de acidentes de trabalho,

inclusivo quanto à prejuízos oconidos terceiros ou servidores;

9) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais,
estaduais 8 municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável porprejuízos

decorrentesdasinfrações a que dercausa,
hj Arcar com os tributos federais, estaduals ou municipais que venham por ventura

incidir sobre o respectivo contrato, bem coma com os encargos sociais, trabalhistas e

previdonciários, assim como os quedizem respeita às normasde segurança do trabalho
prevista na legislação específica e demais encargos que porventura venham a Incidir
sobre o objeto do contrato, nos termos do 5 1º, do Artigo 71, da Lei nº 8.668/93, com
alterações subsequentes;

1) Comparacer, sempre que o CONTRATANTE solicitar,às suas repartições ou em
outro local indicado, para examinar e prestar esclarecimento sobre problemas

relacionados com objeto do Contrato.
» Fornecer os números de telsfono o fax, bem como endereço de e-mail para

contato,a fim de atenderas solicitações do Contratante;

k) —Resguardar o CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer natureza
provenientes da serviços executados por força da Contrato;

) Manter o CONTRATANTE Informado, de acordo com a conveniência deste, de

todos os pormenores dos serviços;
m) —Responsabilzar-se pelo controle de qualidade dos serviços executados;

Parágrafo Sogundo: Além das obrigações elencadas no 51º desta cláusula, também

são obrigações da CONTRATADA/CREDENCIADA:

1. Receberos bibutos e demais receitas municipals somente através do Documento de

Arrecadação Municipal (DAM), eprovadospalSecretaria Municipa! de Administração da
Profoltura Municipal de Fazenda Rio Grande, que estejam com todos os campos de

Rua Jecarenda, 300= Nações = Fazaneia Rio GrandwPR= CEP 83430000 - FonaiFaz (47) MZ-4500 6
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Prefeitura Municipal do Fazenda Rio Grando
Goordenação da Contratos

Inexiglhilidado de Licitação nº 007/2023

 

8. Manter arquivado os DAM por periodo minimo de 180 (cento e oitenta) dias.

9. Disponibilizar ao MUNICÍPIO em Layout prodafinida por este, até as 09:00 (NOVE
HORAS)dodia seguinte, arquivo com total das Uansações do dia, sendo que o valor
total da arecadação deverá ser o mesmo do valor transmitido pelo Sistema de
Pagamento Brasileiro (SPB). .

10. Em casodeincorreção de dados,remeter es informações regularizadas no prazo de

O4(um)dia úti, contandoa partir do horário de recabimento da comunicação derejeição,

semprejuízo des penalidadesprevistas no CONTRATO.

11. Cumprir normas estabefecidas no MUNICÍPIO, bem como nos instrumentos
normativos que vierem à ser publicados para regular 0 procedimento concemente aos
serviços de arrecadação objeto desto Edital, o que dependerá de próvia concordância
melo porescrito é chanceladopelas representantes formais das partes,

12, Fornecer ao MUNICÍPIO, sempre que solicitadas, certidões negativas de encargos

trabalhistas, fiscais e previdenciários,

43. Disponibilizar ao MUNICÍPIO os documentos e as Informações necessárias para
verificação dosprocedimentos da amecadação, ficando a CREDENCIADA obrigada a
resolver eventual Irregularidade, Inclusive reprocessando a informação contida nos
arquivos auditados,no prazo máximo de 30 (trinta)dias.

14. Manter as informações de ransmissão de arrecadação em meio eletrônico por um
pestodo minimo de 05 (cinco) anos, vedado a cobrança da tarifa para a disponiblização
dearquivosjá famecidos/baixados, em períodos anteriores.

1

15.Para as Instituições Financeiras que se cadastrarem noLote 2, referente ao PIX —

Pagamento Instantâneo Brasileiro, de notasfiscais (faturas de energia elétrica) e outros

documentos de cobrança da concessionária, com vinculação ao OR Code, devem

prestar contas por meio magnético (arquivoretorno) dos valores arrecadados.

Roe Jacerandl, 200 - Mações = Fatimeta ho Granda/PR =CEP E3420,000 -Fonoaz (41) 3627-8500 &
8



    Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação do Contratos

Inexigibilidado do Licitação n' 007/2023

15,1 As Entidades devem atenderpor Arrecadação Integrada Pix sendo cor integração

online - entre entidade e ente público;

15.2 As Entidades devem possuir geração do arrecadação em lotes de gulas não
compensáveis + PIX— sendo padrão Febraban.

16. A CREDENCIADA repassará o produto da arrecadação nos prazos definidos a

seguir.

18,1, No 1º dia útil spós a data do recebimento para os documentos arrecadados no

guichê, e forma de pagamento emdinheiro;

162, No 2º dia útl a data do recebimento para a data do recebimento para os

documentos arrecadados no guichê,e forma de pagamento em cheque;

16.3, No 1º dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no
Autontendimento e na Iatemet;

16.4. No 2º dia útl após a data do recebimento para os documentos arrecadados na
Rede Lotérica, e forma de pagamento em dinhelro;

418.5. No 3º dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados na

Redo Lotérica, e forma de pagamenta em cheque;

16.8, No 2º dia útil apés a data do recobimento para os documentos arrecadados no
Correspondente Bancário.

16,7. Envio dos arquivos de retomo retativos aos recolhimentos realizados peta

instituiçãoaté 05 dias corridos a contar da data do mesmo, bem como resnvio em até 03

(três) dias coridos sempre quesolicitado pela CONTRATANTE.

RuaJocar, 309Moções = FezendoloGrandaiPR =GEP R2820.000 =Fones (41) Seres00 0
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2. A realização do tratamento dos dados pessoais deve seguir as seguintesinstruções

fomecidaspetas entidadesfinanceiras:

3. A Coleta, o armazenamento, o compartimento & o tratamento dos dados daspartes
integrantes desta relaçãojurídica serão realizadas exclusivamente para asfinalidades a

que se destina o prosente in nto, não podendo utilizátos para ouros fins

econômicos efou comerciais divergentes, nem transferitos a qualquer terceiro, exceto se

expressamente autorizado,

4, Osdados pessoals devem ser armazenadas pelo prazo necessário para cumprimento *
delegislação aplicável go serviço, especialmente prevenção à lavagem de dinhelro,

5. A entidade, como Operadora, tratará os dados pessoas somente para executar as
suas obrigações contratuais, ou seja, recebimento e tratamento de documentos de
arrecadaçãode contas ds convenento através da rede de atendimento da Entidade.

6. As partes têm conhecimento queas autorizações para tratamento dosdados poderão
ser revogadas a qualquer mamento pela respectiva pessoa natural, mediante simples

requerimento, e, portanto, se comprometem á Informar uma a outra a respeito de
eventuais revogações de consentimento, a fim de que devidas medidas sejam tomadas.

7. As entidades devem estar cientes da que, igualmento, devem se adequar á Lei

LGPD, cumprindo as suas determinações é aplicando as medidas de prevenção e
proteçãoà segurança dos dados que manuseia, protegendodesta forma a Contratante e

a relação contratual.

8. Na ocorrência da qualquerincidente, especialmente quando houver vazamento no
tratamento dos dados que se manusala, a Entidade fica obrigada a notificar
imediatamente a Contratante e a Autoridade Naclonal de Proteção de Dados, conforme
Art. 48 da Lei- LGPG.

9. A contratante se compromete a cumprir toda a Legistação aplicável sobre a
segurança da informação,privacidade e proteção de dados, especialmenta em relação à

'
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de transmissão dos arquivos de retomo, bem como os endereços eletrônicos

utilizados pelas mesmas, é ainda atualizá-los sempre que houver modificações destes.

16.9. A CREDENCIADA poderá adotar o melhor canal de recobimento que conviar,

podendocitar mecanismos de abordagem aoscientes, a indicar os meioseletrônicos de

recebimento; no entanto, ao se credenciar, aceita roceber em todos os canais de

recebimento oferecidos pela instituição:

16:10: A CREDENCIADA deverá disponibilizar a Indicar profissional responsável pela

conta do recabimento.

17. À CREDENCIADArepassará o produto da arrecadação do CNPJ; 95.422.986/0001-

02 = Município de Fazenda Rio grande na conta abaixo:

 

CONTA

 

 

BANCO AGÊNCIA] corrente OPERAÇÃO)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF 28649 127 006

BANÇO DO BRASIL 43141 TAZE4
 

47.1: As receitas oriundas da arrecadação do CNPJ: 09.355.873/0001-91 — Fundo

Municipal de Habitação deverão sercraditadas nas contas abaixo:

 

CONTA

 

BANCO AGÊNCIA] corrente OPERAÇÃO,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF) 28649 150-6 005,

BANCO DO BRASIL 43141 33.601:7
       
Parágrafo Tercelro: Do Tratamento e Proteção de Dados:

1. As partes se comprometem a cumprir a legislação brasileira sobre segurança da
informação,privacidade e proteção do dados, inciuindo a Lei nº 13.7009/2018 — Lei
Geral de Proteção de Dados (LGPD), considerando a necessidade de compartilhamento

da dadospassos para a realização da atividade de “arrecadação de Contas”

Rua Jacarandá, 300 = Kações=Ferendo Rio Grandu'PR= CEP 83820.000- Faneffaz (41) 3027-8300 fO
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necessidade de obter consentimento préviodos titufares para tratamento de seus dados,

ss for o caso.

10. A contratada deverá tratar os dados pessoas disponibilizas pela contratante

observando-se as seguintes condições a prazos a operacionalização dá prestação do

serviço:

a) Prazo máximo deguarda tratamento dos documentos físicos que contenham dados

pessoais da devador em guia ou documento de amecadação:10 (dez) anos;

b) Prazo de guardads informaçõesde pagadorda gula da arrecadação: 11(onze) anos;

e) Outrasregres e prazos relevantes;

Parágrafo Quarto:É vedado a CREDENCIADA:

4. Utilizar, ravelar ou divulgar, no todo cu em parte, ainda que para uso Interno,

informações qu documentos vinéuledos à prestação deserviços para o Município.

2, Cancelar ou debitar valores sem a autorizaçãoexpressa e por escrito do MUNICÍPIO.

3. Nãoserá considerada como repassadaa arrecadação:

4. Enquanto o arquivo das transações remetido pela CREDENCIADA não for recebido

pelo Município;

5. Quando o vator constante do amquivo das transações for diferente do valor registrado
noextrato,e enquanto perdurar a Irregutaridade,

lação com a v do
expirada. Fleando sob responsabilidade da credenciada, no prazo de60 (sessenta
dias) antecodentos ao término do contrato, o encaminhamento da carta de
Interasso ao fiscal de contrato designado.

 6.0r de qualquer gula de ar
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Parágrafo Quinto: São obrigações do MUNICÍPIO:

 

 

   

1. Expedir nomas e procedimentos de verificação é controlo da consistência dah
informaçõesrelativas à asmecadaçãodos tributos municipais;

2. Especificar o protocolo de comunicação a ser utilizada na transmissão eletrônica de
dados;

3. Estabelecer as especificações técnicas para a captura e envio das informações,
conforma as condiçõesestabelocidas no padrão FEBRABAN do códigode barras;

4. Estabelecar as especificações técnicas para a captura é envio das informações,
conforma as condições estabelecidas no padrão FEBRABAN decódigo debarras;

5. Remuneiar a CREDENCIADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a

apresentação de relatórios mensais determinados neste termo discriminados por canal

de liquidação;

6. Pr disposição doscontribuintes a informação necessária para que estes possam
efetuar sous pagamentos;

7. Entregar à CREDENCIADA em sistema próprio desta:

74. Recibo do arquivo enviado;

7.2. Mensagemde acaitação!rejeiçãodo arquivo enviado;

7.3. Efetuar o cálculo de cobranças com seréscimos previstos naLegislação Municipal.

Parágrato Sexto: São responsabiidadesda Contratante:

a) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas

noInstrumento convocatório e minuta do contrato;

Rue Jicarandá, 300 = Noções =Parana Rio Grandu/PR =CEP 43420-000 - FonefFar (41) 38278500 13
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CONTRATO, mediante comunicação prévia e escfita à CREDENCIADA, desde que o
interesse público assim justificar.

Parágrafo Quarto: A CREDENCIADAdeclara conhecer que,conforme as normas legais
vigentes lhe 6 proibido fomecer a terceiros qualquertipo de informação quatenha obtido
por ocasião da execução do CONTRATO, Em consequência, a CREDENCIADA se
obxiga a realizar todos os atos necessários para manter esta reserva,Inclusive instruindo
neste sentido os seus funcionários, agentes e reprasentantes.

Parágrafo Quinto: A CREDENCIADAassume a responsabilidade pelosatos praticados
por sous funcionários, agentes, assessores, representantes e qualquer pessoa vinculada
a sua instituição no cumprimento do CONTRATO que venham em prejuizo dos
interasses do Municipio.

DA GARANTIA
Cláusula Nona: Não será exigida prestação de garantia para O objsto do presente
Contrato,

PAS PENALIDADES fArt, 55, VIL Lol 8,666/93]

Cláusula Décima: Caso A CREDENCIADA não repasse O valor dos pagamentos
realizados pelos contribuintes efou devedores, assumirá a responsabilidade pelo valor
total não repassado, indusive seus acróscimos, salvaguardadas es penalidades
previstas na Lei nº 8.066/1993.

Cláusula Décima Primoira: O descumprimento total ou parcial, de quaisquer das
idas no bem como as con no Edital de

Credenciamento nº 009/2021, sujeitará a CONTRATADAàs sanções previstas na Leinê
866603 e às seguintes que poderão ser aplicadas discricionariamente pelo

CONTRATANTE, garantida próvia e ampla defesa em Processo Administrativo,na forma

do $2º, doart 87, da Lei 8.666/93:

a) Advertência;

b) Multa = dia, correspondente a 1/60 avosdovalorliquidado e pago no mês anterior;

c) Rescisão contratual com multa equivalente a 20 multas — dias;
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Emitir Ordem da Serviços e Autorizações específicas para a atuação da

CONTRATADA;

c) Comunicar, verbatmente, imediatamente à Contratada as imegularidades no

desenvolvimento dos serviços; .

d) No ato do recoblmento da comunicação supracitada, a Contratada deverá atendêta

imediatamente, sob pena de descumprimento contratual;

e) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinonte ao objeto
contratado, o que não exime a CONTRATADAda responsabilidade por danoscsusados.

DAFISCALIZAÇÃO

Cláusula Oltava: Durante a vigência do contto, a execução do serviço será
acompanhadae fiscalizada em todos os seus termospela fiscal Katheryno da Cruz
Szymanskl Miranda registando todas as ocomências relacionadas com a sua
execução, o que forn io à cegu das faltas ou
observados.

  

Parágrafo Primeiro: O MUNICÍPIO poderá determinar a quelquer momento à mediante
prévia comunicação à CREDENCIADA, a realização da Inspeções 6 levantamentos,
inclusive nas agências integrantes da rede arrecadadora, para: certificação dos
procedimentos de processamento arepasse dos recursos amecadados.

Parágrafo Sagundo: A existência e a atuação da fiscalização, através de servidor
previamonte designado, em nada restringem a responsabilidade, única, integral e

exclusiva da(s) Icitanta(s) vencedora(s), no que concamo a execução do objeto
contratado,

Parágrafo Terceiro: O MUNICÍPIO,atravás da Secretaria Municipal de Administração,

poderá a qualquer tempo solicitar a alteração de rotinas operacionais previstas em

Aus Jacaranda, 309- Nações — Fazenda Rio Qrando/PR- CEP 83829.000- FonaiFax (45) 3827-8300 14
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d) Suspensãode licitar e impedimento decontratar temporariamente com o Município de
FazendaRio Grande, pelo prazo ds até 02(dois) anos; ,
a) Declaração de inidoneidads para licitar ou contratar com a Administração Pública, na
forma doart. 87, Inciso IV, da Lei 8.666/93.

Parágrafo Primotro:As sanções acima estabelecidas poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, após facultado o exorcício de defesa prévia em processo

administrativo, na forma do$ 2º, do art. 87, da Lei 8.666/93.

Parágrafo Segundo: Na hipéteso do CONTRATANTE Inlelar procedimento Judicial
relativo à conclusão do CONTRATO,ficará a CONTRATADA sujeita, além das multas
previstas, também ao. pagamento das custas e Honorários Advocatícios de 20% (vinte
por cento) sobra o valor da causa.

Parágrafo Torcalro: As multas previstas em edital não tâm caráter compensatório é o
seu pagamento nãoeximirá a CONTRATADA daresponsabilidade de perdas 6 danos
decorrentos das Infrações cometidas.

Parágrato Quarto: As multas aplicadas na execução do presents CONTRATO serão
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração Pública ou
cobradas judicialmente.

Parágrafo Quinto: Ao CONTRATANTE reserva-so no direito de, a qualquer tempo,
paralisar ou suspender a execução do contrato, se for constatada pela fiscalização
falhas na execução dos serviçose que requeiram repetição dos mesmos.

CASO: ESCISÃO O RECONHECIMENTO DOS DI) A

DMINISTRA! rt. 55, Vila IX, Lel 8.666/93),

Cláusula Décima Segunda: O CONTRATANTE se reserva O direito de rescindir o

presente contrato unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 6 78 da Lei

nº, 8.666 do 21.06.99. r
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Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por

acordo entre aspartos, na forma doart, 79, ll daLei nº. 8.666/93, ou judiciat, nos termos

dalegisiação.

DA VINCULAÇÃO AQ EDITAL(Art, 55, XI, Lol 8.666/93),

láusula Décima Terçaira: O present: jtrato está vincuta: Cha: bl

nº, D09/202] — Inecixibllidade Da Licitação 007/2023,

D ISL, OA |, Lel 8.666/93]

Cláusula Dácima Quarta: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na
Lei nº.8.685 de 21/08/93, suasalterações, pelo Decreto Municipal 4856/2021, pela Lei
8742/93, o pelos preceitos de Direito Pública, aplicando-se supletivamente os prncipios
da Teoria Geral dos Contratos, asdisposições de Direito Privado, Código da Defesa do
Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica é demais normas apticáveis à espécia do
Município da Fazenda Rio GrandelPr.

Parágrato Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

altarações,recorrendo-sa à ansfogia, aos costumes 8 aos princípios gerais de Direitos,

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO(Art. 55, XIN, [ei 8.666/93]

Cláusula Décima Quinta: Fica o CONTRATADO obrigado a manter, duranto toda a
execuçãodo contrato, em compatibilidade com as obrigações por elo assumidas, todas

as condições de habilitação é qualificação exigidas na licitação, devendo atender aos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da do

presente Contrato.
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PO FORO (Art, 55,5 2º, Lol 8.666/93)

 

Cláusula Dócima Sexta: Concorda o CONTRATADO quanto ao faro privilegiado
atribuído ao CONTRATANTE,qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

Região Metropolitana de Curitiba/PR, para didmir eventuais questões oriundas do
presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por maisprivilegiado queseja.

E por estarom justos e contratados, as partesfirmam o presenta instrumento, em 02
(duas) vias deigualteor e forma, obrigando-sa a cumprir fisimente o que nela ficou

convenclonado.

Fazenda Rio Grande,09 de março de 2023

P/ Contratante:
poremmnms

garResennasmeiqe

Marco Antônio Marcondes Silva

setaeicima Prefeito Municipal)

GAb iimeiram DESORASEEtES
LEMOS fimo»

Glvanitdo Francisco Pego Débora Lemos
Secretário Municipal ds Finanças Procurador Geral do Municipio

OAB/PR: 42.955
:

Pi Contratada: ELETE. asasMARIA Ismeiotremagaiço
JORO SEGUNDO Astadodatemadena MARTINSDE mese
DACOSTA COSTANOR SOUZAZS402164ur

NETO:24134198372 GeeRenasasc em Tese
João Segundo daeCosta Neto Elloto Maria Martins do Souza

Bradesco SA. Bradesco SA,

Testemunhas:

trtmarea
goubr sspe Gob ERAsuorUG a
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ESTADO DO PARANÁ Data: 23/02/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

 

Número do Processo: 000008502/2024

Número Único: PSILLWR.WRA-RC

Requerente: DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

| Data Abertura: 19/02/2024 10:47 AM    
Dados Parecer:
 

 

Jrganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 23/02/2024 8:13 AM

2 Á Contabilidade para cálculo de reajuste contratual. Em anexo contrato

    
 

Simone Aparecida
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Número. do Processo:

Número Único:

000008502/2024

PSLLWR.WRA-RC
 

Requerente:

Assunto:

Data Abertura: 
DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

Memorando

19/02/2024 10:47 AM

Procedência:

Situação:

Interna

Em análise

 
 

Dados Parecer:
 

I

rganograma:

 É
Contabilidade Compras

Descrição Parecer:

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 23/02/2024 3:08 PM

 
 

 MAURO ANTONIO

 



   
  
   

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE — PR
. SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO DE APOIO CONTÁBIL A COMISSÃO PERMANENTE:  DE LICITAÇÃO

Fazenda Rio Grande,23 de fevereiro de 2024

PARECER Nº 472/2024

Inexigibilidade de Licitação: 007/2023

Contrato de Prestação de Serviços: 042/2023

ID: 3874

Contratado: Banco Bradesco S/A

Objeto: credenciamento de instituições financeiras para prestação de

serviços de arrecadação de tributos municipais, Contribuições de

Melhoria a taxas diversas, através de documentos com código de barras e

transações via internet, conforme discriminação abaixo e de acordo com

os termos do edital de credenciamento Nº 009/2021, o qual faz parte

integrante deste contrato, bem como, demais disposições reguladoras do

decreto N.º 4856/2018 e da LEI 8.666/93.

REAJUSTE ANUAL CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Relativamente ao Processo Administrativo nº 8502/2024, solicitando

prorrogação do Contrato de Prestação de Serviços com o Banco Bradesco S/A.

cujo objeto está descrito acima, tenho a esclarecer o que segue:

Da análise e apuração dos valores devidos:

O Contrato de Prestação de Serviços prevê em sua cláusula sexta a possibilidade do

reajuste contratual pelo menor percentual apurado acumulado nos últimos 12 meses

entre os índices INPC ou IPCA.

Porém os valores praticados para as despesas não podem ser diferentes dos pagos

ao Banco do Brasil o qual já foi reajustado para o exercício de 2024. De acordo com

tabela fixada para o Banco do Brasil os valores a serem praticados são os seguintes:

  

 



 

 

 

 

 

 

    
 

ÇA

o A
S 106" — ——

Aroma Nº Lote 1 - Pagamento pelo serviço de arrecadação por DAN/Guias de Alvarás

ASS... - Diversos, IPTU, ISSQN, ITBI, e outros

Quant. Valor
Canal de Cobrança Und. Estimada Umt. Total

Eletrônico, Caixa Automático, Home UN 60.000 3,01 180.600,00

Banking, Internet, Agentes Lotéricos

1 PIX- Pelo QR-Code UN 150.000 3,01 451.500,00

Correspondentes Bancários e Banco UN 50.000 3,30 165.000,00

Postal

Atendimento no Caixa Presencial, UN 50.000 412 206.000,00

outros Bancos

Valor Global 1.003.100,00  
 

O índice utilizado para reajuste foi o INPC/IBGE apurado em dezembro/2023

Considerações Finais

Informo ainda que, o cálculo apresentado “não é, e não serve de

autorização” para que se proceda a realização do reajuste pretendido,

devendo o mesmoobrigatoriamente ser remetido para aceite e autorização dos

ordenadores de despesa responsáveis, ou para sua contestação.

É O PARECER

Documento assinadodigitalmente

OMbr MAURO ANTONIO PEDROSO
g e Data: 23/02/2024 15:02:25-0300

Verifique em https:f/validaritigov.br
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Data: 28/02/2024

 

 
Número do Processo: 000008502/2024

Número Único: PSLLWR.WRA-RC

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

Memorando

Requerente:

Assunto:

Data Abertura: 19/02/2024 10:47 AM

no 
Procedência: Interna

Situação: Em análise

 
 

Dados Parecer:

 

rganograma: Contratos Compras - ADM

/ Descrição Parecer:

Ao Jurídico, para análise e parecer.

4

 

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 23/02/2024 4:37 PM

 
 

Simone Aparecida
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ESTADO DO PARANÁ Data: 26/02/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
  

Número do Processo: 000008502/2024

 

Número Único: PSELWR.WRA-RC
 

Requerente: DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 19/02/2024 10:47 AM    
Dados Parecer:
 

janograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 26/02/2024 1:32 PM

    
 

 

Fábio Júlio Nogara

 



o smeseimom de MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
té FAZENDA ESTADO DO PARANÁ

RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

  

  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO E

PARECER Nº 067/2024    
Ass.

Processo nº 8502/2024

Interessado: Divisão de Arrecadação

Objeto: Prazo de Vigência e Reajuste de Valor — Contrato nº 042/2023

Encaminha-nos a Divisão de Arrecadação pedido de parecer acerca da possibilidade

de aditivo de prazo de vigência, e reajuste de valor, no Contrato n. 042/2023,cujo objeto é

a contratação de Instituições Financeiras para Prestação de Serviços de Arrecadação de

Tributos Municipais, Contribuições de Melhoria a Taxas Diversas, Através de Documentos

com Código de Barras e Transações Via Internet. !

Os autos foram instruídos com cópia do contrato, memorando da Secretária da

pasta interessada manifestando seu interesse no aditivo, carta de aceite da empresa,

parecer técnico emitido pela Contabilidade contendo o cálculo do reajuste, além de certidões

negativas de débitos fiscais e trabalhistas. Há anuência do Secretário da pasta. O processo

ainda não foi autorizado pelo Prefeito Municipal, sendo sua autorização condição

imprescindível para o prosseguimento do aditivo. Foram os autos encaminhados para

parecerjurídico.

Acerca da solicitação de prorrogação de prazo, reza a Lei deLicitações:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aosrelativos:

W-à prestação de serviços a serem executados de forma continua, que

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 92.648,

de 1998)

$2 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83,850-000, Fone/Fax: 3627-8500
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Sendo assim, existe previsão legal para a prorrogação de prazo pretendida.

Necessária a autorização prévia da autoridade competente.

Sobre o reajuste de valores, esses deverão seguir as orientações indicadas no

Parecer emitido por contador do município, visando evitar pagamentos de valores diversos

para serviços idênticos com outras instituições contratadas para o mesmo objeto.

Por fim, ressalte-se que o presente cinge-se exclusivamente aos aspectos jurídicos

formais do caso em comento, não sendo objeto a análise dos critérios de oportunidade e

conveniência, os quais são atribuições da autoridade competente para a assinatura do

contrato. É o parecer. |

Fazenda Rio Grande/PR, 26 de fevereiro de 2024

FABIO JULIOeonasrodia
Dados: 2024.02.26

NOGARA 4/ 13:2646-0300

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500

 



 
 

Dados Processo:

Página: 114

ESTADO DO PARANÁ Data: 28/02/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

 

Número do Processo: 000008502/2024

" Í
Número Único: PSILLWRWRA-RC
 

 
Requerente: DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 19/02/2024 10:47 AM   
Dados Parecer:
 

ganograma:
 

   

Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 26/02/2024 3:27 PM

Á Diretora de Compras, para análise após encaminhar ao Gabinete para autorização do Sr. Prefeito.

  

Simone Aparecida   



 

Ta

- Dados Processo:

  

  

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página: 11 41

Data: 28/02/2024

 

 

Requerente:

Assunto:

 
DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

Memorando

Número do Processo: 000008502/2024

Número Único: PSLLWRANRA-RC

Data Abertura: 19/02/2024 10:47 AM

Procedência:

Situação:

Interna

Em análise

 
 

Dados Parecer:

Í
tganograma:

 

  
"

Diretora de Comprase Licitações

Descrição Parecer:

Em Tempo

Segue para fins de autorização.

Após retornar ao organograma "CONTRATOS-ADM”

Sem mais.

Luis Guilherme

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 26/02/2024 3:48 PM

 

 



 

Página: 11 41

ESTADO DO PARANÁ Data: 28/02/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

    

a
Encerraist [FCPR] - Comprovante de Parecer

 Dados Processo:
 

 

Númerodo Processo: 000008502/2024

Número Único: PSLLWR.WRA-RC
 

Requerente: DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO Procedência: Intena

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 19/02/2024 10:47 AM !    
Dados Parecer:
 

]
rganograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 26/02/2024 4:09 PM

Segue autorização do Sr. Prefeito. |

    
 

Ana Claudia
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Protocolo nº 8502/2024

Contrato nº 042/2023

Inexigibilidade De Licitação nº 007/2023
Chamamento Público nº 009/2021

Fazenda Rio Grande,26 de fevereiro de 2.024.

Considerando o memorando inicial, informações da Secretaria Municipal de

Planejamento e Finanças, Parecer da Contabilidade e Parecer Jurídico e

informações contidas no presente processo, AUTORIZO a realização de

Aditamento para prorrogação do contrato 42/2022, junto ao proponente BANCO

BRADESCO S.A pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º

60.746.948/0001-12, a contar de 08/03/2024 com reajuste dos serviços, que tem

por objeto a “Credenciamento dede instituições Financeiras para Prestação de

Serviços de Arrecadação de Tributos Municipais, contribuições de melhora a

taxas diversas, através de documento com código de barras e transaçõesvia

internet, conforme discriminação e de acordo com os termos do Edital de

Credenciamento nº 009/2021 o qual faz parte integrante deste contrato, bem

como, demais disposições reguladoras do Decreto n.º 4856/2018 e da Lei

8.666/93. ”

Ficam os fiscais do contrato, observar os prazos e o responsável contábil aos

cálculos, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente.

+ Assinado de formadigital por

MARCO ANTONIO MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES SILVA:04318688917
-Dados: / 108:SILVA:O4318688917 grasmv27s leds

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
f

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 042/2023

ID: 3874 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE

ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA

RIO GRANDEE A EMPRESA BRADESCO.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno,

estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Sr. |

Marco Antonio Marcondes Silva, brasileiro, casado, residente e domiciliado em

Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG. n.º 9.298.397-8 SESP/PR

e inscrito no CPF/MF sob o n.º 043.186.889-17, residente e domiciliado em Fazenda Rio

Grande/ PR, neste ato assistido pela Procuradora-Geral do Município, Sra. Débora

Lemosinscrita no CPF: 027.705.469-96, RG: 13.114.217-0 SESP/PR, OAB/PR: 42.955,

Secretário Municipal de Finanças Sr. Givanildo Francisco Pego, inscrito no CPF nº

017.638.939-36, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa BANCO

BRADESCO S.A pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º

60.746.948/0001-12, estabelecida na Nuc. Cidade de Deus S/N / Vila Yara / Osasco / SP

Í 06029-900, Fone: (11)3684-3175 Í (11) 3684-3175, E-mail:

daniela.oyadomariGdbradesco.com.br / eliete.souza(QDbradesco.com.br, , por seus

representantes legais, Sr. João Segundo da Costa Neto, inscrito no CPF sob nº

241.341.983-72, e Eliete Maria Martins de Souza,inscrita no CPF sob nº 294.021.648-

71, doravante denominada CONTRATADA, e, tendo em vista a necessidade de

aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no processo administrativo nº

8502/2024, as partes resolvem firmar o 1º Termo aditivo ao contrato 042/2023 ID 3874 -

IL 007/2023 - Chamada Pública 009/2021, e que se regerá pela Lei n.º 8.666/9393 e

Decreto n.º 4856/2018, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as

partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — CONTRATO 042/2023 l

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 —- Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDEE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
   
ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA A TAXAS

DIVERSAS, ATRAVÉS DE DOCUMENTOS COM CÓDIGO DE BARRAS E TRANSAÇÕES VIA

INTERNET, conforme discriminação abaixo e de acordo com os termos do Edital de Credenciamento nº

009/2021, o qual faz parte integrante deste contrato, bem como, demais disposições reguladoras do

Decreto n.º 4856/2018 e da Lei 8.666/93."

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original

pelo período de 12 (doze) meses a contar de data de 09/03/2024.

Cláusula Segunda: Para suporte da Despesa fica indicada a Dotação
Orçamentária: 220 fonte 1000.

Cláusula Terceira: Os valores praticados para as despesas não podem ser

diferentes dos pagos ao BANCO DO BRASIL S/A. contrato 014/2022 ID 3662 -

10/2022 o qualjá foi reajustado para o exercício de 2024.

Cláusula Quarta: O valor do contrato reajustado para o período corrigido pelo

INPC (Índice Nacional Preços ao Consumidor) cujo percentual divulgado é referente ao

mês de dezembro/2023 que apresentou o valor de 3,7070% (três vírgula sete mil e

setenta décimos de milésimos pontos percentuais) segundo IBGE, conforme tabela

 

 

  
 
 

  
 

       

abaixo:

Lote 2 - Pagamento pelo serviço de arrecadação por DAM/Guias de Alvarás Diversos, IPTU,
ISSQN, ITBI, e outros

Canal de Cobrança Und. punk Valor
stimada Unit. Total

Eletrônico, Caixa Automático, Home Banking,

Internet, Agentes Lotéricos UN 60.000 3,01 180.600,00
PIX - Pelo QR-Code 150.000 3,01 451.500,00

Correspondentes Bancários e Banco Postal UN 50.000 3,30 165.000,00

piencimento no Caixa Presencial, outros UN 50.000 4,12 206.000,00

ancos

Valor Global 1.003.100,00    
 

Cláusula Quinta: O valor total para o período correspondente é de R$

1.003.100,00 (um milhão,três mil e cem reais).

COORDENAÇÃODE CONTRATOS— CONTRATO 042/2023

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO po
O

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
   

Cláusula Sexta: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem
em vigor.

Fazenda Rio Grande, 01 de março de 2024

P/ Contratante: MARCO ANTONIO

(

Astadodefomacigiipor |

MARCONDES SILVA04318688917
SILVA:04318s8891 “7Dados20240306 15:41:26

Marco Antônio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

Documento assinadodigitalmente
ev; GIVANILDO FRANCISCO PEGO

q e, Data: 06/03/2024 09:25:23-0300
Verifique em https://validariti.gov.br Assinado da forma digita!

DEBORA Ps

LEMOS essasasço
Givanildo Francisco Pego Débora Lemos

Secretário Municipal de Finanças Procurador Geral do Município
OAB/PR: 42.955

P/ Contratada:

JOAO SEGUNDO Assinado deforma Assinado de forma digital
Cos digital por JOAO ELIETE MARIA por ELIETE MARIAMARTINS

DA TA “SEGUNDO DA COSTA MARTINS DE DE SOUZA:29402164871
NETO:241341 98372 NETO:24134198372 SOUZA:294021 5387vendocodadeAero

João Segundo da Costa Neto Eliete Maria Martins de Souza
Bradesco S.A. Bradesco S.A.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — CONTRATO 042/2023

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500

e
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

a Inscrição: 60.746.948/0001-12 |
Razão

Social:
Endereço: NUC CIDADE DE DEUS SN/ VILA YARA / OSASCO/ SP / 06029-900

BANCO BRADESCO SA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Emitido em atendimento a determinação judicial,

Validade:20/02/2024 a 20/03/2024

Certificação Número: 2024022010433485313622

Informação obtida em 28/02/2024 08:23:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br   

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacri/pages/consultaEmpregadorjsf  141   
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BANCO BRADESCOS.A,
CNPJ: 60.746.948/0001-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acimaidentificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidadefiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuçãofiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nosarts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa,

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212,de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 10:12:04 do dia 23/02/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/08/2024,
Código de controle da certidão: 77C3.5F0F.F216.C6EA
Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: BANCO BRADESCO S.A.

CNPJ: 60.746.948/0001-12

Certidão nº: 4036038/2024

Expedição: 17/01/2024, às 12:40:46

Validade: 15/07/2024 - 180

de sua expedição.

Certifica-se que BANCO BRADESCO S.A.

nº 60.746.948/0001-12,no CNPJ sob o

Devedores Trabalhistas em face

no(s) processo(s)estabelecidas

exigibilidade

0263900-21.1991.

DE JANEIRO)

0113300-65.2003.

DE JANEIRO)

0008100-26.2004.,

DE JANEIRO)

0097100-09.1996.

DE JANEIRO)

0089000-76.2007.

DE JANEIRO)

0000409-02.2011.

DE JANEIRO)

0154300-67.1993.

DE JANEIRO)

0132900-45.2003.

DE JANEIRO)

0141100-70.2005.

DE JANEIRO)

0000284-13.2011.

DE JANEIRO)

0000143-22.2010.

DE JANEIRO)

0100025-73.2018.

DE JANEIRO)

0101293-24.2016.

DE JANEIRO)

0100054-72.2022.

suspensa:

5.01.0006

5.01.0006

5.01.0009

5.01.0012

5.01.0013

5.01.0013

5.01.0015

5.01.0015

5.01.0015

5.01.0020

5.01.0022

5.01.0022

5.01.0026

5.01.0026

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

- TRT 01º

- TRT 01º

- TRT 01º

- TRT 01º

- TRT 01º

- TRI 01º

- TRT 01º

- TRT 01º

- TRT 01º

- TRT 01º

- TRT 01º

- TRI 01º

- TRT 01º

- TRT 01º

(MATRIZ E FILIAIS)

(cento e oitenta) dias, contados da data

(MATRIZ E FILIAIS),

CONSTA do Banco Nacional de

inscrito(a)

do inadimplemento de obrigações

com débito garantido ouabaixo,

Região *

Região *

Região *

Região *

Região

Região *

Região *

Região *

Região

Região *

Região *

Região *

Região

Região *

(6º VARA DO TRABALHO DO RIO

(6º

(9º

(12º

(132

(13º

(15%

(15º

(152

(20º

(22º

(22*

(26º

(26º

VARA

VARA

VARA

VARA

VARA

VARA

VARA

VARA

VARA

VARA

VARA

VARA

VARA

DO

DO

DO

DO

DO

DO

DO

DO

DO

DO

DO

DO

DO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

DO

DO

DO

DO

DO

DO

DO

DO

DO

DO

DO

RIO

RIO

RIO

RIO

RIO

RIO

RIO

RIO

RIO

RIO

RIO

RIO

RIO

  



  

DE JANEIRO)
0051000-16.1994.5.01.
DE JANEIRO)
0101300-81.1991.5.01.
DE JANEIRO)

0028

0029 -

0101081-77.2019.5.01.0032 -

DE JANEIRO)
0101500-16.2009.5.01.
DE JANEIRO)
0010850-56.2015.5.01.
DE JANEIRO)
0006400-47.2004.5.01.
DE JANEIRO)
0209300-57.1997.5.01.
DE JANEIRO)

0043 -

0060 -

0063 -

0065 -

0057300-68.1994.5.01.0068 -

DE JANEIRO)

0173600-90.1994.5.01

DUQUE DE CAXIAS)

0024100-64.1993.5.01

NITERÓI)

0328400-12.2001.5.01.

NITERÓI)

0010287-60.2013.5.01

NITERÓI)

0001697-83.2014.5.01.

PETRÓPOLIS)

0015100-76.2001.5.01.

PETRÓPOLIS)

0063500-68.1994.5.01.

PETRÓPOLIS)

0099600-94.2009.5.01.

PETRÓPOLIS)

0000949-67.2010.5.01.

VOLTA REDONDA)

0100520-27.2018.5.01.

VOLTA REDONDA)

0081200-44.2008.5.01.

ITAPERUNA)

0100416-68.2020.5.01.

ITAPERUNA)

0119000-14.2005.5.01.

.0205

.0243

0244

.0245

0302

0302

0302

0302

0342

0343

0471

0471

0471

Dúvidas 

PODER JUDICIÁRIO
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PODER JUDICIÁRIO
; JUSTIÇA DO TRABALHO

ITAPERUNA)
0181800-70.1996.5.01.0511 - TRT 01º Região * (12 VARA DO TRABALHO DE NOVA
FRIBURGO)
0123000-52.2006.5.02.0032 - TRT 02º Região ** (32º VARA DO TRABALHO DE SÃO
PAULO)
0002285-96.2011.5.02.0034 - TRT 02º Região * (34º VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO)

0214000-06.2007.5.02.0063 - TRT 02º Região ** (63º VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO)

0073500-33.2002.5.02.0072 - TRT 02º Região ** (72º VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO)
0095900-71.2004.5.02.0201 - TRT 02º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE

BARUERI)
0212100-30.2005.5.02.0201 - TRT 02º Região ** (1º VARA DO TRABALHO DE

BARUERI)

1000949-92.2015.5.02.0521 - TRT 02º Região * (VARA DO TRABALHO DE ARUJÁ)

0011003-18.2015.5.03.0001 - TRT 03º Região ** (12 VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE)

0002618-86.2013.5.03.0022 - TRT 03º Região * (22º VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE)

0010545-69.2020.5.03.0051 - TRT 03º Região * (VARA DO TRABALHO DE

CARATINGA)

0075300-94.2007.5.03.0104

UBERLÂNDIA)

0016200-10.2005.5.04.0022

PORTO ALEGRE)

0000583-14.2012.5.04.0103

TRT 03º Região * (4º VARA DO TRABALHO DE

TRT 04º Região * (22º VARA DO TRABALHO DE

TRT 04º Região * (3º VARA DO TRABALHO DE

PELOTAS)
0020988-92.2017.5.04.0104 - TRT 04º Região * (4º VARA DO TRABALHO DE
PELOTAS)
0020367-46.2014.5.04.0122 - TRT 04º Região * (2º VARA DO TRABALHO DE RIO
GRANDE)
0068400-64.2004.5.04.0301 - TRT 04º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE NOVO
HAMBURGO)
0083700-32.2005.5.04.0301 - TRT 04º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE NOVO
HAMBURGO)
0021077-94.2017.5.04.0305 - TRT 04º Região * (5º VARA DO TRABALHO DE NOVO
HAMBURGO)
0021087-41.2017.5.04.0305 - TRI 04º Região * (5º VARA DO TRABALHO DE NOVO
HAMBURGO) ;
0013100-26.2009.5.04.0404 - TRT 04º Região * (4º VARA DO TRABALHO DE
CAXIAS DO SUL)

Duvidas e cugestões: cndtêtst.jus.br    



 

0020090-91.2013.5.04.

CAXIAS DO SUL)

0020208-62.2016.5.04.

CAXIAS DO SUL)

0020361-95.2016.5.04.

CAXIAS DO SUL)

0020485-49.2014.5.04.

CAXIAS DO SUL)

0020941-28.2016.5.04

CAXIAS DO SUL)

0021003-97.2018.5.04

CAXIAS DO SUL)

0021320-61.2019.5.04

CAXIAS DO SUL)

0021583-64.2017.5.04

CAXIAS DO SUL)

0021631-23.2017.5.04
CAXIAS DO SUL)

0010458-08.2013.5.04

BENTO GONÇALVES)

0001574-33.2010.5.04

PASSO FUNDO)

0000150-59.2012.5.04

SANTA MARIA)

0000757-43.2010.5.04
SANTA MARIA)

0020138-46.2014.5.04

ESTRELA)

0020414-38.2018.5.04

ESTRELA)

0001053-62.2014.5.05.

SALVADOR)

0212000-77.2003.5.05.

SALVADOR)
0030300-95.2008.5.05.

SALVADOR)

0000025-95.2010.5.05.

SALVADOR)

0001062-60.2010.5.05.

SALVADOR)

0000785-10.2011.5.05.
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0000024-71.2014.5.05.0002 - TRT 05º Região * (2º VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR)

0076600-54.2004.5.05.0003 - TRT 05º Região * (3º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)

0104400-86.2006.5.05.0003 - TRT 05º Região * (3º VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR)

0110700-30.2007.5.05.0003 - TRT 05º Região * (3º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR) .
0000829-55.2013.5.05.0003 - TRT 05º Região * (3º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)

D 0079100-90.2004.5.05.0004 - TRT 05º Região * (4º VARA DO TRABALHO DE
no SALVADOR)

0001108-43.2010.5.05.0004 - TRT 05º Região * (4º VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR)

0000952-16.2014.5.05.0004 - TRT 05º Região * (4º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)

0050300-17.2002.5.05.0006 - TRT 05º Região * (6º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)

0139300-91.2003.5.05.0006 - TRT 05º Região * (6º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)

0077900-42.2004.5.05.0006 - TRT 05º Região * (6º VARA DO 'PRABALHO DE
SALVADOR)

0147700-60.2004.5.05.0006 - TRT 05º Região * (6º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)

0099800-76.2007.5.05.0006 - TRT 05º Região * (6º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0037900-24.2009.5.05.0006 - TRT 05º Região * (6º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)

0022700-47.2004.5.05.0007 - TRT 05º Região * (7º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)

0008700-68.2006.5.05.0008 - TRT 05º Região * (8º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)

0249400-03.1986.5.05.0009 - TRT 05º Região * (9º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0148100-65.2004.5.05.0009 - TRT 05º Região ** (92 VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)

0212600-11.2002.5.05.0010 - TRT 05º Região * (10º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0090900-97.2004.5.05.0010 - TRT 05º Região * (10º VARA DO TRABALHO DE

| SALVADOR) |
0047900-13.2005.5.05.0010 - TRT 05º Região * (10º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)

Duvidas e sugestões: endtêtst.jus.br

a
 



 

0037100-52.

SALVADOR)

0169100-91.

SALVADOR)
0000624-36.

SALVADOR)

0000796-70.

SALVADOR)

0088300-97.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

  
   

  
0065500-28.2002.5.05.0018

SALVADOR)
0153100-19.2004.5.05.0018 - TRT 05º Região * (18º VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR)
0093400-44.2006.5.05.0018 - TRE 05º Região * (18º VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR)

0142400-08.2009.5.05.0018 - TRT 05º Região * (18º VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR)

0096000-66.2005.5.05.0020 - TRT 05º Região * (20º VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR)

0010270-09.2013.5.05.0020 - TRE 05º Região * (20º VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR)

0190100-90.1994.5.05.0022 - TRT 05º Região * (22º VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR)

0146300-94.2003.5.05.0022 - TRT 05º Região * (22º VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR)

0090400-92.2004.5.05.0022 - TRT 05º Região * (22º VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR)
0050100-54.2005.5.05.0022 - TRT 05º Região * (22º VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR)
0000560-90.2012.5.05.0022 - TRT 052 Região * (22º VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR)

0119900-16.1998.5.05.0023 - TRT 05º Região * (23º VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR)
0100300-67.2002.5.05.0023 - TRT 05º Região * (23º VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR)
0105600-34.2007.5.05.0023 - TRT 05º Região * (23º VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR)
0000010-58.2013.5.05.0023 - TRT 05º Região * (23º VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR)
0009010-43.2017.5.05.0023 - TRT 05º Região * (23º VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR)
0000445-63.2012.5.05.0024 - TRT 05º Região * (24º VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR)
0188500-25.1994.5.05.0025 - TRT 05º Região * (25º VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR)
0073400-56.2007.5.05.0028 - TRT 05º Região * (28º VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR)

D043000-25.2008.5.05.0028 - TRT 05º Região * (28º VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR)

0036300-35.2005.5.05.0029 - TRT 05º Região * (29º VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR)

TRT 05º Região * (18º VARA DO TRABALHO DE

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br
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0000282-70.2014.5.05.0038

SALVADOR)

0000251-45.2017.5.05.0038

SALVADOR)

0039000-17.2006.5.05.0039

SALVADOR)

0064600-83.2005.5.05.0133 - TRT 05º Região * (3º VARA DO TRABALHO DE

CAMAÇARI)
0058600-24.2004.5.05.0191 - TRT 05º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE

FEIRA DE SANTANA)

0181500-37.2003.5.05.0193 - TRT 05º Região * (3º VARA DO TRABALHO DE

FEIRA DE SANTANA)

0083300-21.2005.5.05.0194 - TRT 05º Região * (4º VARA DO TRABALHO DE

FEIRA DE SANTANA)
0001444-72.2016.5.05.0251 - TRT 05º Região * (VARA DO TRABALHO DE

CONCEIÇÃO DO COITÉ)

0000434-09.2012.5.05.0291 - TRT 05º Região

0000460-70.2013.5.05.0291 - TRT 05º Região

0001172-65.2010.5.05.0291 - TRT 05º Região

0036500-08.2000.5.05.0291 - TRT 05º Região

0071100-79.2005.5.05.0291 - TRT 05º Região (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ)

0082600-11.2006.5.05.0291 - TRT 05º Região (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ)

0036500-95.2002.5.05.0401 - TRT 05º Região * (VARA DO TRABALHO DE CRUZ

DAS ALMAS)
0001207-23.2010.5.05.0421 - TRT 05º Região * (VARA DO TRABALHO DE SANTO

ANTÔNIO DE JESUS)

0033600-06.2007.5.05.0421 - TRT 05º Região * (VARA DO TRABALHO DE SANTO

ANTÔNIO DE JESUS)

0081000-84.2005.5.05.0421 - TRT 05? Região * (VARA DO TRABALHO DE SANTO

ANTÔNIO DE JESUS)

0132500-91.1990.5.05.0462

ITABUNA)
0136900-57.2004.5.05.0463

ITABUNA)
0129200-22.2007.5.05.0464

ITABUNA)

0048500-72.2007.5.05.0492

ILHÉUS)
0178400-32.1999.5.05.0511 - TRT 05º Região * (VARA DO TRABALHO DE

EUNÁPOLIS)

0219700-61.2005.5.05.0511 - TRT 05º Região * (VARA DO TRABALHO DE

EUNÁPOLIS)

TRT 05º Região * (38º VARA DO TRABALHO DE

TRT 05º Região * (38º VARA DO TRABALHO DE

TRT 05º Região * (39º VARA DO TRABALHO DE

(VARA DO TRABALHO DE IRECÊ)

(VARA DO TRABALHO DE IRECÊ)

(VARA DO TRABALHO DE IRECÊ)

(VARA DO TRABALHO DE IRECÊ)+
+

%
í%*

*

v
o
o
u

*

TRI 05º Região * (2º VARA DO TRABALHO DE

TRT 05º Região * (3º VARA DO TRABALHO DE

TRT 05º Região * (4º VARA DO TRABALHO DE

TRT 05º Região * (2º VARA DO TRABALHO DE

Dúvidas e» sugestões: endtêtst.jus.br

 



 

0247900-59.1997.5.05.0511

EUNÁPOLIS)

0015200-13.1999.5.05.0521

ITAMARAJU)
0025300-51.2004.5.05.0521

ITAMARAJU)
0043100-58.2005.5.05.0521

ITAMARAJU)

0059500-26.2000.5.05.0521

ITAMARAJU)

0016400-73.2009.5.05.0531

TEIXEIRA DE FREITAS)

0043300-06.2003.5.05.0531

TEIXEIRA DE FREITAS)

0083500-21.2004.5.05.0531

TEIXEIRA DE FREITAS)

0089400-48.2005.5.05.0531

TEIXEIRA DE FREITAS)

0000902-95.2014.5.05.0551 -
0002040-34.2013.5.05.0551 -

0179900-23.1993.5.05.0551 -

0000038-13.2010.5.05.0611

VITÓRIA DA CONQUISTA)

0123800-13.2003.5.05.0611

VITÓRIA DA CONQUISTA)

0000278-62.2011.5.05.0612

VITÓRIA DA CONQUISTA)

0000353-44.2011.5.05.0631

BRUMADO)
0038900-32.2006.5.05.0631

BRUMADO)

0081700-70.2009.5.05.0631

BRUMADO)
0000400-74.2001.5.05.0661

BARREIRAS)

0032600-95.2005.5.05.0661
BARREIRAS)

0054400-82.2005.5.05.0661
BARREIRAS)

0067200-74.2007.5.05.0661

BARREIRAS)
0000861-33.2013.5.06.0003

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRT 05º Região * (VARA DO TRABALHO DE

TRT 05º Região * (VARA DO TRABALHO DE

TRT 05º Região * (VARA DO TRABALHO DE

TRT 05º Região * (VARA DO TRABALHO DE

TRT 05º Região * (VARA DO TRABALHO DE

- TRT 05º Região * (1º VARA DO TRABALHO D

- TRT 05º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE

- TRT 05º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE

- TRT 05º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE

TRI 05º Região * (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ)

TRI 05º Região * (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ)

TRT 05º Região * (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ)

TRT 05º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE

TRT 05º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE

TRT 05º Região * (2º VARA DO TRABALHO ”

TRT 05º Região * (VARA DO TRABALHO DE

- TRT 05º Região * (VARA DO TRABALHO DE

- TRT 05º Região * (VARA DO TRABALHO DE

- TRT 05º Região * (VARA DO TRABALHO DE

- TRT 05º Região * (VARA DO TRABALHO DE

- TRT 05º? Região * (VARA DO TRABALHO DE

- TRT 05º Região ** (VARA DO TRABALHO DE

- TRT 06º Região * (3º VARA DO TRABALHO DO

Dúvidas e sugertões: cndtetst.Jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO Aos

RECIFE)

0000900-59.1992.5.06.0005 - TRT 06? Região * (5º VARA DO TRABALHO

RECIFE)

3000400-45.1997.5.06.0011 - TRT 06º Região * (11º VARA DO TRABALHO

RECIFE)

0043500-74.2008.5.06.0251 - TRT 06º Região * (VARA ÚNICA DO TRABALHO

LIMOEIRO)

0156400-26.2008.5.07.0007 - TRT 07º Região * (7º VARA DO TRABALHO

FORTALEZA)

0051300-05.1997.5.07.0028 - TRT 07º Região * (2º VARA DO TRABALHO

REGIÃO DO CARIRI)

2351400-49.2008.5.09.0014 - TRT 09º Região * (14º VARA DO TRABALHO

CURITIBA)

0000475-15.2015.5.09.0014 - TRT 09º Região * (14º VARA DO TRABALHO

CURITIBA)

0001507-84.2017.5.09.0014 - TRT 09º Região * (14º VARA DO TRABALHO

CURITIBA)

0001395-12.2017.5.09.0016 - TRT 09º Região * (16º VARA DO TRABALHO

CURITIBA)

0001455-82.2017.5.09.0016 - TRT 09º Região * (16º VARA DO TRABALHO

CURITIBA)

0001619-47.2017.5.09.0016 - TRT 09º Região * (16º VARA DO TRABALHO

CURITIBA)

0001657-59.2017.5.09.0016 - TRT 09º Região * (16º VARA DO TRABALHO

CURITIBA)

0001664-51.2017.5.09.0016 - TRT 09º Região * (16º VARA DO TRABALHO

CURITIBA)

0001723-39.2017.5.09.0016 - TRT 09º Região * (16º VARA DO TRABALHO

CURITIBA)

0001861-06.2017.5.09.0016 - TRT 09º Região * (16º VARA DO TRABALHO

CURITIBA)

0001996-18.2017.5.09.0016 - TRT 09º Região * (16º VARA DO TRABALHO

CURITIBA)

0002268-12.2017.5.09.0016 - TRT 09º Região * (16º VARA DO TRABALHO

CURITIBA)

0000212-64.2021.5.09.0016 - TRT 09º Região * (16º VARA DO TRABALHO

CURITIBA)

0000067-37.2023.5.09.0016 - TRT 09º Região * (16º VARA DO TRABALHO

CURITIBA)

0001626-81.2018.5.09.0023 - TRT 09º Região * (VARA DO TRABALHO

PARANAVAÍ)

0001627-66.2018.5.09.0023 - TRT 09º Região * (VARA DO TRABALHO

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
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PARANAVAÍ)

0002575-71.2013.5.09.0091 - TRT 09º Região * (VARA DO TRABALHO DE CAMPO

MOURÃO)

0001525-63.2017.5.09.0513 - TRT 09º Região * (3º VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA)

0232400-45.2009.5.09.0664 - TRT 09º Região * (5º VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA)

0001000-93.2020.5.09.0863 - TRT 09º Região * (7º VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA)

0000690-21.2017.5.13.0010 - TRT 13º Região * (VARA DO TRABALHO DE

GUARABIRA)

0130154-88.2014.5.13.0015 - TRT 13º Região *

0000577-86.2016.5.13.0015 - TRT 13º Região *

0000505-53.2022.5.13.0027 - TRT 13º Região ** (1º VARA DO TRABALHO DE

SANTA RITA)

0000092-10.2017.5.13.0029 - TRT 13º Região * (10? VARA DO TRABALHO DE

JOÃO PESSOA)

0000478-27.2023.5.13.0030 - TRT 13º Região ** (11º VARA DO TRABALHO DE

JOÃO PESSOA)

0010057-84.2018.5.15.0008 - TRT 15º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE SÃO

CARLOS)

0161300-86.2006.5.15.0011 - TRT 15º Região * (VARA DO TRABALHO DE

BARRETOS)

0210400-61.2007.5.15.0015 - TRT 15º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE

FRANCA)

0000594-26.2011.5.15.0021 - TRT 15º Região * (2º VARA DO TRABALHO

JUNDIAÍ)

0121600-80.2005.5.15.0030 - TRT 15º Região * (VARA DO TRABALHO DE

OURINHOS)

0010607-94.2015.5.15.0037 - TRT 15º Região * (VARA DO TRABALHO DE

FERNANDÓPOLIS)

0011150-68.2014.5.15.0058 - TRT 15º Região * (VARA DO TRABALHO DE

BEBEDOURO)

0000201-59.2014.5.15.0098 - TRT 15º Região * (VARA DO TRABALHO DE GARÇA)

0071300-18.2007.5.15.0104 - TRT 15º Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI)

0051700-97.2007.5.15.0140 - TRT 15º Região ** (VARA DO TRABALHO DE

ATIBAIA) ,

0000384-57.2012.5.15.0144 - TRT 15º Região * (VARA DO TRABALHO DE

PEDERNEIRAS)

0000729-84.2015.5.17.0007 - TRT 17º Região * (7º VARA DO TRABALHO DE

VITÓRIA)

0001307-58.2017.5.17.0013 - TRT 17º Região * (13º VARA DO TRABALHO DE

Dúvidas = sagerrões: cndtêtst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
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VITÓRIA)

0001653-09.2017.5.17.0013 - TRT 17º Região * (13º VARA DO TRABALHO DE

VITÓRIA)

0084000-52.2006.5.17.0121 - TRT 17º Região * (VARA DO TRABALHO DE

ARACRUZ)

0013701-97.2007.5.17.0191 - TRI 17º Região * (VARA DO TRABALHO DE SÃO

MATEUS)

0007700-67.2008.5.18.0051 - TRT 18º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE

ANÁPOLIS)

0010184-74.2016.5.18.0051 - TRT 18º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE

ANÁPOLIS)

0011330-19.2017.5.18.0051 - TRT 18º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE

ANÁPOLIS)

0080700-93.2008.5.20.0003 - TRT 20º Região * (3º VARA DO TRABALHO DE

ARACAJU)

0001353-17.2013.5.20.0009 - TRT 20º Região * (9º VARA DO TRABALHO DE

ARACAJU)

0057300-06.1993.5.21.0017 - TRT 21º Região * (VARA DO TRABALHO DE CAICÓ)
0001367-33.2011.5.22.0003 - TRT 22º Região * (3º VARA DO TRABALHO DE

TERESINA)

* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora

de bens suficientes.

** Débito com exigibilidade suspensa.

Total de processos: 262.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, S 2º, da Consolidação das Leis do

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br   
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JUSTIÇA DO TRABALHO

garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens

suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a

sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

Dúvidas e sugeztões: cndtlbtst.jus.br 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Certidão Positiva de Débitos i

Inscritos na Dívida Ativa N  
CNPJ BASE: 60746948

Ressalvadoo direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas da
pessoajurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a) constam os

seguintes débitos tributários:

Relativos a: IPVA

Origem: SECRETARIA DA FAZENDA
CNPJ: 60.746.948/0001-12 IE:
Situação: Inscrito

CDA
” 1.375.944.895,1.376.092.344,1,376.181.599,1.376.267.250,1.376.281.130,1.376.307.548,1.376.380.572,1.376.653.900,1 .377.20).314,1 «377.623.880,

1.377.749.866,1.377.760.105,1.377.772.034,1.377.993.334,1.379.902.834,1.379.906.441,1.380.043.039,1.380.546.543,1.380.903.086,1.380.960.588,

1.381.019.779,1.381.382.641,1.382.137.081,1.382.495.784,1.382.603.300,1.382.664.496,1.385.558.674

Relativos a: ICMS Declarado

Origem: SECRETARIA DA FAZENDA
CNPJ: 60.746.948/0001-12 TE: 000000000000

Situação: Inscrito / Garantia: SEGURO GARANTIA

CDA
1.341.760.577,1.341.760.677,1.341,760.799,1.341.760.900,1.341.761.043,1.341.761.154,1.341.761.254

Situação: Inserito / Suspenso

CDA
1.346.433,336,1.346.433.369,1.346.433.380,1.360.517.314,1.360.517.625,1.360.517.869,1.360.518.513,1.360.519.101,1.360.519.812,1.360.520.508,

1,360,521.329,1.360.521.873,1:360.522.661,1.360.523.450,1.360.524.381

Relativos a: IPVA

Origem: SECRETARIA DA FAZENDA

CNPJ: 60.746.948/0001-12 IE:

Situação: Inscrito / Suspenso

CDA
1.286.916.885,1.286.916.896,1.286.916.920,1.286.916.930

Relativos a: Multa Ipca

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃOE DEFESA DO-CONSUMIDOR- PROCON
CNPJ: 60,746,948/0001-12 E:
Situação: Inscrito / Suspenso

CDA
1,152.659.898,1.239.273.933,1.273.098.245,1.274.749.230,1.287.485.461 1

Relativos a: Multa Ipca e

 

  
 

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 60.746.948/0200-67 IE:
Situação: Inscrito / Suspenso

CDA

Local de emissão: Responsável :

PGE

CRDAnº 53775049 Folha 1 de 4

Data e hora da emissão 06/02/2024 18:44:33 (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: 180 ( CENTO E OITENTA ) dia(s) conforme portaria SubG CTF 20/2021   



 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO  
Certidão Positiva de Débitos

Inscritos na Dívida Ativa

CNPJ BASE: 60746948

1.375.535.997

Relativos a: Multa Ipca
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 60.746.948/1194-38 IE:

Situação: Inscrito / Suspenso

CDA

1.375.535.964

Relativos a: Multa lpca

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

CNPJ: 60.746.948/1270-23 IE:

Situação: Inscrito / Suspenso

CDA

1.339.739.570 Í

Relativos a: Multa Ipca

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 60.746.948/4680-17 IE:

Situação: Inserito / Suspenso

CDA

1.375.846.641

Relativos a: Multas

Origem: FUNDAÇÃODE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

CNPJ: 60.746.948/0001-12 IE: f

Situação: Inscrito / Suspenso

CDA

1.006.400,317,4.086

Relativos a: IPVA

Origem: SECRETARIA DA FAZENDA

CNPJ: 60.746.948/0001-12 TE:

Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL

CDA
1.256.757.153,1.256.757.153,1.256.757.153,1.256.757.186,1.256.757.186,1.256.757.186,1.327.467.165,1.327.582.920,1.327.624.537,1.328.013.387,

1.328.162.297,1.328.349.200,1.328.637.650,1.329.743.023,1.330.283.950,1.331.754.658,1.331.833.671,1.332.555.526,1,332.906.090,1.333.482.077,

1.333.882.900,1.333.937.978,1.335.505.580,1.335.821.059,1.336.070.481

Relativos a: Multa ipca

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 60.746.948/0001-12 IE:

Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL

CDA

1.133.522.487,1.138.683.018

Relativos a: Multa Ipca

 

 
 

 

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 60.746.948/0126-33 IE:

Local de emissão : Responsável :

PGE

CRDAnº 53775049 Folha 2de

Data e hora da emissão 06/02/2024 18:44:33 (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: 180 ( CENTO E OITENTA ) dia(s) conforme portaria SubG CTF 20/2021  
 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Certidão Positiva de Débitos

Inscritos na Dívida Ativa

  

CNPJ BASE: 60746948

Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL

CDA

1.345.826.127

Relativos a: Multa Ipca

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR- PROCbN

CNPJ: 60.746.948/0180-89 IE:

Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL

CDA

1.319.228.909

Relativos a: Multa lpca

Origem: FUNDAÇÃODE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR- PROCON

CNPJ: 60,746.948/0200-67 IE:

Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL

CDA

1.342.859.519

1
Relativos a: Multa lpca

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 60.746.948/0475-00 IE:
Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL

CDA
1.318.617.281,1.363.026.871

Relativos a: Multa Ipca

Origem: FUNDAÇÃODE PROTEÇÃOE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 60.746.948/3335-10 IE:

Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL

CDA

1.239.591.566

Relativos a: Multas

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

CNPJ: 60.746.948/0001-12. IE:

Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL

CDA

1.006.392.355

Relativos a: Multa Ipca

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: à 60.746.948/0001-12 TE:

Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: SEGURO GARANTIA

CDA

1.253.861.266,1.269.729.818,1.293.324.077

Anotação PGE:

023.00001400/2024-69

 

Local de emissão : Responsável :

PGE  
 

 

CRDAnº 53775049 Folha 3de 4

Data e hora da emissão 06/02/2024 18:44:33 (horário, de Brasília)

Prazo de validade da certidão: 180 ( CENTO E OITENTA ) dia(s) conforme portaria SubG CTF 20/2021   



 

Certidão Positiva de Débitos

Inscritos na Dívida Ativa

 

CNPJ BASE: 60746948

A certidão positiva tem efeito de negativa para o(s) débito(s) acima arrolado(s), nos termosdo artigo 206 do Código Tributário
Nacional, conforme manifestação exarada pela Procuradoria do Estado no expediente acimaindicado. Para elaboração da certidão
foram pesquisados todos os débitos inscritos em divida ativa até a presente data.

Final da Certidão, 
 

 

Local de emissão: Responsável :

PGE   
 

CRDAnº 53775049 Folha 4 de 4

Data e hora da emissão 06/02/2024 18:44:33 (horário de Brasilia)

Prazo de validade da certidão: 180 (CENTO E OITENTA ) dia(s) conforme portaria SubG CTF 20/2021    



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO

SECRETARIA DE FINANÇAS

SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
 

 

CERTIDÃO Nº 002643/2024

NOME/RAZÃO SOCIAL ..: BANCO BRADESCO SA

CPF/CNPJ ........... .: 60.746.948/0001-12

INSCRIÇÃO MUNICIPAL . : 0000015383

ENDEREÇO ........... . : NÚCLEO CIDADE DE DEUS, S/N - PREDIO NOVO -— Vila Yara -

Osasco/SP - 06029-900

FINALIDADE ......... . : LICITAÇÃO PÚBLICA

R :alvado o direito da Fazenda Pública Municipal na cobrança de débitos provenientes de
impostos, taxas e multas que venham a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo,

inclusive em relação aos tributos e períodos referidos nesta certidão, observando-se a

validade desta certidão por 06 (seis) meses, contados a partir da data abaixo, nos termos do

Art. 318, S único da Lei Complementar nº 139 de 24/11/2005. Certificamos que o contribuinte

acima identificado NADA deve a esta prefeitura. É o que cumpre informar. Foi a presente

certidão emitida eletronicamente.

; Osasco, 17 de Janeiro de 2024

 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,

no dereço: www.financas.osasco.sp.gov.br

Válida até: 15/07/2024

Código de Controle da Certidão: EB27.0996.0478

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

 



 

GOARIOa

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ£E A

Coordenação de Contratos Éotae2,3 q m

de

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 042/2023 - ID 3874

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: BANCO BRADESCO S.A;
CNPJ: 60.746.948/0001-12;
OBJETO: “CREDENCIAMENTO DEINSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA A TAXAS
DIVERSAS, ATRAVÉS DE DOCUMENTOS COM CÓDIGO DE BARRASE TRANSAÇÕES VIA INTERNET,
conforme discriminação abaixo e de acordo com os termosdo Edital de Credenciamento nº 009/2021, o
qual faz parte integrante deste contrato, bem como, demais disposições reguladoras do Decreton.º

4856/2018 e da Lei 8.666/93;
FISCAL DE EXECUÇÃO: Katheryne da Cruz Szymanski Miranda;
GESTOR DO CONTRATO: Andreia Aparecida Branco Correia da Silva;
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 007/2023;
PROTOCOLO:8502/2024;
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original pelo período de 12 (doze) meses a

contar de data de 08/03/2024.

VALOR TOTAL: O valortotal para o período correspondente é de R$ 1.003.100,00 (um milhão,três mil e

cem reais).

DATA DA ASSINATURA:01/03/2024.

- Os valores praticados para as despesas não podem ser diferentes dos pagos ao
BANCO DO BRASIL S/A. contrato 014/2022 ID 3662 - IL 10/2022 o qual já foi reajustado
para o exercício de 2024.
- O valor do contrato reajustado para o período corrigido pelo INPC (Índice Nacional Preços ao Consumidor)

cujo percentual divulgado é referente ao mês de dezembro/2023 que apresentou o valor de 3,7070% (três

vírgula sete mil e setenta décimos de milésimos pontos percentuais) segundo IBGE, conforme tabela

abaixo:

 

 

 
 

 

    

 

 
 

      

Lote 2 - Pagamento pelo serviço de arrecadação por DAM/Guias de Alvarás Diversos, IPTU,
ISSQN,ITBI, e outros

Quant. Valor
Canal de Cobrança Und. :

Estimada Unit. Total
Eletrônico, Caixa Automático, Home Banking,
Internet, Agentes Lotéricos UN 80.000 3,01 180.600,00

PIX - Pelo QR-Code 150.000 3,01 451.500,00

Correspondentes Bancários e Banco Postal UN 50.000 3,30 165.000,00

Atendimento no Caixa Presencial, outros
Bancos UN 50.000 4,12 206.000,00

Valor Global 1.003.100,00      
Coordenação de Contratos    
 

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

  



   
 

PREFEITURA UUHIÇIPAL DE FATENDA RIO GRAIIDEIPA
CORNISSÃO DO FLANO DE CARGOS, CARREIRA

ERENRE CPCER

 

EDITAL Nº 014/2024- CPECR

De 05 do março da 2024

DIVULGAO RESULTADO DO CRESCIMENTO POR ESCOLARIDADE DOS
SERVIDORES DO QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDEIPR.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA

MUNICIPALDEFAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ ro uso do tum
rhuições conterkãs por meio do ss0r2023 é à COMISSÃO DO PLANO DE
CRRÓOS,CARREIRA EREMUNERAÇÃO=CPCOR, no uso de sura andçõs conferia por
meio da Portaria nº 14BIZ022 q am umpiimanto à Lol Complementar nº 092/2014 e so Decreto
nº 403012018, RESOLVEM

TORNAR PÚBLICO,

Art 1º - Divulgar O resultado des procodimentos para q Crescimento por
Escolaridade dos senádores do Quadra Garal do Município de Fazanda Ria
Grando/Paraná, conforma Anexo £ parte integrante deste edital.

Art, 2º - Os Indeforimentos serão respondidos airavés do processo emisio.

Ast. 3º.Fica aberto o prezo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação
da presenta edital, para Intorposição de Ercurtoatravés do PROTOCOLO CLOUD para
o organograma 007.010.002, desdo que devidamente fundamentacto,

Fazenda Rio Grande/PR

a qubriaa
JOSÉ ANTORDO DASENBROEXMOR LUANA DEF. O. GoRaNMASCOSeca Maripá de Adniração "rira CPOCR

Porta nº tanta?

PALAROBERTA PEDRICONA EROMNOW
Dra Oodroa- SUA
Decreto Eztaraçaa

 

váASrpgri

ta, a S PREFEITURA MUEICIPAL DE FATENDA R3O GRAIDEPRAgr PAZENDA ISSÃODOELA DECARGOS, CARREIRAARE,is Grando EREUUTERAÇÃO - CPEER
ANEXO IDO EDITAL Nº 041/2024cabanaCREADeoassa

  

    
 

 

  FASO) PREFEITURA INRACIPAL DE FAZENDA RIO GRAIDER
FAZENDA TISSÃO DO PLAN DE CARGOS, CARREIRA

o E REINHERAÇÃO . CROCR

EDITAL Nº 01212024 = CPCCR

De 05 do março de 2024

DIVALGA O RESULTADO DOS PROCEDIMENTOS DO CRESCIMENTO POR ESCOLARIDADE.
DOS SERVEIORES DA GUARDAMUNCIPAL DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO

RANDEPR.

ECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
De PAzTASRAS GRANGE, ESTADO DO PARANA uso do mas arbuições conferidas por
melo do Decrato nº COMISSÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRA E

T ePCCR no ino de vas elibuições condes pos moida Portada né
148/2022 é em comprimento Lol Complamentar nº 1842914 a ao Decreto aº 4029/2018,
RESOLVEM

 

TORNAR PÚBLICO,

As 4º = Dindgor O rosuitado dos procedimentos pars o Crescimento por
Escotatásdo dos ceníloes da Guria. Misicpar do Munkeigão do Fazenda Rio
GrandaiParaná, conforme abaixo relacionado:

[uarrina |canõo —TRESUTADO |]NíEIS |
[RoSORONONEDomuDaSe
[6000032082024)a8s183 GUARDAMUNICIPAL DEFERIDO20]

Art. 2º «Os indstesimentos serão Informados através dos processos errados,

Art, 3º Fica aborto 0 prezo do 08 (cinco)dias úteis a contar da data de publicação

 

do presanto eta, para Intarposiçãode recurso, através do PROTOCOLO CLOUD para o
orpenegrama 007,010.002, desce que devidamente fundamentado.

Fazenda Rio GrendoiPR.

srprepaçEç gb:ama
JOSÉ ANTOISO DASEXSROCX JUNIOR LUNA DEP. RERGAMÁSCO

Secretária o Aornbictação Prado da CPCER.eots
gu:petite

PAULAROSERTA PEDRIÇOS EAGRCOME
Onraorm co Ares = SUA
GA

daGo24AQu

 

PretaeuaPAVASPSS!rapemsSSr

 

  

 

BECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de Contratos

 

 

TSTRATO DO Nº TENHO ADITIVO AOCONTRÂTO IP QeI702)=D 3574
CONTRATANTE: PREFEITURADOAMBUCÍFO DE FAZENDA ROO GRANDE;
  
   

  
[PROTOCOLO: tso2:2124;
INIGENCIA: Fe prorrogado o prazo de vigência do cortrato ceia pelo paia da 12 (date) mentes a
orar dedado002024,
IALDA TOTAL: O var total para 0 parodo correspondente é de £$ 1.003.100,00 (um mta, três mia)
onqui.
[DATA DA ASSDEATURA:QUOgr2o24,
- Os valores preticados pora Gg detpasas não podem ser dierantea dos pagos ao)
[SANCO DO BRASIL S/A. contrato 014/2022 1D 3662 IL 10/2822 O que! já fal cesjustado
para o axercício da 2024,
Sardocorroritaproperdaodploefrtl

 

  
  

   

 

   

   
a Rio Grande PR Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima
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Dados Processo:
 

Número do Processo: 000008502/2024

Número Único: PSILLWR.WRA-RC

Requerente: DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 19/02/2024 10:47 AM    
DadosParecer:
 

 

% rganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 12/03/2024 10:10 AM

Aoarquivo, trâmite concluído.

14 Processo avisando para empenhar 14361/24.
Atte.

    
 

 

rozana aparecida



 

 

Data: 27/02/2025
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000014517/2025 FADVALAHEAA 25/02/2025 09:10:11 É ese

Súmula: OF 29/2025 - RENOVAÇÃO DE CONTRATO - BANCO BRADESCO |

QUERENTE
|

| NOME CPFICNPJ |

| DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO |

LOGRADOURO BAIRRO
| 4

| MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

| BENEFICIÁRIO
| Nome: CPFICNPJ:

BANCO BRADESCO S.A. 80746948000112

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

Certidão Negativa -

 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO KATHYSZY

Protocolo: bf2baf1c-1230-4273-916c-488c1a79bd3a Usuário: simone.ancay Versão: 5 - Impresso em: 27/2/2025 8:23:2
Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo 



   

   

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Finanças

Divisão de Arrecadação

Rua Macedonia, 315 - Centro
Fazenda Rio Grande — PR

Tel: (41) 3627-8533
www.fazendariogrande.pr.gov.

Assinatura

Ofício nº. 29/2025 — DA Fazenda Rio Grande,25 de fevereiro de 2025.

Senhor Secretário:

A Divisão de Arrecadação vem através deste, solicitar providências para a prorrogação do

Contrato 042/2023 e ajuste das tarifas, no qual a empresa Banco Bradesco S/a presta serviços

referentes a arrecadação de tributos municipais, contribuições de melhoriase taxas diversas.

Justificativa

Justificamos a solicitação tendo em vista que este contrato terá sua vigência expirada em

09 de março, pois tais serviços são de extrema importância para esta Divisão, tendo em vista a

necessidade da continuidade dos serviços de arrecadação.

Fiscalização

A fiscalização do contrato será feita pela servidora Katheryne da Cruz Szymanski Miranda,

CPF nº 066.539.819-08, matrícula 351.221.

Dotação Orçamentária
 

 

           

Cód Órgão Unid Função Subfunção Programa| Projeto Elemento Fonte
atividade

222 (14 001 [04 123 0040 2049 3.3.90.39 000

Atenciosamente,

Francisco Roberto Barbosa Katheryne da Cruz Szymanski Miranda

Secretário Municipal de Finanças Diretora da Divisão de Arrecadação
Decreto nº T649/AUAS Matrícula 351.221

B | Documento assinado digitalmente - 7X4-900-923-650
NoPaper| Acesse verificador.betha.cloud insira o código acima,



 

B| NoPaper Data de criação do documento: 25/02/2025 às 09:09:15

Assinantes

 

“ Katheryne Da Cruz Szymanski Miranda

Assinou em 25/02/2025 às 09:09:16 com Certificado Digital Qualificado, emitido em.nome de
KATHERYNE DA CRUZ SZYMANSKI MIRANDA com o CPF ***,539,819-**, nos termos do 8 1º do art.
10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Eu, Katheryne Da Cruz Szymanski Miranda, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14,063/2020,no que se
refere aos tipos de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes

“Francisco Roberto Barbosa

Assinou em 25/02/2025 às 09:09:53 com Certificado Digital Qualificado, emitido em nome de
FRANCISCO ROBERTO BARBOSA com o CPF ***.324,139-**, nos termos do $ 1º do art. 10 da
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Eu, Francisca Roberto Barbosa, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos
tipos de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

 

Veracidade do documento |

Documento assinado digitalmente.

Verifique a veracidade utilizando o OR Code ao lado ou acesse

o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

 

7X4 900 923 650
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I bradesco
Osasco/SP, 24 de fevereiro de 2025.

   
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR o

  

 

Ref.: Renovação contrato de arrecadação nº 042/2023 AESA

Prezados Senhores:

O BANCO BRADESCO S.A., com sede na Cidade de Deus, S/N,Vila Yara — Osasco

- SP, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 60.746.948/0001-12, vem manifestar seu interesse na

renovação do contrato para a prestação dosserviços de arrecadação em favor da Prefeitura

de Santa Terezinha de Itaipu/PR.

' Ficamos, portanto, no aguardo da disponibilização por parte dessa do 2º

(segundo) termoaditivo, prorrogando o prazo de vigência por mais 12 meses e aplicando

o reajuste das tarifas pelo índice INPC, conforme previsto na cláusula sexta do contrato.

Sendo assim, para sua elaboração informamos nossos representantes que

assinarão:

e Sra. Daniela Sampaio De Souza Oyadomari, Supervisor Suporte

Administrativo, casada, brasileira, com endereço comercial na Cidade de Deus,

S/N,Vila Yara — Osasco/SP portadora do RG nº 586612203 - SSP/BA e CPF nº

899.887.795-34 - daniela.oyadomariGBbradesco.com.br — (11) 3684-3175;

e Sra. Eliete Maria Martins de Souza, Analista Negócios Poder Público Pleno,

casada, brasileira, com endereço comercial na Cidade de Deus, S/N,Vila Yara —

Osasco/SP portadora do RG nº 221.204.854 - SSP/SP e CPFnº 294.021.648-71 -

eliete.souzabradesco.com.br -— (11) 3684-3175;
,

Sendo o que tínhamos para expor, colocando-nosa inteira disposição de V.S.à

para qualquer esclarecimento adicional, apresentamos os nossos protestos da mais

elevada estima e nossas respeitosas considerações.

  

  

Atenciosamente,

  

  
BANCO BRADESCO S

Eliete Maria M. de Souza
Analista Negócios Poder Público Pleno

|

|

Danigla Sampaio de S. Oyadomari
Supegvisor Suporte Administrativo

 



 

   MINISTÉRIO DA FAZENDA Assinatura
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOSTRIBUTOS
FEDERAISEÀ DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BANCO BRADESCO S.A.
CNPJ: 60.746.948/0001-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos doart. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração parafins de

certificação da regularidadefiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para O estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/fwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 16:41:44 do dia 18/10/2024 <hora e data de Brasília>,
Válida até 16/04/2025.
Código de controle da certidão: 0560.8B90.6C44.1DDD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

  



 

 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Certidão Positiva de Débitos

Inscritos na Dívida Ativa

     Assinatura

CNPJ BASE: 60746948

pessoa jurídicaffísica acima identificada que vierem a ser apuradas,é certificado que:

Constam os seguintes débitos inscritos em Dívida Ativa

de responsabilidade do(a) interessado(a): |

Relativos a: ICMS Declarado

Origem: SECRETARIA DA FAZENDAE PLANEJAMENTO
CNPJ: 60.746.948/0001-12 TE: 000000000000

Situação: Inscrito / Suspenso

CDA
1.346.433.336,1.346.433.369,1.346.433,380,1.360.517.314,1.360.517.625,1.360.517.869,1.360.518.513,1.360.519.101,1.360.519.812,1.360.520.508,

1.360.521.329,1.360,521.873,1.360.522.661,1.360.523.450,1.360.524.381

Relativos a: IPVA

Origem: SECRETARIA DA FAZENDAE PLANEJAMENTO
CNPJ: 60.746.948/0001-12 IE: '

t Situação: Inscrito / Suspenso

CDA
1.286.916.985,1.286.916.896,1.286.916.920,1.286.916.930,1.388.905.763,1.388.911.321,1.388.931.294,1.388.946.221,1.388.950.991,1.388.952.545,

1.388.980.041,1.392.181.406,1.392,190.538,1.392.218.387,1.392.370.069,1.392.470.944,1.392.546.319,1.392.834.303,1.393,011.219,1.393.036.710,

1.393.107.323,1.393.186.841,1,393.204,301,1.393.493.977,1.393.820.516,1.394.051.495,1.394.207.716,1.394.551.625,1.394.734,491,1.395.050.570,

1.395.291.400,1,395.524.880

Relativos a: Multa ipca

Orlgem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 60.746.948/0001-12 IE:

Situação: Inscrito / Suspenso

CDA
1.152.659.898,1.239.273.933,1,269.729.818,1.273.098.245,1.274.749.230

t Relativos a: Multa Ipca |

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 60.746.948/0200-67 TE:

Situação: Inscrito / Suspenso

CDA

1,375.535.997

Ressalvadoo direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquerdívidas da

|

Relativos a: Multa Ipea

 

 
 

 

| Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
| CNPJ: E0.746.948/1194-38 IE:

Situação: Inscrito / Suspenso

CDA
1.375.535.964

t

Local de emissão : Responsável:

PGE

| CRDAnº 63900616 Folha 1 de 3

Data e hora da emissão 17/01/2025 15:35:19 (horário de Brasflia)

| Prazo devalidade da certidão: 180 (CENTO E OITENTA ) dia(s) conformeportaria SubG CTF 20/2021  
 

  



 

 

   Assinatura

CNPJBASE: 60746948

Relativos a:

Origem:

CNPJ:
Situação:

CDA

1.375.846.641

Relativosa:

Origem:

CNPJ:
- Situação:

CDA

4.086

Relativosa:

Origem:

CNPJ:
Situação:

CDA
1.256.757.153,1.256.757.186,1.327.467.165,1.327.582.920,1,328.162.297,1.328.349.200,1.328.637.650,1.329.743,023,1.330.283.950,1.331,754.658,

1.331.833.671,1.332.555.526,1.332.906.090,1.333.482.077,1.333.882.900,1,333.937,978,1.335.505.580,1,335.821.059,1.336.070.481,1.376.181.599,

1.376.287.250,1.376.281.130,1.376.307.548,1.376.380.572,1.376.653.900,1.377.207.314,1.377.623.880,1.377.772.034,1.377.993.334,1.379.906.441,

Multa Ipca

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
60.746.948/4680-17 TE:

Inscrito / Suspenso

Multas!

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃOE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
60,746.948/0001-12 IE:

Inserito / Suspenso

IPVA

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
60,746.948/0001-12 IE:

Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL

 

Certidão Positiva de Débitos

Inscritos na Dívida Ativa

1.380.043.039,1,380.960.588, 1.381.019.779,1.381.382.641,1.382.137.081,1.382.603.300,1.385.558.674

Relativos a:

Origem:

CNPJ:
Situação:

CDA
1.133.522.487

Relativos a:

Origem:

CNPJ:
Situação:

CDA
1.345,826.127

Relativos a!

Origem:

CNPJ:
Situação:

CDA
1.342.859.519

Relativosa:

Origom:

CNPJ:

Multa Ipca ;

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR- PROCON

60.746.948/0001-12 IE:
Inscrito / Suspenso/ Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL

Multa Ipca
FUNDAÇÃODE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
60.748.948/0126-33 E:
Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL

Multa Ipca

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

60.746.948/0200-67 IE:
Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL

Multa Ipca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
60.746.948/0475-00 IE:

 

PGE

Local de emissão :

 

Responsável :

 

 

 
CRDAnº 63900616

Data e hora da emissão 17/01/2025 15:35:19

Folha

(horário de Brasília)

2de

Prazo de validade da certidão: 180 ( CENTO E OITENTA ) dia(s) conforme portaria SubG CTF 20/2021

 

 

 



 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Certidão Positiva de Débitos

Inscritos na Divida Ativa
     

Assihatura

CNPJ BASE: 60746948

Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL

CDA

1,363.026.871

Relativos a: Multa Ipca

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃOE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 60.746.948/3335-10 IE:
Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL

CDA
1.239.591.566

Relativos a: Multas

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃOE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 60.746.948/0001-12 IE:
Situação: Inscrito / Suspenso/ Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL

CDA
1.006,392,355

Relativos a: Multa Ipca

Orlgem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃOE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 60.746.948/0001-12 IE:
Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: SEGURO GARANTIA

CDA
1.253.661.266,1.287.485.461,1.293.324.077

Relativos a: ICMS Declarado

Origem: SECRETARIA DA FAZENDAE PLANEJAMENTO

CNPJ: 60.746.948/0001-12 TE: 000000000000
Situação: Inscrito / Suspenso/ Garantia: SEGURO GARANTIA / DEPÓSITO JUDICIAL

CDA
1.341.760.577,1.341.760.677,1.341.760.799,1.341.760.900,1.341,761.043,1.341.761.154,1,341.761.254

Anotação PGE:

023.00001382/2025-04
A certidão positiva tem efeito de negativa para o(s) débito(s) acima arrolado(s), nos termos do artigo 206 do Código Tributário
Nacional, conforme manifestação exarada pela Procuradoria do Estado no expediente acimaindicado. Para elaboração da certidão
foram pesquisados todos os débitos inscritos em dívida ativa até a presente data.

Final da Certidão.
  

 

 
 

 

Local de emissão : Responsável:

PGE

CRDAnº 63900616 Folha 3 de 3

Dkta e hora da emissão 17/01/2025 15:35:19 (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: 1480 ( CENTO E OITENTA ) dia(s) conformeportaria SubG CTF 20/2021    
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: |60.746.948/0001-12
Razão

Social:
Endereço: NUC CIDADE DE DEUSSN / VILA YARA / OSASCO / SP / 06029-900

BANCO BRADESCO SA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Emitido em atendimento a determinação judicial.

Validade:18/02/2025 a 19/03/2025

Certificação Número: 2025021809381622743153

Informação obtida em 24/02/2025 10:29:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br '  
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: BANCO BRADESCO S.A. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 60.746.948/0001-12

Certidão nº: 84141658/2024

Expedição: 05/12/2024, às 13:39:29

Validade: 03/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

! de sua expedição.

Certifica-se que BANCO BRADESCO S.A. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 60.746.948/0001-12, CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações

estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou

exigibilidade suspensa:

0113300-65.2003.5.01.0006 - TRT 01º Região * (6º VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO)

0008100-26.2004.5.01.0009 - TRT 01º Região * (9º VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) |
0097100-09.1996.5.01.0012 - TRT 01º Região * (12º VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO)

0089000-76.2007.5.01.0013 - TRT 01º Região * (13º VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO)

0000409-02.2011.5.01.0013 - TRT 01º Região * (13º VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO)

0010636-77.2013.5.01.0014 — TRT 01º Região * (14º VARA DO TRABALHO DO RIO

. DE JANEIRO)

0154300-67.1993.5.01.0015 - TRT 01º Região * (15º VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO)

0132900-45.2003.5.01.0015 - TRT 01º Região * (15º VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO)

0145400-92.2007.5.01.0019 - TRT 01º Região * (192 VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO)

0100314-62.2016.5.01.0026 - TRE 01º Região * (26º VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO)

0101293-24.2016.5.01.0026 - TRT 01º Região * (26º VARA DO TRABALHO DO RIO

| DE JANEIRO)

0101732-35.2016.5.01.0026 - TRT 01º Região * (26º VARA DO TRABALHO DO RIO
DE JANEIRO)

0051000-16.1994.5.01.0028 - TRT 01º Região * (28º VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO)

0101300-81.1991.5.01.0029 TRT 01º Região * (29º VARA DO TRABALHO DO RIO

Dúvicas e sugestões: cndtêtst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

DE JANEIRO)

0057300-68.1994.5.01.0068 - TRT 01º Região * (68º VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO)

0173600-90.1994,5.01.0205 - TRT 01º Região * (5º VARA DO TRABALHO DE

DUQUE DE CAXIAS)

0024100-64.1993.5.01.0243 - TRT 01º Região * (3º VARA DO TRABALHO DE

NITERÓI)
0328400-12.2001.5.01.0244 - TRT 01º Região * (4º VARA DO TRABALHO DE

NITERÓI)

0010287-60.2013.5.01.0245 - TRT 01º Região * (5º VARA DO TRABALHO DE

NITERÓI)
0001697-83.2014.5.01.0302 - TRT 01º Região * (2º VARA DO TRABALHO DE

PETRÓPOLIS)

0015100-76.2001.5.01.0302 - TRT 01º Região * (2º VARA DO TRABALHO DE

PETRÓPOLIS)
0063500-68.1994.5.01.0302 - TRT 01º Região * (2º VARA DO TRABALHO DE

PETRÓPOLIS)

0099600-94.2009.5.01.0302 - TRT 01º Região * (2º VARA DO TRABALHO DE

PETRÓPOLIS)

0100520-27.2018.5.01.0343 - TRT 01º Região * (3º VARA DO TRABALHO DE

VOLTA REDONDA)

0081200-44.2008.5.01.0471 - TRT 01º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE

ITAPERUNA)

0100416-68.2020.5.01.0471 - TRT 01º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE

ITAPERUNA)

0119000-14.2005.5.01.0471

ITAPERUNA)

0181800-70.1996.5.01.0511 - TRT 01º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE NOVA

FRIBURGO) |
0123000-52.2006.5.02.0032 - TRT 02º Região ** (32º VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO)

0002285-96.2011.5.02.0034 - TRT 02º Região * (34º VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO)

0214000-06.2007.5.02.0063 - TRT 02º Região ** (63º VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO)

0073500-33.2002.5.02.0072 - TRT 02º Região ** (72º VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO)

0095900-71.2004.5.02.0201 - TRT 02º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE

BARUERI)

0212100-30.2005.5.02.0201 - TRE 02º Região ** (1º VARA DO TRABALHO DE

BARUERI)

1000949-92.2015.5.02.0521 - TRT 02º Região * (VARA DO TRABALHO DE ARUJÁ)

TRT 01º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE

Dúvidas e sugestões: cndtOtst.jus.br
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0011003-18.2015.5.03.0001 - TRT 03º Região ** (1º VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE)

0002618-86.2013.5.03.0022 - TRT 03º Região * (2272 VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE)

0010545-69.2020.5.03.0051 - TRT 03º Região * (VARA DO TRABALHO DE

CARATINGA)

0075300-94.2007.5.03.0104

UBERLÂNDIA)

0016200-10.2005.5.04.0022

PORTO ALEGRE)

oo 0000583-14.2012.5.04.0103

TRT 03º Região * (4º VARA DO TRABALHO DE

!
TRT 04º Região * (22º VARA DO TRABALHO DE

TRT 04º Região * (3º VARA DO TRABALHO DE

PELOTAS)

0021324-86.2023.5.04.0104 - TRT 04º Região * (4º VARA DO TRABALHO DE

PELOTAS)

0021374-15.2023.5.04.0104 - TRT 04º Região * (4º VARA DO TRABALHO DE

PELOTAS)

0020367-46.2014.5.04.0122 - TRT 04º Região * (2º VARA DO TRABALHO DE RIO

GRANDE)

0068400-64.2004.5.04.0301 - TRT 04º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE NOVO

HAMBURGO) '

0083700-32.2005.5.04.0301 - TRT 04º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE NOVO

HAMBURGO)

0021087-41.2017.5.04.0305 - TRT 04º Região * (5º VARA DO TRABALHO DE NOVO

HAMBURGO)

| 0020208-62.2016.5.04.0404 - TRT 04º Região * (4º VARA DO ''RABALHO DE

CAXIAS DO SUL)

0020485-49.2014.5.04.0404 - TRT 04º Região * (4º VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL)

| 0021320-61.2019.5.04.0404 - TRT 04º Região * (4º VARA DO TRABALHO DE

| CAXIAS DO SUL)

0021583-64.2017.5.04.0404 - TRT 04º Região * (4º VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL)

0021631-23.2017.5.04.0404 - TRT 04º Região * (4º VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL)

0010458-08.2013.5.04.0512 - TRT 04º Região * (2º VARA DO TRABALHO DE

BENTO GONÇALVES)

0001574-33.2010.5.04.0661 - TRT 04º Região * (1º? VARA DO TRABALHO DE

PASSO FUNDO)

0000150-59.2012.5.04.0701 - TRT 04º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE

SANTA MARIA)

0000757-43.2010.5.04.0701 - TRT 04º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE

SANTA MARIA)

Dúvidas e sugestões: endtêtst.jus.br



 

0020138-46.
ESTRELA)
0020414-38.
ESTRELA)
0001053-62
SALVADOR)
0104400-86.
SALVADOR)
0110700-30.
SALVADOR)
0000507-88.
SALVADOR)
0005700-38
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0001108-43
SALVADOR)
0000496-51.
SALVADOR)
0139300-91
SALVADOR)
0037900-24.
SALVADOR)
0022700-47.
SALVADOR)
0169100-91.
SALVADOR)
0088300-97.
SALVADOR)
0001265-39.
SALVADOR)
0238600-30.
SALVADOR)
0190100-93.
SALVADOR)
0040900-70.
SALVADOR)
0012500-12.
SALVADOR)
0001229-98.
SALVADOR)
0001326-98.
SALVADOR)

Assinatura   
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TRT 04º Região *
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05º
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05*

05º
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05º

052
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05º

05*

05º

Região

Região

Região

Região

Região
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0000582-59.2018.5.05.0016 - TRT 05º Região * (16º VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR)
0051100-41.2004.5.05.0017 - TRT 05º Região * (17º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0094600-60.2004.5.05.0017 - TRT 05º Região * (17º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0096000-66.2005.5.05.0020 - TRT 05º Região * (20º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0010270-09.2013.5.05.0020 - TRT 05º Região * (20º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR) '
0190100-90.1994.5.05.0022 - TRT 05º Região * (22º VARA DO TRABALHO DE

Na SALVADOR)
0000560-90.2012.5.05.0022 - TRT 05º Região * (22º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0100300-67.2002.5.05.0023 - TRT 05º Região * (23º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0105600-34.2007.5.05.0023 - TRT 05º Região * (23º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0009010-43.2017.5.05.0023 - TRT 05º Região * (23º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0000445-63.2012.5.05.0024 - TRT 05º Região * (24º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0188500-25.1994.5.05.0025 - RT 05º Região * (25º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0043000-25.2008.5.05.0028 - TRT 05º Região * (28º VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR)
0036300-35.2005.5.05.0029 - TRT 05º Região * (29º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0001358-64.2011.5.05.0029 - TRT 05º Região * (29º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0000421-17.2012.5.05.0030 - TRT 05º Região * (30º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0014800-64.2006.5.05.0032 - TRT 05º Região * (32º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR) '
0080200-25.2006.5.05.0032 - TRT 05º Região * (32º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0000838-95.2011.5.05.0032 - TRT 05º Região * (32º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR) :
0000510-97.2013.5.05.0032 - TRT 05º Região * (32º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0000847-86.2013.5.05.0032 - TRT 05º Região * (32º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)

Dúvidas e sugestões: cndtetsL.jus.br
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ANTÔNIO DE JESUS)

0001281-09.2012.5.05.0421 - TRT 05º Região * (VARA DO TRABALHO DE SANTO
ANTÔNIO DE JESUS)

0136900-57.2004.5.05.0463 - TRT 05º Região * (3º VARA DO TRABALHO DE
ITABUNA)

0129200-22.2007.5.05.0464 - TRT 05º Região * (4º VARA DO TRABALHO DE

ITABUNA)

0000691-03.2018.5.05.0492 - TRT 05º Região * (2º VARA DO TRABALHO DE

ILHÉUS)

0048500-72.2007.5.05.0492 - TRT 05º Região * (2º VARA DO TRABALHO DE

ILHÉUS)

” 0178400-32.1999.5.05.0511 - TRT 05º Região * (VARA DO TRABALHO DE

EUNÁPOLIS)

0015200-13.1999.5.05.0521 - TRT 05º Região * (VARA DO TRABALHO DE

' ITAMARAJU)

0025300-51.2004.5.05.0521 - TRT 05º Região * (VARA DO TRABALHO DE

ITAMARAJU)

0059500-26.2000.5.05.0521 - TRT 05º Região * (VARA DO TRABALHO DE

ITAMARAJU)

0016400-73.2009.5.05.0531 - TRT 05º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE

TEIXEIRA DE FREITAS)

0123800-13.2003.5.05.0611 - TRT 05º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE

VITÓRIA DA CONQUISTA)

0000278-62.2011.5.05.0612 - TRT 05º Região * (2º VARA DO TRABALHO DE

VITÓRIA DA CONQUISTA)

0000353-44,2011.5.05.0631 - TRT 05º Região * (VARA DO TRABALHO DE

BRUMADO)

0081700-70.2009.5.05.0631 - TRT 05º Região * (VARA DO TRABALHO DE

BRUMADO)

0054400-82.2005.5.05.0661 - TRT 05º Região * (VARA DO TRABALHO DE

BARREIRAS)

0000861-33.2013.5.06.0003 - TRT 06º Região * (3º VARA DO TRABALHO DO

RECIFE)

0000900-59.1992.5.06.0005 - TRT 06º Região * (5º VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) '
3000400-45.1997.5.06.0011 - TRT 06º Região * (11º VARA DO TRABALHO DO

RECIFE)

0043500-74.2008.5.06.0251 - TRT 06º Região * (VARA ÚNICA DO TRABALHO DE

LIMOEIRO) !

2351400-49.2008.5.09.0014 - TRT 09º Região * (14º VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA)

0000475-15.2015.5.09,0014 - TRT 09º Região * (14º VARA DO TRABALHO DE
' Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br
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CURITIBA)
| 0001507-84.2017.5.09.0014 - TRT 09º Região * (14º VARA DO TRABALHO DE

| CURITIBA)
| 0001664-51.2017.5.09.0016 - TRT 09º Região * (16º VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA)
0002053-36.2017.5.09.0016 - TRT 09º Região * (16º VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA)

| 0001099-53.2018.5.09.0016 - TRT 09º Região * (16º VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA)
0000645-05.2020.5.09.0016 - TRT 09º Região * (16º VARA DO TRABALHO DE,

CURITIBA)

0000212-64.2021.5.09.0016 - TRT 09º Região * (16º VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA)

0000067-37.2023.5.09.0016 - TRT 09º Região * (16º VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA)

0002026-32.2017.5.09.0023 - TRT 09º Região * (VARA DO TRABALHO DE

PARANAVAÍ)

0001627-66.2018.5.09.0023 - TRE 097 Região * (VARA DO TRABALHO DE

PARANAVAÍ)
0002575-71.2013.5.09.0091 - TRT 09º Região * (VARA DO TRABALHO DE CAMPO

MOURÃO)

0001525-63.2017.5.09.0513 - TRT 09º Região * (3º VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA) ,
0232400-45.2009.5.09.0664 - TRT 09º Região * (5º VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA)

0000002-28.2020.5.09.0863 - TRT 09º Região * (7º VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA) '

0001000-93.2020.5.09.0863 - TRT 09º Região * (7º VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA)

0000465-28.2023.5.13.0030 - TRT 13º Região * (11º VARA DO TRABALHO DE

JOÃO PESSOA)

0000466-13.2023.5.13.0030 - TRT 13º Região * (11º VARA DO TRABALHO DE

JOÃO PESSOA)

0161300-86.2006.5.15.0011 - TRT 15º Região * (VARA DO TRABALHO DE

BARRETOS)

0210400-61.2007.5.15.0015 - TRT 15º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE

FRANCA)

0121600-80.2005.5.15.0030 - TRT 15º Região * (VARA DO TRABALHO DE

OURINHOS)

0010607-94.2015.5.15.0037 - TRT 15º Região * (VARA DO TRABALHO DE

FERNANDÓPOLIS)

0011805-64.2019.5.15.0058 - TRT 15º Região * (VARA DO TRABALHO DE

Dúvidas e sugestões: cndtOtat.jus.br
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BEBEDOURO)

0000201-59.2014.5.15.0098 - TRT 15º Região * (VARA DO TRABALHO DE GARÇA)

0071300-18.2007.5.15.0104 - TRT 15º Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI)

0051700-97.2007.5.15.0140 - TRT 15º Região ** (VARA DO TRABALHO DE

| ATIBAIA)
| 0000729-84.2015.5.17.0007 - TRT 17º Região * (7º VARA DO TRABALHO DE

VITÓRIA)

| 0001307-58.2017.5.17.0013 - TRT 17º Região * (13º VARA DO TRABALHO DE
VITÓRIA)

| 0013701-97.2007.5.17.0191 - TRT 17º Região * (VARA DO TRABALHO DE SÃO
| MATEUS)

0007700-67.2008.5.18.0051 - TRT 18º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE

ANÁPOLIS)

0010520-36.2022.5.18.0191 - TRT 18º Região * (VARA DO TRABALHO DE
MINEIROS)
0001353-17.2013.5.20.0009 - TRF 20º Região * (9º VARA DO TRABALHO DE

ARACAJU)
0057300-06.1993.5.21.0017 - TRT 21º Região * (VARA DO TRABALHO DE CAICÓ)

0001367-33.2011.5.22.0003 - TRT 22º Região * (3º VARA DO TRABALHO DE

TERESINA)

* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora

de bens suficientes.

** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 173.

| Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, S 2º, da Consolidação das Leis do

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br
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garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens

suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a

sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

Dúvidas e sugestões: endtOtst.jus.br



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO

SECRETARIA DE FINANÇAS

SUBSECRETARIADA RECEITA MUNICIPAL

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

!

CERTIDÃO Nº 069217/2024

NOME/RAZÃO SOCIAL ..: BANCO BRADESCO SA

CPF/CNPJ ............: 60.746.948/0001-12

INSCRIÇÃO MUNICIPAL . : 0000015383

ENDEREÇO ............: NÚCLEO CIDADE DE DEUS, S/N - PREDIO NOVO - Vila Yara -—

Osasco/SP - 06029-900

FINALIDADE ........ .. : LICITAÇÃO PÚBLICA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal na cobrança de débitos provenientes de

impostos, taxas e multas que venham a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo,

inclusive em relação aos tributos e períodos referidos nesta certidão, observando-se a

validade desta certidão por 06 (seis) meses, contados a partir da data abaixo. Certificamos

que o contribuinte acima identificado NADA deve a esta prefeitura. É o que cumpre informar.

Foi a presente certidão emitida eletronicamente.

Osasco, 5 de Dezembro de 2024

 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,

: andereço: www. financas.osasco.sp.gov.br
4

válida até: 03/06/2025

Código de Controle da Certidão: AB4D.3095.1C0B

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO PARANÁ fa: 27/02/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Assinatura

Dados Processo:

Número, do Processo: 000014517/2025 4

Número Único: FAD.VA1.AHF-1A |

Requerente: DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 25/02/2025 9:10 AM

'

Dados Parecer:

—jPrganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 25/02/2025 9:29 AM

Aojurídico para análise e parecer quanto a legalidade do pretendido, assim comoaferição da documentação anexada, se
4 aposma é suficiente para tal,

    
 

Simone Aparecida



 

 

Prefeltura Municipal de Fazenda Rlo Grande
Coordenação de Contratos

Inexigibltidado do Licitação nº 007/2023

CONTRATONº 042/2023 103874
CP OOSI2024 = JL 007/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRESi FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA
RIO GRANDEEA EMPRESA BRADESCO,

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoajurídica dedireito público intemo,

estabelscido a Rua Jacarandá, nº, 300, Balro Nações, inserita no CNPJ nº,

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Sr.

Marco Antonio Marcondes Silva, brasileiro, cagado, residento o demiciliado em

Fazenda Rlo Grande,portador da Carteira de Identidade RG.n.º 9.298,397-8 SESPIPR

e inserito no CPF/MFsobo n.º 043.186.889-17, residente e domiciltado sm Fazenda Rio

Grande/ PR, neste ato assisido pefa Procuradora-Geral do Município, Sra. Débora

LomosInscrita no CPF: 027,705,469-96, RG: 13.114.217-0 SESP/PR, OABIPR: 42.955,

Secretário Municipal de Finanças Sr. Glvanlido Francisco Pago, inscrito no CPF nº

017.638.939-36, doravanto denominada CONTRATANTE, e a empresa BANCO

BRADESCO S.A pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º

60.745.948/0001-12, estabelecida na Nue, Cidade de DeusSIN / Vila Yara / Osasco / SP

! 06029-900, Fons:  (11)36843175 4 (11) 36843175, E-mail:

ovadomarifBbradesco.combr ! elistesouzaQibradesco . por seus
representantes legais, Sr. João Segundo da Costa Noto, inscrito no CPF sob nº

281.341,983-72, e Elioto Maria Martins do Souza,inscrita no CPF sob nº 294,021.648-

71, doravante denominada CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas,

pactuam presente contrato do Prestação da Serviços, cuja celebraçãofol autorizada

pelo despacho exarado no processo sob Protocolo 180/2023, e que sa regerá pela Lei

nº8868/9393 e 10,520/02, atém das cláusulas e condições abaixo discriminadas que

aspartes declaram conhecere mutuamente so outorgam, a saber:

DOO! SEI MENTOS CARAC' Cos (Art. 55, 6603)

Cláusula Primetra: O objeto do presente Contrato é o CREDENCIAMENTO DE

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA A

TAXAS DIVERSAS, ATRAVÉS DE DOCUMENTOS COM CÓDIGO DE BARRAS E

Ra decora, 800 = Moçõ00 = Fpuicia So GrpmdalPA = CER 83829-000 - Fones (49) SSTFASOO 1
1

Prefeitura Municipal de Fazenda Rlo Grande
Coordonação do Contratos

tnexigibilidado do Licitação nº 007/2023   “bs

DAS RESPONSABILIDADES;

Cláusula Terceira: O Info dos serviços se dará no primeiro dia de vigência do

presente CONTRATO.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA 6 responsável pelos danos causados

diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes, de sua culpa ou dolo na

execução dos serviços, não se excluindo ou raduzindo-seressa responsabilidado em

razãodafiscalização e acompanhamento do CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo: São de responsabilidade da CONTRATADAtodos os encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais é comerciais resultantes da execução do
objeto do prosente CONTRATO e a sua inadimplência não transfera so CONTRATANTE
a responsabildado por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente

CONTRATO,

Parágrafo Torcelro: A CONTRATADA fica obrigada a reparar, conglr, rafazer ou

substituir, às suas expensas, no tolal ou em parte, Os serviços em que se verificarem
vícios, incorreções ou defeitos.

DO: Si

Cláusula Quarta: O CONTRATO dacorrento deste Edita! Credenciamento vigorará por

42 (doze) mesesa partir da data desua assinatura, sendo possível sua prorrogação por

iguais e sucossivos periodos, at o máximo de 0 (sessenta) meses, nos termos do art.
ST, Indigo da Lei Federat nº 8666990. |

i
Parágrafo Primeiro: O CONTRATO poderá 'ser rescindido a qualquer tampo por

qualquerdas partes, sem ônus, mediante comunicação por escrito à outra parte.

DA FORMA DE PAGAMENTO [Art55, IU, 3)

Cláusula Quarta: A credenciada realizará o desconto da tarifa pertinente no ato da

arrecadação cu no momento do rapasse do valor arrecadado para Prefaltura.

fsa Jocarandá, 300 = Haçõeo - Franca RioGrama? -CEI 83429-000 — FonafFaz (61) BAIT-S3CO 3
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TRANSAÇÕES VIA INTERNET,conforme discriminação abalxo a de acordo com os

termos do Edital de Credenciamento nº 009/2021, o qual faz parte integrante deste

contrato, bem como, demais disposições reguladoras do Decreto n.º 4856/2018 e da Lel

a.668/93, t

Parágrafo Primeira: Serviços a Valoresa seram pagos:
- por

Quant,
EstimadaCanal de Cobrança Und,

uN soogo

 

!
DO REGIME DE EXECUÇÃO;

Cláusula Segund: CONTRATADA, através do presento CONTRATO,obriga-se a

prestar os serviços indicados na Cláusuta Primeira, obedecendo às diretrizes

previamente designadas pelo CONTRATANTE, especialmente no que diz respeito às

disposições contidas no Decreto Municipal n.º 4856/2018 e quanto às especificações do

Edital de Credenciamento que deu origem aopresenteinstrumento.

 

Parágrafo Primeiro: Nãohá estimativa Inicial em relação à quantidado de serviços à
serem realizados, portanto, obriga-so q CONTRATANTE a efetuar o pagamento tão

somente das quantidades que efetivamente forem resiizadas é comprovadas pela
CONTRATADA medianta refatório de dados, de acordo com as demais regros do
presente CONTRATOe do Edita! delicitação correspondente.

Parágrafo Sogundo: O Município de Fazenda Rio Grando, através da Secretaria
Municipal de Administração,emitirá a Gula com código de barraspara que o contribuinte
realiza o pagamento dosencargos inbutários na instituição de sua escolha, não havendo
nenhuma garanta de remuneração mínima à CONTRATADA.

Roe Jacarenci, 300 - Kações — Perna Rio Orne—CEP 82825-000 -Panair (41) MGZ7-4500 2
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Parágrafo Primotro: As instituições financeiras não oficiais deverão apresenter
mensalmente documento com a discriminação dos serviços prestados, constando a
quantidade, a modalidade de recebimento dos documentos é demais informações que
se fizerem necossárias à apuração da prestação dosserviços.

Parágrafo Sogundo: A CREDENCIADA repassará o produto da arrecadação do CNP:
95,422.986/0001-02 — Municipio de Fazenda Rio Grande na conta abaixo:

 

CONTA,

 

 

BANCO AGÊNCIA CORRENTE OPERAÇÃO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF] 2564:9 127 008
BANCO DO BRASIL A314-1 Tão
 

Parágrafo Tercalro: As receitas oriundas da amecadação do CNPJ: 09.355.873/0001-

91 = Fundo Municipat de Habitação deverãosercreditadas nas contas abaixo:
 

 

      
CONTABANCO AGÊNCIA coRRENTE OPERAÇÃO)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL —CEF| 25649 150-6 006
BANCO DO BRASIL 43141 33.601-7
 

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V, Leal 8.666/93).

Cláusula QuintaAs despesas decorrentes do presente contrato correrão par conta dos
seguintes racursos orçamentários:

 

DO PRAZO DEV| IGÊNCIA E CONDIÇÕES DE. PRORROGAÇÃO

Cláusula Saxta: O CONTRATO decorrente deste Edital Credenciamento vigorará por
12 (doze) mesas partir da data de sua assinatura, sendo possível sua promogação por

ua Jocar, 360 - Nações — Fazenço Rio Crande(PR - CEP 13529000 - PomoFaz (49) SE2T.E500 4
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Tguals e sucessivos periodos, até o máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos do art.

57, Inciso [, da Le! Federal nº 8,666/1993.

Parágrato Único: Os valores pagos por canal de cobrança poderão ser reajustados

apenasno momento da prorrogação do contrato,considarando para o reajusta, entr os
Índices INPC ou IPCA, o ds menor percentual acumulado nos 12 meses anteriores ao
processo de renovação.

DOS DIRI [ESPONSABILI!

Cláusula Sótima: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber a objeto desta contrato nes

condições avançadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo
convencianados,

Parágrafo Primeiro = Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Uilizerso de mão do obra com profissionais ellamente qualificados,
responsabiizando-sa por quaisquer danos da natureza dolosa ou culposa que estes
venham causar à Contratanta ou lerceiros, bem como se responsabilizando
objetivamente pela qualidade da prestação da serviços, isentando o CONTRATANTE de
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decomância dos mesmos;
bj Reparar, corrigir, remover, raconstnilr e substitul, És suas exclusivas expensas e
responsabilidade, no toda ou em parte, objeto contratado, se forem verificados vícios,
defeitos ou incomeções, resultantes da execução dos mesmos ou resultantes da

dos imateriais to a solicitação i nto de
notificação.
c) Quando houver a necessidado do refazer parte dos serviços executados com
errosou imperfeições, a CONTRATADAdeverá solucionar o problema imediatamente a
solicitação Independent de notificação.
d) Repor no prazo máximo de 24 (Vinte e quetro) haras todo e qualquer bem da
Administração efou de terceiros que Vier a ses danificado ou extraviado, em razão da
execução do abjeto do presente contrato.
6) Mantor em dia todos os valores relativos à remuneração, encargos é demais 6nus
trabalhistas cu sociais de toda a equipo mencionada na cláusula primeira, pera a
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informações obrigatórios devidamente preenchidos, sem emendas ou rasuras, por
qualquer modalidadepela qua! se processe o pagamento, nos termos do CONTRATO.

2. Arraçadar em toda sua rede de agências, postas bancários e outrasreprosantaçõos,
inclusive as que vierem a ger inauguradas,após a assinatura do CONTRATO.

3. Apresentar ao MUNICÍPIO, no ata da assinatura do CONTRATO,meios necessários &
ir da pr los de funcion do cada
unidade arrecadadora, mantendo tals condições durante todo o período de vigência do
CONTRATO,sendo que a implementação da novas modalidades da pagamento deverá
ser proviamenta aprovada pela Secrataria Municipal de Administração (SMADM), 6
formmalizada porTermo Aditivo. ,

 de serviços e nos

4, Comunicar formalmente ao MUNICÍPIO, no prazo de 48 horas, a ocormência de

avarias, danos, reparações ou medificações ocorridas no sistema de recolhimento da

CREDENCIADA, queresultem om descontinuidade de arrecadações em modalidade de

pagamento colocado à disposição do contribuinte, ou na modificação de qualquer

processa quetenha reflexo nos serviços objetos do presente CONTRATO.

6 A Informaçãoobtida nas DAM será obtida pela leitura do código de barras padrão
FEBRABAN ou pela digilação da respectiva representação numérica, ou por melo
previamente aprovado pela SMADM.

6. A CREDENCIADAnãopoderá, em hipéteso alguma, cobrar qualquer taxa ou tarifa do
contribuinte e/ou devedor, pela recapção, processamento e pagamento de suas
obrigações.

7. Autenticar a DAM, em todas as suas vias, ou emitir um recibo da recepção do
pagamento contendo o número de autenticação calxa ou código da transação, valor
data da pagamento, além da representação numérica do código de barras. Pera os
recebimentos realizados através do “homeioffics banking, “Intemer” cu qualquer outra
modalidade do outoatendimento, 6 comprovante de pagamento deverá ser conter todas
as informações a cima a fim de garantir 8 segurança na trensação.

RoJocar, 300 — Nações - Fazenda ioGrande- CEP 8:820.006- FonaFax (81) 38714300 7
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prestação das serviços, constituindo obrigação a apresentação, juntamente com a nota
fiscal, para pagamento, a apresentação de cépias dos registros em Carteira de Trabalho
8 Previdência Social, dos recibos de pagamento ds todas as despesas trabalhistas e
soclals respaciivase, ainda,de certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

9 Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes de acidentes de trabalho,

inclusiva quanto à prejuizos ocorridosa terceiros ou servidores;

q) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais,

estaduais e municipais pertinenteso vigentes, sendoa única responsável por prejuízos
decorrentas das infrações a que der causa.

h) Arcar com os tributos foderais, estaduais ou municipais que venham por ventura
incidir sobre q respectivo contrato, bem como com os encargos sociais, trabalhistas é
previdenciárias, assim como os que dizem respeito às nosmas de segurança do trabalho

prevista na legislação especifica e demais encargos que porventura venham a Íncidir
sobre a objeto do contrato, nos termos do & 1º, do Artigo 71, da Lei nº 8.668/93, com

alterações subsequentes;

y Comparecer, sempre que o CONTRATANTEsolicitar, às suas repartições ou em

outro local indicado, para examinar e prestar esclarecimento sobre problemas

relacionados com o objeto do Contrato.

) Fomecer os números de telefone e fax, bem como endareço da e-mail para
contato, a fm de atender as solicitações do Contratante:
k) Resguardar o CONTRATANTE contra perdas o danos de qualquer natureza
provenientesda serviços exocutados por força do Contrato;
y Manter o CONTRATANTE infamado, da acordo com a conveniência deste, de

todos os pormenores dos serviços:

m) Responsabilizar-se pelo controla de qualidade dos serviços executados;

Parágrafo Sogundo: Além das obrigações elencadas no $1º desta ciáusula, também
são obrigações da CONTRATADA/CREDENCIADA:

1. Receber os tributos e demais receitas municipais somente através do Documento de
Arrecadação Municipa! (DAM), aprovados pela Secretaria Municipal de Administração da
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, que estejam com todos os campos de

   

Bua Jecaranad, 300- Moções - Farancia Rio Grand= CEPESS1000»Fones(at) 2417500 À
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8. Manterarquivado os DAM por período minimo de 180 (cento e oitenta)dias.

9. Disponibilizar ao MUNICÍPIO em Layout prodafinido por este, até as 09:00 (NOVE
HORAS) dodia seguinte, arquivo com total das transaçõesdo dia, sendo que o valor
total da amecadação deverá ser à mesmo do valor transmitido pelo Sistema de
Pagamento Brasileiro (SPB). '

1. Em caso da incorração de dados, remeteras informações regulerizadas no prazo de
Oitum) dia útil, contando a partir do horário de recebimento da comunicação de rejeição,
sem prejuízo das penalidades provistas no CONTRATO.

11. Cumprir nomas estabelecidas no MUNICÍPIO, bem como nos Instrumentos
normativos que vierem a ser publicados para regular O procedimento concemente aos
serviços de arrecadação objato deste Edital, O que dependerá da prévia concordância
melo por escrito e chancelado pelos representantes formais daspartos.

42, Fomecer ao MUNICÍPIO, sempro que solicitadas, certidões negativas de encargos

trabalhistas, fiscais e previdenciários.

43, Disponibilizar ao MUNICÍPIO os documentos e as Informações necessárias para

verificação des procedimentos da arrecadação,ficando a CREDENCIADA obrigada a

resolvor eventual iregutaridado, inclusive reprocessando a informação contida nos

arquivos auditados,no prazo máximo de30(trinta)dias.

14, Manter as Informaçõesde transmissão de arrecadação em meio eletrônico por um
período mínimo ds 05 (cinco) anos, vedado a cobrança de tarifa para a disponibilização
dearquivosJá fornecidos/taixados, em períodos anteriores,

15. Para es Instituições Financeiras que so cadastrarem no Lota 2, referente so PIX —
Pagamento instantâneo Brasileiro, de notas fiscals (faturas de energiaelétrica) e outros
documentos da cobrança da concessionária, com vinculação ao QR Code, devem
prestar contas por melo magnético (arquivo retomo) dos valores arrecadados,

Rua socaraoad 300 = Nações — Pezanda Rio CrondPR=CER 83820000 - Focuax (01) asr-2500 4
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15.1 As Entidades devem atenderpor Arrecadaçãointegrada Pix: sendo comintegração

orniino - entra entidade e ente público;

152 As Entidades devem possuir garação de arrecadação em lotes de guias não
compensáveis + PIX — sendo padrão Febraban.

16. A CREDENCIADA repassará o produto da armecadação nos prazos definidos a

seguir

18.9. No 1º dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no

guich, e forma de pagamento em dinheiro;

16.2. No 2º dia útil a data do recebimento para a data do recebimento pars os

documentos arrecadadosno guichã,e forma de pagamento em cheque;

16.3. No 1º dia útil após a data do recebimento para os documentos armeçadados no

Autoatendimento e na Intemet;

16.4. No 2º dia útil após a data do recebimento para os documentos amecadados na
RegoLotérica, é forma de pagamento em dinheiro;

16.5. No 3º dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados na

RedeLotérica, a forma de pagamento em cheque;

“18.8. No 2º dia ú8! após a data do recebimento para os documentos arrecadados no
Conespondente Bancário.

16.7. Envio cos arquivos de retomo relativos aos recolhimentos realizados peta
Instituiçãoatá 05 dias corfidos a contar da data do mesmo, bam como reenvio em até 03
(tr8s) dias comidos sempre quesolicitado pela CONTRATANTE.

   Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação de Contratos
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2. A realização do tratamento dos dados pessoais deve seguir es seguintes Instruções
fomecidas pelas entidades financeiras:

3. A Coleta, o armazenamento, o compartimento e o tratamento dos dados das partes

integrantes desta relação jurídica serão realizadas exclusivamente para asfinalidadesa
que se destina o presente Instrumento, não podendo utiizátos para euros fins
econômicos e/ou comerciais divargentes, nem transferi-los a qualquerterceiro, exceto se

expressamente autorizado,

4. Osdados passoais devem ser armazenadospelo prazo necessário para cumprimento
de legistação aplicáve! ao serviço,especialmente prevenção à lavagem de dinheiro.

 5. A entidade, como O tratará os dados somente para as
suas obrigações contratuais, eu seja, recebimento e tratamento de documentos de
arrecadação de contas da convenenta atravésda reda da atendimento da Entidado.

 

6. As partes têm conhecimento que as autorizações para tratamento dosdadospoderão
ser revogadasa qualquer momento pela respectiva pessoa natural, mediante simples
requerimento, e, portanto, se comprometem & informar uma a outra a respeito do

eventuais revogaçõesde consentimento, a fm de que devidas medidas sejam tomadas.

7. As entidades devem estar cientes do que, igualmente, devem so adequar 4 Let
LGPO,cumprindo as suas determinações e aplicando as medidas de prevenção é
proteção à segurança dos dados que manusela, protegendodesta forma a Contratante e
a relação contratual,

8. Na ocorrência de qualquer incidente, especialmente quando houver vazamento no
tratamento dos dados que se manuseia, a Entidado fica obrigada a notificar
imediatamente a Contratante e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, conforme
Am. 48 da Lei- LGPG.

9. A contretanto se compromete a cumprir toda a Legislação aplicável sobre a
segurança daInformação, privacidade e proteção de dados, espacialmente em relação à

Sus Jacerandi, 300- Nações — Ferenda Rio GrarAyPR=CEP 63820-000 - Fonafax (41) 3977-2500 13
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16.8. Informar os números para contato telefônico com as centrais de apolo aos serviços
de transmissão dos arquivos de retormo, bem como os endereços eletrônicostambém
utilizados pelas masmas,e ainda atusiizá-os sempre que houver modificações destes,

18.9. A CREDENCIADA poderá adotar o melhor canal da recebimento que conviar,

podendocriar mecanismos da abordagem aosclientes,e indicar os meioseletrônicos de

recebimento; no entanto, ao se credenciar, aceita receber am todos os canais de

recebimento oferecidos pela instituição;

16.10. A CREDENCIADA deverá disponibilizar e indicar profissional responsável pela

conta do recebimento.

47. A CREDENCIADArepassará o produto da arrecadação do CNPJ: 95.422.986/0001-

02 — Município de Fazenda Rio grande na conta abaixo:

 

 

 

CONTA
BANCO AGÊNCIA CORRENTE OPERAÇÃO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF) 2854.9 12-7 008
BANCO DO BRASIL 43141 74284
 

47.1. As receitas oriundas da amecadação do CNPJ: 09.355.873/0001-91 — Fundo

Municipat de Habitação deverão ser creditadasnascontas abaixo:
1

 

CONTA

 

 

BANCO AGÊNCIA) corrente |OPERAÇÃO|
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF( 20045 150-6 TOS

BANCO DO BRASIL 43141 33.601-7      
Parágrafo Tarcetro: Do Tratamento e Proteção de Dados:

1. As partes se comprometem a cumprira legislação brasileira sobra segurança da
informação, privacidade 6 proteção da dados, Incluindo a Lei nº 13.700912018 — Lel
Geral de Proteção de Dados (LGPD), considerando a necessidade de compartilhamento
de dados pessoas para a realização da atividade de "arrecadação de Contas”
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necessidade de obter consentimento právio cos titularespara tratamento de sous dedos,
sefor o caso.

 

10. A contratada deverá tratar os dados pessoas disponibilizas pela contratante
observando-se as seguintes condições e prazos a operacionalização da prestação do
serviço:

a) Prazo máximo de guarda e tratamento dos documentosfísicos que contenham dados
pessoais de devedor em guia ou documento de arrecadação: 10 (dez) anos;
b) Prazo da guarda de informaçõesda pagador de guia da arrecadação: 11(0nz6) anos;
e) Outras regrase prazosrelevantes;

Parágrafo Quarto: É vedado a CREDENCIADA:

4. Uizar, revelar ou divulgar, no fodo ou em parte, ainda que para uso intemo,
informações ou documentos vinculados à prestação de serviçospara o Município.

2. Cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa e por escrito do MUNICÍPIO.

3, Não será considerada como repassadaa arrecadação:

4. Enquanto o arquivo das transações remetido pela CREDENCIADA não for recebido
peta Munlefplo;

8. Quando valor constanta doarquivo das transações for diferente do valar registrado
no extrato, e enquanto perdurar a irregularidade.

6. O racebimento de qualquer gula de arrecadação com a vigência do contrato
explrada. Ficando sob responsabilidade da cradonciada, no prazo do 60 (sessenta
dias) antecedentes ao término do contrato, o encaminhamento da carta de
interasso aofiscal do contrato designado.
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Parágrafo Quinto: São obrigações do MUNICÍPIO:

1. Expedir normas é procedimentos de verificação e controle da consistência das

informaçõesrelativas à arrecadaçãodostributos municipais;

2, Especificar o protocolo de comunicação a ser utilizada na transmissãoeletrônica de

dados;

3. Estabelecer es especificações técnicas para a captura e envio das informações,

conforme as condições estabelecidas no padrão FEBRABAN de códigode barras;

4, Estabelacer as especificações técnicas para a captura e envio das informações,

conforme as condiçõesestabelecidas no padrão FEBRABAN ds códigode barras;

5, Remunerar a CREDENCIADApelos serviços efetivamente prestados, mediante a
apresentação de relatórios mensais determinados neste termo discriminados por canal

da liquidação:

6. Pôr à disposição dos contribuintes a Informação necessária para que estes possam
efetuar seus pagamentos;

7. Entregar à CREDENCIADAemsistema próprio desta:

7, Recibo do arquivo enviado;

7.2. Mensagem de aceitação/rejeição do arquivo enviado;

7.3, Efetuar o cálculo de cobranças com acréscimosprevistos na Legistação Municipal.

Parágrafo Sexto: São responsabilidades da Contratante:

a) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas
no Instrumento convacatório e minuta do contrato;
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CONTRATO, mediante comunicação prévia e escrita à CREDENCIADA, desde que o

interesse público assim justificar.

Parágrafo Quarto: A CREDENCIADAdeclara conhecer que, conforme as normas legais
vigentes lhe é proibido fomecsr a terceiros qualquertipo de informação que tenha obtido
por ecasião da execução do CONTRATO. Em consequência, a CREDENCIADA se
obriga a realizartodos osatos necessários para manteresta reserva,Inclusiva instruindo

neste sentido os seus funcionários, agentes e representantes.

Parágrafo Quinto: A CREDENCIADA assume a responsabilidade peios atos preticados

por seus funcionários, agentes, assessores,representantes e qualquer pessoa vinçulada

a sua Instituição no cumprimento do CONTRATO que venham em prejulzo dos
interesses do Município.

A GARANTI

cláusula Nona: Não será exigida prestação de garantia para o objeto do presenta

Contrato.

PAS PENALIDADES(Art, 55, Vil, Lei 8,666/93),

Cláusula Décima: Caso A CREDENCIADA não repasse o valor dos pagamentos

seslizadospelos contibuintes efou devedores, assumirá a responsabildade pelo valor

total não repassado, inclusive seus acróscimos, salvaguardadas as penalidades

previstas naLei nº 8.666/1993.

Cláusula Décima Primeira: O descumprimento lota! ou parcial, de qualsquer das

obrigações estabelecidas no presente contrato, bem como as constantes no Edital de

Credenciamento nº 009/2021, sujeitará a CONTRATADAàs sanções previstas naLei nº

8666/03 e às seguintes que poderão ser aplicadas discricionaramente pelo

CONTRATANTE, garantida próvia e ampla defesa em Processo Administrativo, naforma

do 5 2º, do art. 87, da Lei 8.668/93:
a) Advertência;

b) Multa — dia, correspondente a 1/60 avos dovalor liquidado e pago no mês anterior;

c) Rescisão contratua! com multa equivalente a 20 multas — dias;

RuJncarincd 309= Nações —Fezanda Rio GrandelPR - CEP 83826-000 - Ponatfus (49) 3527-4800 15
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f
b) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações especificas para a aluação da
CONTRATADA;

c) Comunicar, verbalmente, imediatamente à Contratada as irregularidades no

desenvolvimento dos serviços; '

) Noato do recebimento da comunicação supracitada, a Contratada deverá atendê-la

imediatamente, sob pena de descumprimento contratual;

e) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinente ao objeto
contratado, o quenão exime a CONTRATADAda responsabiifado por danoscausados.

DA FISCALIZAÇÃO

Cláusula Oltava: Durante a vigência do contrato, a execução do serviço será
acompanhadae fiscalizada em todos os seus termos pela fiscal Katheryne da Cruz
Srymanskl Miranda registrando todas 85 ocorrências relacionadas com a sua
execução, determinando o que for necessário à regularização dasfeitas ou defeitos
observados.

Parágrato Primeiro: O MUNICÍPIO poderá determinar a qualquer momento e mediante
próvia comunicação à CREDENCIADA,a realização de Inspeções é levantamentos,
inclusivo nas agências integrantos da redo amecadadora, para certificação dos
procedimentos de processamento erepasse dosrecursos amecadados.

Parágrafo Segundo: A existência e a atuação da fiscalização, através de servidor
previamente designado, em nada restringem a responsabilidade, úrica, integral e
exclusiva da(s) lnitante(s) vencedora(s), no que conceme a execução do objeto
contratado.

Parágrafo Terceiro: O MUNICÍPIO,através da Secrataria Municipal de Administração,
poderá a quelquer tempo solicitar a alteração do rotinas operacionais pravistas em

Au Jecarenal, 300 -Nações — Fazenda Rio GrandePR=CEP 83320.000- FonorFaz (41) 3827.8506 14
14

Prefoltura Munlcipal de Fazenda Rio Grande
Geordenação de Conteztos

Inaxigibiildnde de Licitação nº 007/2023   ad
d) Suspensãoda fcitar e impedimanto de contratar temporariamente com o Município de
Fazenda Rio Grande,pelo prazo de eté 02 (dois) anos;
8) Declaração de infdoneidade para ficitar ou contretar com a Administração Pública, na
forina do art. B7,inciso IV, da Lei 8.666/93.

Parágrato Primeiro:As sanções acima estabelecidas poderão ser aplicadasisolada ou

cumulativamente, após facultado o exercicio de defesa prévia em processo

administrativo, na forma do8 2º, do Brt. 87, da Lei 8.666/93.

Parágrafo Segundo: Na hipótese do CONTRATANTE Iniciar procedimento judiciel
setativo à conclusão do CONTRATO, ficará a CONTRATADAsujeita, além des multas

previstas, também ao pagamento das custas e Honorários Advocatícios de 20% (vinte
por cento) sobre a vator da causa.

Parágrafo Torcairo: As multas previstas em edital não têm caráter componsatério e o

seu pagamento não eximitá a CONTRATADAda responsabilidade de perdas 9 danos
decomentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quarto: As multas aplicadas na execução do presente CONTRATO serão
dos ntos eventualmento devidas pela Admin! Pública ou

cobradasjudiciatmente.

 

Parágrafo Quinto: Ao CONTRATANTE resarva-se 20 direito de, a qualquer tempo,

paralisar ou suspender a exacução do contrato, se for constatada pela fiscalização

falhas na execução dos serviços e que requeiram repetição dos mesmos.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO(Art. 55, Villo IX, Lel 8.666/93).

Cláusula Décima Sbgunda! O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o

presente contrato unilateralmente quando ocorrerem às hipótesesdo art. 77 e 78 da Lei

nº. 8.666 de 21.05.03.

Rea Jacarandá, 300 = Nações —Faranda Rio rendaPA — CEP 43220.000- Foraifax (47) 3827-8300 10
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Parágrafo Único: A rescisão do presenta contrato poderá ser ainda amigável, por

Beordo entro espartes, na forma do art. 79, 1 da Lei nº, 8.685/93, ou Judicial, nos termos
ealogistação.

INCULAÇÃO AO EDITAL(A: Lei 8,666/23)

  

LEG! E 3)

Cláusula Décima Quarta: O presonte contrato rege-sa peles disposições expressas na

Lei nº, 8.666 da 21/06/93, suas alterações, pelo Decrato Municipal 4856/2021, pela Lel

8742993,

à

pelospreceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamenta os princípios

da Teoria Geral dos Contratos, as disposições da Direito Privado, Código de Defesa do

Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espócia do
Municipio do FazendaRio GrandaiPr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recomendo-so à analogia, sos costumes é aos principios gerais de Direitos,

IGAÇÃO DO CO! A 68/93)

Cláusula Décima Quinta: Fica o CONTRATADO obrigado a manter, duranta toda 9

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas

es condições da habilitação e quafifcação exigidas na licitação, devendo atender aos

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais a comerciais decomentes da execução do

presente Contrato.

Padecarnedi, 300 Nações - Fstund Rio rasca
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Inexigibllidado do Licitação nº 007/2023

DO FORO (Art, 85, 6 2º, tel 8.656/03),

 

Cláusuta Décima Sexta: Concorda o CONTRATADO quanto so foro privilegiado
atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba/PR, para diimir eventuais questões oriundas do
presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E porestsrem justos 8 contratados, as partes fiemam o presenta Instrumento, em 02
(duas) vias deigual teor e forma, obrigando-sa a cumprir fielmente o que nele ficou
convencionado.

Fazenda Rio Grando, 09 de março de 2023

Pj Contratante:
tremopera

gubr eenAsrrçammustmó,
nata.

Marco Antônio Marcondes Silva

tera Prefeito Municipal
uy; encore
gabi DesoRAzEEtS

LEMOS facas
Givanildo Francisco Pega Débora Lemos

Secretário Municipal de Finanças Procurador Geral do Município
OAB/PR: 42.955

Pf Contratada: EUETE A du amaça

SONO SEGUNDO fsratodstemoa MARTNSDE Rober
DACOSTA COSTANETODeiastsezTa SOUZA29402164 aros

NETOATIA90372 Epmamtastos mn Tem
«João Segundo ds Costa Neto Elleto Maria Martins de Souza

Bradesco SA Bradesco SA.

Testemunhas: I

rotpena meneame
gb: preencha”COMOmrante ET
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
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Dados Processo:
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Número do Processo: 000014517/2025
t
k

Número Único: FAD.VA1.AHFA4A

Requerente: DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO Procedência: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 25/02/2025 9:10 AM    
DadosParecer:
 

 

     

No Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 25/02/2025 9:45 AM

2

r

LN

14

Fábio Júlio Nogara

 



 

SEREITURA DE MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
FAZENDA ESTADO DO PARANÁ
RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

|

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 064/2025

   Assinatura
Processo nº 14517/2025

Interessado: Divisão de Arrecadação

Objeto: Prazo de Vigência e Reajuste de Valor — Contrato nº 042/2023

Encaminha-nos a Divisão de Arrecadação pedido de parecer acerca da possibilidade

de aditivo de prazo de vigência, e reajuste de valor, no Contrato n. 042/2023, cujo objeto é

a contratação de Instituições Financeiras para Prestação de Serviços de Arrecadação de

Tributos Municipais, Contribuições de Melhoria a Taxas Diversas, Através de Documentos

com Código de Barras e Transações Via Internet.

Os autos foram instruídos com cópia do contrato e seu único aditivo; memorando

da Secretária da pasta interessada manifestando seu interesse no aditivo; carta de aceite da

empresa, além de certidões negativas de débitos fiscais e trabalhistas. Há anuência do

Secretário, da pasta. O processo ainda não foi autorizado pelo Prefeito Municipal, sendo sua

autorização condição imprescindível para o prosseguimento do aditivo. Foram os autos

encaminhados para parecer jurídico.

Acerca da solicitação de prorrogação de prazo,reza a Lei de Licitações:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aosrelativos:

I-à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648,

de 1998)

$2 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

Sendo assim, existe previsão legal para a prorrogação de prazo pretendida.

Necessária a autorização prévia da autoridade competente.

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500



 

  MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
DA ESTADO DO PARANÁ .

IO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PREFEITURA DE

Sobre o reajuste de valores, esses deverão seguir as orientações indicadas no

Parecer emitido por contador do município, visando evitar pagamentos de valores diversos

para serviços idênticos com outrasinstituições contratadas para o mesmo objeto.

Por fim, ressalte-se que o presente cinge-se exclusivamente aos aspectos jurídicos

formais do caso em comento, não sendo objeto a análise dos critérios de oportunidade e

conveniência, os quais são atribuições da autoridade competente para a assinatura do

contrato. É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 25 de fevereiro de 2025

FABIO JULIO ranoso de formadigita! por
JULIO

! NOGARA:040469' NOGARA04046904917
04917 ;/ “Dados: 20250225 0945415

| -03'00'

| Fábio Júlio Nogara
| Procurador do Município
| Matrícula 350.950 j

OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500

'
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1 PREFEITURA MUN,. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo: Assinatura

 

 

rara

Número do Processo: 000014517/2025 u
k

Número Único: FADVAI.AHFAA ú

Requerente: DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 25/02/2025 9:10 AM    
DadosParecer:

+ "Organograma: contratos Comprás - ADM Encerrou Processo? Não

 

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 25/02/2025 3:59 PM

À Contabilidade, para cáfculo de reajuste contratual.

    
 

Simone Aparecida

  

 



 

  
   

 

 

 
MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE — PR

- SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE APOIO CONTÁBIL A COMISSÃO PERMANENTE  DE LICITAÇÃO

Fazenda Rio Grande, 26 de fevereiro de 2025

l

| PARECER Nº 593/2025

Inexigibilidade de Licitação: 007/2023

Contrato de Prestação de Serviços: 042/2023

ID: 3874

Contratado: Banco Bradesco S/A

Objeto: credenciamento de instituições financeiras para prestação de

serviços de arrecadação de tributos municipais, Contribuições de

Melhoria a taxas diversas, através de documentos com código de barras e

transações via internet, conforme discriminação abaixo e de acordo com

os termos do edital de credenciamento Nº 009/2021, o qual faz parte

integrante deste contrato, bem como, demais disposições reguladoras do

decreto N.º 4856/2018 e da LEI 8.666/93.

REAJUSTE ANUAL CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Relativamente ao Processo Administrativo nº 14.517/2025, solicitando

prorrogação do Contrato de Prestação de Serviços com o Banco Bradesco S/A.

cujo objeto está descrito acima, tenho a esclarecer o que segue:

Da análise e apuração dos valores devidos:

O Contrato de Prestação de Serviços prevê em sua cláusula sexta a possibilidade do

reajuste contratual pelo menor percentual apurado acumulado nos últimos 12 meses

entre os índices INPC ou IPCA.

Porém os valores praticados para as despesas não podem ser diferentes dos pagos

ao Banco do Brasil o qual já foi reajustado para o exercício de 2025. De acordo com

tabela fixada para o Banco do Brasil os valores a serem praticados são os seguintes:

  

 



 

 

Lote 1 - Pagamento pelo serviço de arrecadação por DAM/Quias de Alvarás

Diversos, IPTU, ISSQN,ITBI, e outros
 

 

 

 

 

      

Quant. Valor
Canal de Cobrança Und. Estimada Unit Total

Eletrônico, Caixa Automático, Home UN 60.000 3,15 189.000,00

Banking,Internet, Agentes Lotéricos

1 PIX - Pelo QR-Code UN 150.000 3,15 472.500,00

Correspondentes Bancários e Banco UN 50.000 345 172.500,00

Postal ;

Atendimento no Caixa Presencial, UN 50.000 431 215.500,00

outros Bancos

Valor Global 1.049.500,00 
 

O índice utilizado para reajuste foi o INPC/IBGE apurado em dezembro/2023

Considerações Finais

Informo ainda que, o cálculo apresentado

autorização” para que se proceda a realização

“não .é, e não serve deão
O reajuste pretendido,

devendo o mesmo obrigatoriamente ser remetido para aceite e autorização dos

ordenadores de despesa responsáveis, ou para sua contestação.

É O PARECER

MAURO Assinado de
formadigital por

ANTONIO MAURO
ANTONIO

PEDROSO PEDROSO:42835

:4283543 Dados
2025.02.26

7991 11:57:12 -03'00'
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ESTADO DO PARANÁ Data: 27/02/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

| Dados Processo:
 

Número-do Processo: 000014517/2025

Número Único: FAD.VA1.AHFAA

 

Requerente: DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO Procedência: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 25/02/2025 9:10 AM

 

Dados Parecer:

 

ganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 27/02/2025 8:48 AM

Considerando o memorandoinicial, Informações da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, Parecer da
,5 | Contabilidade e ParecerJurídico e informações contidas no presente processo, segue ao Gabinete para AUTORIZAÇÃO

Sr. Prefeito quanto a realização de Aditamento para prorrogação do contrato 42/2022,junto ao proponente BANCO
BRADESCO S.A pessoajurídica de direito privado,inscrita no CNPJ sob n.º 60.746.948/0001-12, a contar de 09/03/2025
com reajuste dos serviços, que tem por objeto a “Credenciamento dedeinstituições Financeiraspara Prestação de
Serviços de ArrecadaçãodeTributos Municipais, contribuições de melhora a taxasdiversas, através de documento com

código de barras e transaçõesvia internet, conforme discriminação e de atordo com os termos doEdital de
Credenciamento nº 009/2021 o qualfaz parte integrante deste contrato, bem como, demais disposições reguladoras do
Decreto n.º 4856/2018 e da Lei 8.666/93.*

      

Simone Aparecida
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
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Assinatura

 

Número do Processo:

Número Único:

Requerente:

Assunto:

000014517/2025

FAD.VAI.AHFAA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

Ofício

Data Abertura: 25/02/2025 9:10 AM

2

Procedência: Interna

Situação: Em análise

 
 

4

 
DadosParecer:

Organograma: Gabinete do Prefeito

 

 

Descrição Parecer:

Segue autorizo devidamente assinado pelo Sr. Prefeito.

  

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 27/02/2025 1:54 PM

 
 

 

Ana Claudia

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIÓ GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

Protocolo nº 14517/2025

Contrato nº 042/2023
Inexigibilidade De Licitação nº 007/2023

Chamamento Público nº 009/2021

Fazenda Rio Grande, 27 de fevereiro de 2.025.

Considerando o memorando inicial, informações da Secretaria Municipal de

Planejamento e Finanças, Parecer da Contabilidade e Parecer Jurídico e

informações contidas no presente processo, AUTORIZO a realização de

Aditamento para prorrogação do contrato 42/2022,junto ao proponente BANCO

BRADESCO S.A pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º

60.746.948/0001-12, a contar de 09/03/2025 com reajuste dos serviços, que tem

por objeto a “Credenciamento dedeinstituições Financeiras para Prestação de

Serviços de Arrecadação de Tributos Municipais, contribuições de melhora a

taxasdiversas, através de documento com código de barras e transações via

internet, conforme discriminação e de acordo com os termos do Edital de

Credenciamento nº 009/2021 o qual faz parte integrante deste contrato, bem

como, demais disposições reguladoras do Decreto n.º 4856/2018 e da Lei

8.666/983.”

Ficam os fiscais do contrato, observar os prazos e o responsável contábil aos

cálculos, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente.

MARCO ANTONIO Assinado deformadigital por
MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES |SILVAO4318688917
SILVA:04318688917,/” Dados: 2025.0227 13:54:12 -03'00'

Marco Antonio MarcondesSilva
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE Data deDs
Relação de Despesas com Função e Subfunção Despose caldo Atual

= ENTIDADE(S): PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE

 

 

    

 

 

  

 

 

[ á FICAÇÕES Valor Bloqueado SALDO ATUAL

Entidade; PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE

14.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS / SM DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 473,08 1.091,509,52

[ Funcional: 04.123.0040.2,049 - MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DA SM DE PLANEJAMENTO FINANÇAS 173,08] 1.091.509,52]

222-3.3.00,39,00,00,00.00- OUTROS SERVIÇOS DEJERCEIROS-PESSOA (B0000,00000,01/07,00.00/1.500,0000 =REGURSOS ORDINÁRIOS: Grs 4
222 + 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00510,00510.01,07.00,00,1.753.0000 - TAXAS - EXERCÍCIO PODER DE 0,00 279.696,48

Total Entidado; 173,06 1.091.509,52

Total Geral: 173,06 1.081.509,52

Fazenda Rio Grande, 27/02/2025

MAURO (cede,
ANTONIODO

PEDROS peDROSO:42835
437991

0:428354 Dados:
2025.02.27

37991 14:34:07 -03'00'



  

   
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDEE

! SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO '
 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 042/2023

ID: 3874 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE EN-

  GRANDEE A EMPRESA BRADESCO. ê SSL

Assinatura
O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno,...-

estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Sr.

Marco Antonio Marcondes Silva, brasileiro, casado, residente e domiciliado em

Fazenda Rio Grande, portador da Carteira dê Identidade RG. n.º 9.298.397-8 SESP/PR

e inscrito no CPF/MF sob o n.º 043.186.889-17, residente e domiciliado em Fazenda Rio

Grande/ PR, neste ato assistido pela Procuradora-Geral do Município, Sra. Débora

Lemosinscrita no CPF: 027.705.469-96, RG: 13.114.217-0 SESP/PR, OAB/PR:42.955,

Secretário Municipal de Finanças Sr. Francisco Hoberto Barbosa, inscrito no CPF nº

946.324.139-68, nomeado através do Decreto 7649/2025, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa BANCO BRADESCO S.A pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob n.º 60.746.948/0001-12, estabelecida na Nuc. Cidade de

DeusS/N / Vila Yara / Osasco / SP / 06029-900, Fone: (11)3684-3175 / (11) 3684-3175,

E-mail: daniela.oyadomariG)bradesco.com.br/ eliete.souza(Dbradesco.com.br, por seus

representantes legais, Sr. João Segundo da Costa Neto, inscrito no CPF sob nº

241.341.983-72, e Eliete Maria Martins de Souza, inscrita no CPF sob nº 294.021.648-

71, doravante denominada CONTRATADA, e, tendo em vista a necessidade de

aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no processo administrativo nº

14517/2025, as partes resolvem firmaro 2º Termoaditivo ao contrato 042/2023 ID 3874

- IL 007/2023 - Chamada Pública 009/2021, e que se regerá pela Lei n.º 8.666/9393 e

Decreto n.º 4856/2018, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as

partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

“CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA A TAXAS

DIVERSAS, ATRAVÉS DE DOCUMENTOS COM CÓDIGO DE BARRAS E TRANSAÇÕES VIA

INTERNET, conforme discriminação abaixo e de acordo com os termos do Edital de Credenciamento nº

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — CONTRATO 042/2023

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500

14



 

 

      AssinaturapÁyISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 asas”

009/2021, o qual faz parte integrante deste contrato, bem como, demais disposições reguladoras do

Decreto n.º 4856/2018 e da Lei 8.666/93.”

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original pelo

período de 12 (doze) meses a contar de data de 09/03/2025.

Cláusula Segunda: Para suporte da Despesafica indicada a Dotação Orçamentária:

 

DO Funcional , Elemento Fonte de Recurso
 

 222 04.123.0040.2.049 83.3,90.39.00.00.00.00   00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000   

Cláusula Terceira: Os valores praticados para as despesas não podem ser diferentes

dos pagos ao BANCO DO BRASIL S/A. contrato 014/2022 ID 3662 - IL 10/2022 o qual

já foi reajustado para o exercício de 2025.

Cláusula Quarta: O valor do contrato reajustado para o período corrigido pelo INPC

(Índice Nacional Preços ao Consumidor) cujo percentual divulgado até o presente

momento é referente ao mês de dezembro/2024 que apresentou o valor de 4,7679%
a . . 2a) ras

(quatro vírgula sete mil seiscentos e setenta e nove décimos de milésimos pontos

percentuais) segundo IBGE, conforme tabela abaixo:

 
 

 

 
 

 

 
 

    

       

Lote 2 - Pagamento pelo serviço de arrecadação por DAM/Guias de Alvarás Diversos, IPTU,

ISSQN, ITBI, e outros

Quant. Valor
Canal de Cobrança Und.

Estimada Unit. Total

Eletrônico, Caixa Automático, Home Banking,
. UN 60.000 3,15 189.000,00

Internet, Agentes Lotéricos

PIX - Pelo QR-Code UN 150.000 3,15 472.500,00

Correspondentes Bancários e Banco Postal UN 50.000 3,45 172.500,00
,

Atendimento no Caixa Presencial, outros
UN 50.000 4,31 215.500,00

Bancos

Valor Global 1.049.500,00    
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS —- CONTRATO 042/2023

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500

 

 



 

 

 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDEE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
Cláusula Quinta: O valor total para o período correspondente é de R$ 1.049.500,00 (um

milhão, quarenta e nove mil e quinhentos reais).

Cláusula Sexta: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em vigor.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO í Assinado de formadigital

MARCONDES

SILVA:0431868897SlVAD&18686917
7

Fazenda Rio Grande, 27 de fevereiro de 2025

(SrRos

e
Folhz

   
     
   

| poor MARCO ANTONIO
7MARCONDES a

0
n
t
2

/ —Dados:3025.03.07 11:27:09
0300 Fes

Marco Antônio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

Documento assinadodigitalmente
oubr FRANCISCO ROBERTO BARSOSA

MR gata:05/03/2025 10:16:53-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Francisco Roberto Barbosa

Secretário Municipal de Finanças
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CAIXA o
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 60.746.948/0001-12

Razão BANCO BRADESCO SA

Endereço: NUC CIDADE DE DEUS SN / VILA YARA / OSASCO / SP / 06029-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS. ;

Emitido em atendimento a determinação judicial,

Validade:18/02/2025 a 19/03/2025

Certificação Número: 2025021809381622743153

Informação obtida em 24/02/2025 10:29:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

  



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BANCO BRADESCO S.A.
CNPJ: 60.746.948/0001-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e |

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termosdo art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuçãofiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal,

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange,inclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único doart, 11 da Leinº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

À aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:41:44 do dia 18/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/04/2025.
Código de controle da certidão: 0560.8B90.6C44.1DDD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO |
v JUSTIÇA DO TRABALHO Assinatura

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: BANCO BRADESCO S.A. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 60.746.948/0001-12

Certidão nº: 84141658/2024
Expedição: 05/12/2024, às 13:39:29

Validade: 03/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição. !

Certifica-se que BANCO BRADESCO S.A. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 60.746.948/0001-12, CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações

estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou

exigibilidade suspensa:

0113300-65.2003.5.01.0006 - TRT 01º Região * (6º VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO)

0008100-26.2004.5.01.0009 - TRT 01º Região * (9º VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO)

0097100-09.1996.5.01.0012 - TRT 01º Região * (12º VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) I .

0089000-76.2007.5.01.0013 - TRT 01º Região * (13º VARA DO; TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO)

0000409-02.2011.5.01.0013 - TRT 01º Região * (13º VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO)

| “o 0010636-77.2013.5.01.0014 - TRT 01º Região * (14º VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO)

0154300-67.1993.5.01.0015 - TRT 01º Região * (15º VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) ,

0132900-45.2003.5.01.0015 - TRT 01º Região * (15º VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO)

0145400-92.2007.5.01.0019 - TRT 01º Região * (19º VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO)

0100314-62.2016.5.01.0026 - TRT 01º Região * (26º VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO)

0101293-24.2016.5.01.0026 - TRT 01º Região * (26º VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO)
0101732-35.2016.5.01.0026 - TRT 01º Região * (26º VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO)

0051000-16.1994,5.01.0028 - TRT 01º Região * (28º VARA DO FRABALHO DO RIO

DE JANEIRO)

0101300-81.1991.5.01.0029 - TRT 01º Região * (29º VARA DO TRABALHO DO RIO

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br
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0057300-68.1994.5.01.0068 - TRT 01º Região * (68º VARA DO

DE | JANEIRO)

0173600-90.1994.5.01.

DUQUE DE CAXIAS)

0024100-64.1993.,5.01.

NITERÓI)

0328400-12.2001.5.01.

(NITERÓI)

0010287-60.2013.5.01.

NITERÓI)

0001697-83.2014.5.01.

PETRÓPOLIS)

0015100-76.2001.5.01.

PETRÓPOLIS)

0063500-68.1994.5.01.

PETRÓPOLIS)

0099600-94.2009.5.01
PETRÓPOLIS)

0100520127.2018.5.01.

VOLTA REDONDA)

0081200-44.2008,5.01.

ITAPERUNA)

0100416-68.2020.5.01.

ITAPERUNA)

0119000-14.2005.5.01.

ITAPERUNA)

0181800-70.1996.5.01.0511

FRIBURGO)

0123000-52.2006.5.02.0032

PAULO)

0002285-96.2011.5.02.0034

PAULO)

0214000-06.2007.5.02.0063

PAULO)

0205

0243

0244

0245

0302

0302

0302

. 0302

0343

0471

0471

0471

0073500-33.2002.5.02.0072 -

PAULO)

0095900-71.2004.5.02.

BARUERI)
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TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

l
TRT

o1*

01º

01º

01º

01º

012

01*

01º

012

01º

01º

Região

Região

Região

Região

Região

Região

Região

Região

Região

Região

Região

Região

x (5º
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(4º
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(2º
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TRT 01º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE NOVA

TRT 02º Região ** (32º VARA DO TRABALHO DE SÃO

TRT 02º Região ** (63º

TRT 02º Região ** (722

TRT 02* Região * (34º

- TRT 02º Região *

0212100-30.2005.5.02.0201 -

BARUERI)

1000949-92.2015.5.02.0521 - TRT 02º Região * (VARA DO TRABALHO DE ARUJÁ)

í
TRT 02º Região **

(1º
1

(1º
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0011003-18.2015.5,03.0001 - TRT 03º Região ** (1º VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE)

0002618-86.2013.5.03.0022 - TRT 03º Região *

BELO HORIZONTE)

0010545-69.2020.5.03.0051

CARATINGA)

0075300-94.2007.5.03.0104

UBERLÂNDIA)

0016200-10.2005.5.04.0022

PORTO ALEGRE)
0000583-14.2012.5.04.0103

PELOTAS)

0021324-86.2023.5.04.0104

PELOTAS)

0021374-15.2023.5.04.0104

PELOTAS)

0020367-46.2014.5.04.0122

GRANDE)
0068400-64.2004.5.04.0301

HAMBURGO)
0083700-32.2005.5.04.0301

HAMBURGO)

0021087-41.2017.5.04.0305

HAMBURGO)
0020208-62.2016.5.04.0404

CAXIAS DO SUL)
0020485-49.2014.5.04.0404

CAXIAS DO SUL)

0021320-61.2019.5.04.0404

CAXIAS DO SUL)

0021583-64.2017.5.04,0404

CAXIAS DO SUL)

0021631-23.2017.5.04.0404

CAXIAS DO SUL)

0010458-08.2013.5.04.0512

BENTO GONÇALVES)

0001574-33.2010.5.04.0661

PASSO FUNDO)

0000150-59.2012.5.04.0701

SANTA MARIA)
0000757-43.2010.5.04.0701

SANTA MARIA)

Dúvidas

DE
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DE

DE

(22º VARA DO TRABALHO

- TRT 03º Região * (VARA DO TRABALHO

- PRT 03º Região * (4º VARA DO TRABALHO

TRT 04º Região * (22º VARA DO TRABALHO

- TRT 04º Região * (3º VARA DO TRABALHO

- TRT 04º Região * (4º VARA DO TRABALHO

- TRT 042 Região * (4º VARA DO TRABALHO

TRT 04º Região * (2º VARA DO TRABALHO DE RIO

TRT 04º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE NOVO

TRT 04º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE NOVO

TRT 04? Região *
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0020138-46.2014.5.04.0782 - TRT 04º Região * (2º VARA DO TRABALHO DE

ESTRELA)

0020414-38.2018.5.04.0782 - TRT 04º Região * (2º VARA DO TRABALHO DE

ESTRELA)
0001053-62.2014.5.05.0001 - TRT 05º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) ' ;

0104400-86.2006.5.05.0003 - TRT 05º Região * (3º VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) '

0110700-30.2007.5.05.0003 - TRT 05º Região * (3º VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) .
0000507-88.2020.5.05.0003 - TRT 05º Região * (3º VARA DO TRABALHO [.

SALVADOR)

' 0005700-38.2007.5.05.0004 - TRT 05º Região * (4º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR) |

0001108-43.2010.5.05.0004 - TRT 05º Região * (4º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR) |

0000496-51.2023.5.05.0004 - TRT 05º Região * (4º VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR)

0139300-91.2003.5.05.0006 - TRT 05º Região * (6º VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 1

0037900-24.2009.5.05.0006 - TRT 05º Região * (6º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)

0022700-47.2004.5.05.0007 - TRT 05º Região * (7º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)

0169100-91.1999.5.05.0011 - TRT 05º Região * (11º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)

0088300-97.2004.5.05.0012 - TRT 05º Região * (12º VARA DO TRABALHO DE.
SALVADOR)

0001265-39,2017.5.05.0014 - TRT 05º Região * (14º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)

0238600-30.2002.5.05.0016 - TRT 05º Região * (16º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)

0190100-93,2003.5.05.0016 - TRT 05º Região * (16º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR) ”

0040900-70.2007.5.05.0016 - TRT 05º Região * (16º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)

0012500-12.2008.5.05.0016 - TRT 05* Região'* (16º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)

0001229-98.2011.5.05.0016 - TRE 05º Região * (16º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)

0001326-98,2011.5.05.0016 - TRT 05º Região * (16º VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

ia



0000582-59.

SALVADOR)

0051100-41.

SALVADOR)

0094600-60.
SALVADOR)

0096000-66.

SALVADOR)

0010270-09.

SALVADOR)

0190100-90.

SALVADOR)

0000560-90.

SALVADOR)

0100300-67.

SALVADOR)

0105600-34.

SALVADOR)

0009010-43.

SALVADOR)

0000445-63.
SALVADOR)

0188500-25.

SALVADOR)

0043000-25.

SALVADOR)

0036300-35.

SALVADOR)
0001358-64.

SALVADOR)

0000421-17.

SALVADOR)

0014800-64.

SALVADOR)
0080200-25.

SALVADOR)

0000838-95.
SALVADOR)

0000510-97.

SALVADOR)
0000847-86.

SALVADOR)

2018.5.

2004.5.

2004.5.

2005.5.

2013.5.

1994.5.

2012.5.

2002.5.

2007.5.

2017.5.

2012.5.

1994.5.

2008.5.

2005.5.

2011.5.

2012.5.

2006.5.

2006.5.

2011.5.

2013.5.

2013.5.

05

05

05

05

05

05

05

05

05

05

05

05

05

05

05

05

05

05

05

05

05
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.0023 - TRT 05º

.0024 — TRT 05º

.0025 - TRT 05º

.0028 - TRT 05º

.0029 - TRT 05º

.0029 - TRT 05º

.0030 - TRT 05º

.0032 - TRT 05º

.0032 — TRT 05º

.0032 — TRT 05º

.0032 - TRT 05º

.0032 - TRT 05º
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0010197-98.2013.

SALVADOR)

0001044-02.2017.

SALVADOR)

0001072-67.2017.

SALVADOR)

0000450-80.2020.

SALVADOR)

0064600-24.2007.

SALVADOR)

0000497-95.2013.

SALVADOR)

0000967-92.2014.

SALVADOR) ,

0001138-78.2016.

SALVADOR)

0000748-40.2018.

SALVADOR)
0000139-18.,2022.

SALVADOR)

0081100-33.2005.
SALVADOR)

0000025-25.2012.

SALVADOR)

0006600-50.2006.

SALVADOR)
0001283-32.2010.

SALVADOR)

0000282-70.2014.

SALVADOR)
0000251-45.2017.

SALVADOR)

0039000-17.2006.

SALVADOR)

0058600-24.2004

5.05.

5.05.

5.05.

5.05.

5.05.

5.05.

5.05.

5.05.

.5.05.

FEIRA DE SANTANA)

0083300-21.2005.5.05

FEIRA DE SANTANA)

0001444-72.2016.5.05.0251

CONCEIÇÃO DO COITÉ)
0071100-79.2005.5.05.0291 - TRT 05º Região * (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ)
0001207-23,2010.5.05.0421 - TRT 05º Região * (VARA DO TRABALHO DE SANTO

.0032

.0032

.0032

. 0032

0033

.0033

. 0033
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0035
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0038
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.0194
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05*

052

05*

05º

05º

05º

05º

05º

05º

05º

05º

05º

05º

05º

05º

05*

05:

TRABALHO

Região *

Região

Região

Região

Região

Região

Região

Região

Região

Região

Região

Região

Região

Região *

Região

Região

Região

TRT 05º Região *

TRT 05º Região *

TRT 05º Região

(32º VARA

(32º VARA

(32º VARA

(32º VARA

(33º VARA

(33º VARA

(33º VARA

(33º VARA

(33º VARA

(33º VARA
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TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

ANTÔNIO DE JESUS)

0001281-09.2012.5.05.0421 - TRT 05º Região *

ANTÔNIO DE JESUS)

0136900-57.2004.5.05.0463 - TRT 05º Região *
ITABUNA)

0129200-22.2007.5.05.0464 - TRT 05º Região *
ITABUNA)

0000691-03.2018.5.05.0492 - TRT 05º Região *
ILHÉUS)

0048500-72.2007.5.05.0492 - TRT 05º Região *
ILHÉUS)

0178400-32.1999.5,05.0511 - TRT 05º Região
EUNÁPOLIS)

0015200-13.1999.5.05.0521 - TRT 05º Região

ITAMARAJU)

0025300-51.2004.5.05.0521 - TRT 05º Região
ITAMARAJU)

0059500-26.2000.5.05.0521 - TRT 05º Região
ITAMARAJU)

0016400-73.2009.5.05.0531 - TRT 05º Região *
TEIXEIRA DE FREITAS)
0123800-13.2003.5.05.0611 -
VITÓRIA DA CONQUISTA)
0000278-62.2011.5.05.0612 -
VITÓRIA DA CONQUISTA)

TRT 05º Região *

TRT 05º Região *

0000353-44.2011.5.05.0631 - TRT 05º Região
BRUMADO)
0081700-70.2009.5.05.0631 - TRT 05º Região

BRUMADO)

0054400-82.2005.5.05.0661 - TRI 05º Região

BARREIRAS)
0000861-33.2013.5.06.0003 - TRT 06º Região *
RECIFE)

0000900-59.1992.5.06.0005 - TRT 06º Região *
RECIFE)

3000400-45.1997.5.06.0011 - TRT 06º Região *
RECIFE)

0043500-74.2008.5.06.0251 - TRT 06º Região * (VARA

LIMOEIRO)

2351400-49.2008.5.09.0014

CURITIBA) '

0000475-15.2015.5.09.0014

- TRT 09º Região *

- TRE 09º Região *

(VARA

Assinatura  

(3º VARA DO TRABALHO

(4º VARA DO TRABALHO

(2º VARA DO

(2º VARA DO TRABALHO

* (VARA DO TRABALHO

* (VARA DO TRABALHO

* (VARA DO TRABALHO

* (VARA DO TRABALHO

(1º VARA DO TRABALHO

(12 VARA DO TRABALHO

(22 VARA DO TRABALHO

* (VARA DO 'PRABALHO

* (VARA DO TRABALHO

* (VARA DO TRABALHO

(3º VARA DO TRABALHO

(52 VARA DO TRABALHO

(11º VARA DO TRABALHO

ÚNICA DO TRABALHO

(142 VARA DO TRABALHO

(14º VARA DO TRABALHO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CURITIBA)

0001507-84.2017.5.09.0014 - TRT 09º Região *

CURITIBA)
0001664-51.2017.5.09.0016 - TRT 09º Região *

CURITIBA)
0002053-36.2017.5.09.0016 - TRT 09º Região *

CURITIBA)
0001099-53.2018.5.09.0016 - TRT 09º Região *

CURITIBA)
0000645-05.2020.5.09.0016 - TRT 092 Região *

CURITIBA)
0000212-64.2021.5.09.0016 - TRT 09º Região *

CURITIBA)

0000067-37.2023.5.09.0016 - TRT 09º Região *

CURITIBA)

0002026-32.2017.5.09.0023 - TRT 09º Região

PARANAVAÍ)

0001627-66.2018.5.09.0023 - TRT 09º Região

PARANAVAÍ)

(14º

(16*

(L6*

(16º

(16º

(16º

(16º

VARA

VARA

VARA

VARA

VARA

VARA

DO

DO

DO

DO

DO

DO

DO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

* (VARA DO TRABALHO

* (VARA DO TRABALHO

0002575-71.2013.5.09.0091 - TRT 09º Região * (VARA

MOURÃO) i

0001525-63.2017.5.09.0513

LONDRINA)
0232400-45.2009.5.09.0664

LONDRINA)

0000002-28.2020.5.09.0863 TRT 09º Região *

LONDRINA) 1

0001000-93.2020.5.09.0863 TRT 09º Região *

LONDRINA)
0000465-28.2023.5.13.0030 - TRT 13º Região *

JOÃO PESSOA)
0000466-13.2023.5.13.0030 - TRT 13º Região *

JOÃO PESSOA)

0161300-86.2006.5.15.0011 - TRT 15º Região

BARRETOS)

0210400-61.2007.5.15.0015 - TRT 15º Região *

FRANCA) '
0121600-80.2005.5.15.0030 - TRT 15? Região

OURINHOS)
0010607-94.2015.5.15.0037 - TRT 15º Região

FERNANDÓPOLIS)

0011805-64.2019.5.15.0058 - TRT 15º Região

TRT 09º Região *

TRT 09º Região *

(3º

(5º

(7º

(7º

DE

DE

DE

DE

DE

DE

DE

DE

DE

DO TRABALHO DE CAMPO

VARA DO TRABALHO DE

VARA DO

VARA DO

VARA DO

(11º VARA DO

(11º VARA DO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

* (VARA DO TRABALHO

(1º VARA DO TRABALHO

* (VARA DO TRABALHO

* (VARA DO TRABALHO

* (VARA DO TRABALHO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

   Assinatura

BEBEDOURO)

0000201-59.2014.5.15.0098 - TRT 15º Região * (VARA DO TRABALHO DE GARÇA)

0071300-18.2007.5.15.0104 - TRT 15º Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI)

0051700-97.2007.5.15.0140 - TRT 15º Região ** (VARA DO TRABALHO DE

ATIBAIA)

0000729-84.2015.5.17.0007 - TRT 17º Região * (7º VARA DO TRABALHO DE

VITÓRIA)
0001307-58.2017.5.17.0013 - TRT 17º Região * (13º VARA DO TRABALHO DE

VITÓRIA)

0013701-97.2007.5.17.0191 - TRT 17º Região * (VARA DO TRABALHO DE são

MATEUS)

0007700-67.2008.5.18.0051 - TRT 18º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE

ANÁPOLIS)
0010520-36.2022.5.18.0191 - TRT 18º Região * (VARA DO TRABALHO DE

MINEIROS)

0001353-17.2013.5.20.0009 - TRT 20º Região * (9º VARA DO TRABALHO DE

ARACAJU)

0057300-06.1993.5.21.0017 - TRT 21º Região * (VARA DO TRABALHO DE CAICÓ)

0001367-33.2011.5.22.0003 - TRT 22º Região * (3º VARA DO TRABALHO DE

TERESINA)
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora

de bens suficientes.

** Débito com exigibilidade suspensa.

Total de processos: 173.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 6427:A, S 2º, da Consolidação das Leis do

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br
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   PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO Assinatura

garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens

suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a

sua recuperação Judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

, Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br
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CNPJ BASE: 60746948

Certidão Positiva de Débitos

Inscritos na Dívida Ativa

 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

   Assinatura

Ressalvadoo direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquerdívidas da
pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas,é certificado que:

Constam osseguintes débitos inscritos em Divida Ativa

de responsabilidade do(a) interessado(a):

Relativos at ICMS Declarado

Origem: SECRETARIA DA FAZENDAE PLANEJAMENTO
CNPJ: 60.746.948/0001-12 IE: 000000000000
Situação: Inscrito / Suspenso

CDA
1.346,433,336,1.348.433.369,1.346.433.380,1.360.517.314,1.360.517.625,1.360.517.869,1.360.518.513,1.360.519.101,1.360.519.812,1.360.520.508,

1.360.521.329,1.360.521.873,1.360.522.661,1.360.523.450,1.360.524.381

Relativos a: IPVA

Orlgem: SECRETARIA DA FAZENDAE PLANEJAMENTO
CNPJ: 60.746.948/0001-12 JE:
Situação: Inscrito / Suspenso

CDA
1.288.916,885,1.286.916.896,1.286.916.920,1.286.916.930,1.388.905.763,1.388.911.321,1.388.931.294,1.388.946.221,1.388.950.991,1.388.952.545,

1.388.980,041,1.392.181.406,1.392.190,538,1.392.218.387,1.392.370,069,1.392.470.944,1.392.546.319,1.392,834.303,1,393.011.219,1.393.036.710,

1.393.107.323,1.393.186.841,1.393.204.301,1.393.493.977,1.393.820.516,1.394.051.495,1,394.207.716,1.394.551.625,1.394.734.431,1,395.050.570,

1.395.291,400,1.395.524.880

Relativos a: Multa lpca

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

CNPJ: 60.746.948/0001-12 IE:
Situação: Inscrito / Suspenso

CDA
1.152.659.898,1.239,273.933,1,269,729.818,1.273.098.245,1.274,749.230

Relativos a: Multa lpca

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 60.746.948/0200-67 =

Situação: Inscrito / Suspenso

CDA
1.375.535.997

Relativos a: Multa Ipca

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃOE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

CNPJ: 60.746.948/1194-38 [1=

Situação: Inscrito / Suspenso

CDA
1.375.535.964

 

Local de emissão :

PGE  

Responsável:

 

 

CRDAnº 63900616 Folha 1 de

Data e hora da emissão 17/01/2025 15:35:19 (horário de Brasília)

Prazo devalidade da certidão: 180 (CENTO E OITENTA ) dia(s) conforme portaria SubG CTF 20/2021

 

 

 



  

  Certidão Positiva de Débitos

Inscritos na Dívida Ativa ,

AA
Assinatura   

CNPJ BASE: 60746948

Relativos a: Multa pca

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 60.746.948/4680-17 IE:
Situação: Inscrito / Suspenso .

CDA
1.375.846.641

Relativos a: Multas

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR- PROCON
CNPJ: 60.746.948/0001-12 IE;
Situação: Inscrito / Suspenso

CDA
4.086

Relativos a: IPVA

Origem: SECRETARIA DA FAZENDAE PLANEJAMENTO
CNPJ: 60,746.948/0001-12 IE:
Situação: inscrito / Suspenso/ Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL

CDA
1.256.757.153,1.256.757.186,1.327.467.165,1.327.582.920,1.328.162.297,1.328.349.200,1.328.637.650,1.329.743.023,1.330.283.950,1.331.754.658,
1,331.833.671,1,332.555.526,1.332.906.090,1.333.482.077,1.333.882.900,1,333.937.978,1.335.505.580,1.335,821.059,1.336.070.481,1.376.181.599,
1.376.267.250,1.376.281.130,1.378.307.548,1.376.380.572,1.376.653.900,1.377.207.314,1.377.623.880,1.377.772.034,1.377.993.334,1.379.908,441,

1.380.043.039,1.380.960.588,1,381.019.779,1.381.382.641,1.382.137.081,1.382.603.300,1.385.558.674

t
Relativos a: Multa lpca

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 60.746.948/0001-12 IE:
Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL
CDA
1.133.522.487

Relativos a: Multa lpca

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 60.746.948/0126-33 E:
Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL

CDA
1.345,826.127

Relativos a: Multa Ipca

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃOE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 60.746.948/0200-67 IE:

Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL
CDA
1.342.859.519

Relativos a: Multa lpca '

 

 
 

 

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR -PROCON
CNPJ: 60.746.948/0475-00 IE:

Local de emissão : Responsável:

PGE

CRDAnº 63900616 Folha 2de

Data e hora da emissão 17/01/2025 15:35:19 (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: 180 (CENTO E OITENTA ) dia(s) conformeportaria SubG CTF 20/2021   
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Certidão Positiva de Débitos

    
Inscritos na Dívida Ativa

Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL

CDA

1.363.026.871

Relativos a: Multa lpca

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃOE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

CNPJ: 60,746.948/3335-10 E:
Situação: Inscrito / Suspenso/ Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL

CDA
1.239.591.566

Relativos a: Multas

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃOE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 60.746.948/0001-12 E:
Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL

CDA
1.006.,392.355

Relativos a: Multa Ipça

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

CNPJ: 60,746.948/0001-12 E: l

Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: SEGURO GARANTIA

CDA
1.253.861.266,1.287.485.461,1.293.324.077

Relativos a: ICMS Declarado

CNPJ BASE: 60746948

!

Origem: SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
CNPJ: 60.746.948/0001-12 IE: 000000000000
Situação: Inscrito / Suspenso/ Garantia: SEGURO GARANTIA / DEPÓSITO JUDICIAL

CDA
1.341.760.577,1.341.760.677,1.341.760.799,1.341.760.900,1.341.761.043,1.341.761.154,1.341.761.254

Anotação PGE:

023.00001382/2025-04
A certidão positiva tem efeito de negativa para o(s) débito(s) acima arrolado(s), nos termos doartigo 206 do Código Tributário
Nacional, conforme manifestação exarada pela Procuradoria do Estado no expediente acimaindicado. Para elaboração da certidão

foram pesquisados todos os débitos inscritos em divida ativa até a presente data,

Final da Certidão.
  

 

Local de emissão : Responsável :

PGE  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA DE FINANÇAS

SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

 

  

    

    
 

DA R/0

Pas
299 €

 

Em

Assinatura
  CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CERTIDÃO Nº 069217/2024

NOME/RAZÃO SOCIAL ..: BANCO BRADESCO SA

CPF/CNPJ ........... : 60.746.948/0001-12

INSCRIÇÃO MUNICIPAL .: 0000015383

ENDEREÇO ............ : NÚCLEO CIDADE DE DEUS, S/N - PREDIO NOVO - Vila Yara -

Osasco/SP - 06029-900 '

FINALIDADE .......... : LICITAÇÃO PÚBLICA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal na cobrança de débitos provenientes de

impostos, taxas e multas que venham a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo,

inclusive em relação aos tributos e períodos referidos nesta certidão, observando-se a

validade desta certidão por 06 (seis) meses, contados a partir da data abaixo. Certificamos
que o contribuinte acima identificado NADA deve a esta prefeitura. É o que cumpre informar.

Foi a presente certidão emitida eletronicamente.
1

Osasco, 5 de Dezembro de 2024

 

A ;” itação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no-. dereço: www. financas.osasco.sp.gov.br

Válida até: 03/06/2025

Código de Controle da Certidão: AB4D.3095.1C0B

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR ÇÃO SB

Coordenação de Contratos E $£
Fol m

Assinatura

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 042/2023 - ID 3874 Suse

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: BANCO BRADESCO S.A;
CNPJ: 60.746.948/0001-12;
OBJETO: “CREDENCIAMENTO DEINSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ARRECADAÇÃODE TRIBUTOS MUNICIPAIS, CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA A TAXAS
DIVERSAS, ATRAVÉS DE DOCUMENTOS COM CÓDIGO DE BARRAS E TRANSAÇÕESVIA INTERNET,
conforme discriminação abaixo e de acordo com os termos do Edital de Credenciamento nº 009/2021, o
qual faz parte integrante deste contrato, bem como, demais disposições reguladoras do Decreto n.º
4856/2018 e da Lei 8.666/93;
FISCAL DE EXECUÇÃO: Katheryne da Cruz Szymanski Miranda;

GESTOR DO CONTRATO:Andreia Aparecida Branco Correia da Silva;
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 007/2023;
PROTOCOLO:14517/2025;
VIGÊNCIA:Fica prorrogado 0 prazo de vigência do contrato original pelo periodo de 12 (doze) meses a

contar de data de 09/03/2025.

VALOR TOTAL: O valor total para o período correspondente é de R$ 1.049.500,00 (um

milhão, quarenta e nove mil e quinhentos reais).
DATA DA ASSINATURA:/03/2024.
- Os valores praticados para as despesas não podem ser diferentes dos pagos ao
BANCO DO BRASIL S/A. contrato 014/2022 ID 3662 - IL 10/2022 o qual já foi reajustado
para o exercício de 2025.
- O valor do contrato reajustado para o período corrigido pelo INPC (Índice Nacional

Preços ao Consumidor) cujo percentual divulgado até o presente momento é referente ao

mês de dezembro/2024 que apresentou o valor de 4,7679% (quatro vírgula sete mil

seiscentos e setenta e nove décimos de milésimos pontos percentuais) segundo IBGE,

conforme tabela abaixo:
 
 

 
 

 

 

 

 

 
      

Lote 2 - Pagamento pelo serviço de arrecadação por DAM/Guias de Alvarás Diversos, IPTU,

ISSQN, ITBI, e outros

Quant. Valor
Canal de Cobrança Und. ,

Estimada Unit. Total

Eletrônico, Caixa Automático, Home
. UN 60.000 3,15 189.000,00

Banking, Internet, Agentes Lotéricos

PIX - Pelo QR-Code UN 150.000 3,15 472.500,00

Correspondentes Bancários e Banco Postal UN 50.000 3,45 172.500,00

Atendimento no Caixa Presencial, outros
UN 50.000 4,31 215.500,00

Bancos

Valor Global 1.049.500,00        
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E Licitação   

 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 041/2025-1D 4400.

CONTRATANTE:PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
(CNPJ; 95.422.38870001-02:
CONTRATADO: MATO VERDE ELABORACAO E PREPARACAO DE DOCUMENTOS
JAMBIENTAIS LIDA;
[CNPS: 24.990.084/0001-69;
OBJETO: "Contratação de sonviços especiaiizados para elaboração da retatério de Investigação do
passivos ambiantais”, nascondições ostabelacisas no Termo do Referência.
[FISCALADMINISTRATIVO: Livia Mara Lima Goulart, moirícula nº 363.2
FISCAL SUPLENTE: Fabiano Pecioil Neves, matícuia 349.351;
(GESTOR: Wilan Barros do Amaral, matricula 363.105;
[HODALIDADE: ConcorrênciaEletônica nº. 07/2024;
(PROTOCOLO: 4831/2024;
[PROCESSO ADMINISTRATIVO: 196/2025;
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência 43 contratação é da 12 (daze) meses conincos ca
publicação no PNGP, provrogável na forma ca Lein* 14.133, da2021;
[VALOR TOTAL: R$ 62.850,00 (uassonta edoismi e oitocentos o einglenta reata);
DATA DA ASSINATURA: 2512/2025.
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SECRETARIA NUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO.
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO ÃO CONTRATO Nº 048/2024 «ED 4129

ILOCATÁRIO: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
|LOCADOR: CTG CONSTRUTORA LTDA;
CNPJ; 28.390.929/0001-99;
OBJETO: “Contratação do empreta para execução de povimentação da vtas urbana em CBUQ, com!

lérsa de 15.609,31 m 1, sendo 2249,81m no Bairo Estadhs — Lota 09, conforme as condições e

|PROTOCOLO: 3533/2025:
PRAZODE VIGÊNCIA: Fica promogado o prazo de vigência do contrato par 80 (noventa)dias,
comproandendo o partodo da 0140912028 a 3011412025;
PRAZODEEXECUÇÃO:Fica prorrogado o prazo do execução do contrato par 90 (noventa) dizs,
compreendendo o periodo de 1 8103/2028 0906/2028;
[DATADA ASSINATURA: 132/2025.  Coreseração de Cortretos
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CONTRATANTE: PREFEITURA DOAACIPIODE FAZENDA RIO GRANDE:
ESRTRAADO: ARCOBRADESCOSA

|EIETO: MOREDENCIAENTO De INSTITUAÇÕE SFRUNCERAS PARA PRESTAÇÃO DE BERVIÇOS

ESTRATO DOETERSOADTNOADCONTRATO NFRiDMá |

ATASAS. |

 

EPROTOCOLO: t6S1HN2VIGÊNCIA: Pia pregado o praza ce vila 6 coa senai pela pao do ta(dc) mansa a
cortar da EaOUR,
MyaLOM TOTAL: O valor fetal para 0 periodo comsapondenta & de R$ 1445.00.00 tum
ilsão, quarenta « nove md é quinhaa rest)
BATA DA ABEKATURA:MESA= Osvalores grascados pera es despues não podam sec cilerartme dos paços eo)
[BANCO DO BRAST S/A. cortreto 014/2522 TO 3682 - 2. 1092022 0 cual já foi respuseto '

 

 

 

 

  
 

      
   
   
 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RJO GRANDE

SEGRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
 

 

EXTRATO DO3º TERNO ADITIVO AD CONTRATO Nº BAISG2A-ID 6143

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
CONTRATADO: AUTOVIACONSTRUTORA LTDA;
CNPS: 01.656.8020001-72;
OBJETO: Contratação de empresa para execução de Pavirmlntação do vias intana om
CBUQ, com ra do 11.69582 mf, Bairo Vansza, medionta Contato da Ragasso nº
1085963-09 - Comvenio OGU nº 939008/2022:
MODALIDADE: Concorrência Picae007/20
PROTOGOLO: 828212025;
PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogado 0 prazo do oxecução do contrato por 80 (noverta)
dos, o periodo da 2005/2025 a 18/05/2925;
VALOR INCLUSO; Fica ecrescido so contro o valo do R$ 197.693,49 (cento bia 9 selo
roi, coiscontos é noventa  bêa regia é quarenta é nova centavos)referentes & ocormôncia dê
alterações do projeo 8 cronograma fico.fnancciro da axacução do contrato, conforma
atentado polo enpenheirafisca técnico.
BATA DAASSINATURA: 26/02/2025.
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EZ!EZ'LL

PZOR/Z0/0L
S
P
S
E
O
B
S
I
S
A

 ABOUPQUOUIIS
O
U
P
N
S
N
)

O
O
P
Z
6
/
A
L
Z
Y
E
P
-
P
U
S
-
B
E
S
H
-
P
9
9
0
-
9
/
0
9
0
6
8
E
:OjoD0j01d

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

oo'cos'809
00'000'88L

94'€
0
0
0
0
8

0
I
N
N

z
o
3
1
0
7
-
s
o
s
u
e
g
s
o
n
o

'jeoussalg
eXIED

ou
ojusuipuojy

v

oo'cog'sey
00'000"LSL

zo'€
0
0
0
0
5

0
I
N
N

Z
0
3
1
0
7
-

IBIS0d
o
o
u
e
g
8
sotigoueg

s
e
j
u
s
p
u
o
d
s
e
z
o
o

£

00'005'9cE'L
00'00S'zL+

s
z

0
0
0
0
S
L

0
I
N
D

e
p
o
s
-
a
D
Oleg

-
X
l
d

z

oo'cog'ves
00'000's9L

st'z
0
0
0
0
9

0
I
N
A

Jotueju|
'Bupjueg

e
u
o
H
'
o
o
n
p
u
o
j
n
y
Exieo

'cjuonaisa
b

0
0
W
s

T
V
I
O
L
“IA

O
R
I
Y
L
I
N
N
“TA

“alo
3
1
0
1

V
O
I
N
V
N

*aNn
O
y
ô
l
d
o
s
s
a

N
a

G
P
N
D
E

fo
”

Le'bga
cia

(jespuopess)
s
o
p
e
p
i
u
n

p
l
u
n

0
0
0
0
8

“
P
O

Z
0
3
1
0
7
-
S
o
z
u
B
g
s
o
n
o
e
j
u
a
s
e
l
a
EXIBO

O
U
Ojuewjpuo)y

tr
:tiom]

+
l
e

O
Q
E
5
1

sbesu
cj

(jeapuopess)
sepeplun

pluN
000059

“
P
D

zo
1
0
7

I2/S0d
oouBg

8
soupoueg

sejuapuodsanoo
g
u
e

s
i

i
s
O

1
á

;
g
r
e
g
a

c
m

(Ioapuopeis)
s
o
p
e
p
l
u
n

PluNn
0
0
0
0
S
L

P
O

e
p
o
s
-
d
o
c
j
e
d
-
X
l
d

 
z
u
e
y

B
y
n

s
V
e
g
H

c
j

(
e
a
p
u
o
p
e
i
s
)
s
e
p
e
p
i
u
n

:
p
u
n

0
0
0
0
9

“
P
O

1euJsju]
'
B
u
j
u
e
g
S
u
'
C
O
R
P
L
U
O
|
N
y
EXIPO

'Osjuguej3
|
u
s

d
oos'sro

L
$
u

Szoeicoltz
(OLUOSPUNY)

JOJBA
8
OZEJA)

S
P
C
A
M
P
Y

z

-
2
H
p
g
a

t
a

 (Joaguopela)
s
o
p
e
p
i
u
n

:plun
0
0
0
0
5

P
I
O

2
0
3
.
1
0
7

-
S
o
d
u
B
g
s
o
n
o
Y
e
j
u
a
s
e
l
d
E
X
I
O
OU

Ojuewipueyy
4
u
s
]

,
e'esa

(pAguoreI=)
sepepiun

p
u
m

00008
p
o

zo
3
L
0
7
-

IeIS0d
ooueg

8
soupoueg

sejuspuodsenoo)
 €:uo)]

.

Lo'ega
(
e
A
g
u
o
p
e
l
)
s
e
p
e
p
j
u
n

 PIuN
0
0
0
0
5
1

“
P
O

S
p
o
S
-
H
D
0
9
d
-
X
l
d

T
o
)

Lo'ega
(Ieaguopela)

sepepjun
u
n

00009
“PIO

jeuteju]
'BUjUEg

S
L
O
H
'CONpWOIny

ExjeD
'oojugneja

|
W
e
]

DOL'EOO'L$H
t
e
o
c
i
c
o
o

(
O
W
S
Q
U
I
Y
)
JOISA

9
OZEJA

SP
OAJIPY

y

e
U
O
U
I
a
I
N
S
p
s
o
g
ó
i
n
q
u
j
u
o
g

“stedjojuniy
s
o
j
n
q
u
1
o
p
o
p
j
e
p
e
s
s
u
e
e
p
z

ejo]
o
p
s
o
s
t
n
o
s
a
p
o
p
d
e
j
s
a
l
d
e
J
e
d
o
o
s
o
p
r
i
g
e
u
s
o
u
B
u
I
s
o
B
S
I
n
j
s
u
|
S
p
O
j
u
s
t
u
e
j
o
u
a
p
s
i
o
O
E
J
e
d
0g5ejo!]

S
p

spe;  
“euJs)ul

SIA
Sag5BSUBI]

9
S
E
G

O
P
OBIP99

UIOD
SOjUStUNDOP

a
p
SQABIJE

'SESIGAIÇ
S
e
x
e
|
E

1Bixou]

 
 

  
 
 

SOSIAISs
a
p

0
0

0
0

—.
opdeIoI]

o
p

o

EcOCIL
 oBdeIseid

"OOL69G
T
S
H

'0OL
6
9
6
T
E
A

E
z
o
c
I
o

9202/C0/60
 EzOcIcoISo

Ecocicy
epepiltqlBixeuy

<L-LOOD/SF6'94Z'09
-
"Y'S

O
O
S
I
A
V
E
S
O
O
N
V
E

o
j
e
g
u
o
o

o
j
e
n
u
o
s

.
.

OAyIpy
ogSeBjoM

odij
o
p
oples

O
P
J
O
I
A

W
P
Y

0OSSO001J
BIDUGDIA

W
I
S

BIOUBBIA
"UI

j
o
e
n
u
o
g
;N

spepIjepow
JOP999UJ0J

s
a
g
d
p
j
e
j
u
o
g
s
e
p
o
v
ô
e
j
o
y

J
q
'
a
o
b
'
i
d
'
e
p
u
e
l
D
o
u
e
p
u
a
z
e
y
m
m
w
y
p
-
d
y
y
:
o
y
S
I
g
A
o
b
i
d
'
s
p
u
e
l
B
o
u
e
p
u
a
z
e
l
d
)
s
s
0
9
e
]
o
!
]

|jeu-3

0
0
5
8
-
2
Z
9
€
(
L
b
)
:auojaja|

Z
0
-
L
0
0
0
/
9
8
6
'
Z
2
'
S
6
P
A
N
O

L
O
B
E
Z
8
E
S
i
d
a

H
d

-
Spueis)

omy
epuaze.

-
sag9eN

-
00£

'gpueJeser
e
n
y

feduy epposedy euouIs
 :oBssIua oupnSN

-
J
A
N
V
H
O
O
I
V
O
N
I
Z
V
I
"NNW

vanLiasada
S
c
0
c
i
e
o
/
L

1
-OBSS|UII

B
J
E
Q

z
E

L
O
L

-eubea
o
o

Y
N
v
d
v
d
0
a
O
Q
V
I
S
A
I

“mis

 
 
 



Página: 11 41
ESTADO DO PARANÁ

 

   

 

   

  

 

 

  
 

 

SDA RB; 11/03/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer a SON

Assinatura
Dados Processo: a x

Número do-Processo: 000014517/2025 ,

Número Único; FAD.VA1.AHF-1A

Requerente: DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 25/02/2025 9:10 AM

Dados Parecer:

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/03/2025 4:46 PM

TRÂMITE CONCLUIDO, SEGUE PARA ARQUIVO COMPRAS.

12
| i

| .      

 
Simone Aparecida

  


